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r0. DEscRrçÃo Dos sERvtços
A contratação objeto deste €studo Técnico PreliminaÍ contempla a exêcução contínuâ e integrade de diversos

serviços essenciais de limpeza urbanâ, a serem realizâdos pela empresa vencedora no Município de Pérola/PR, sob
supervisão da Secretâriâ Municipal de AgÍicultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.

O pÍimeiro serviço compreende â varrição manual de ruas, âvenidas e loBradouros públicos, incluindo
passeios, sarjetas, canteiros centÍais e áreas de circulação em praças e espaçôs públicos. A atividadê consiste no
recolhimento, ensacamento e transporte dos rêsíduos até o local indicâdo pela Administrâção, dêvendo ocorrer de
forma regular e planejada. A contratada deverá apresentar plano de trabalho com programâção de horários e

itineíários, aprovado previamente pela Prefeitura, garantindo transparência e organizaçâo. O serviço deve ser
executado de ambos os lados dâs vias e logradouros, com utilização de carrinhos coletores apropriados e sacos

resistentes, de modo a evitar dêrramamentos e âssegurâr a limpeza continua das áreas.

Outro serviço previsto e a roçadâ de gramíneas e vegetaçôes em canteiros centrâis, praças e áreas verdes, a

sêÍ executada com êquipementos adequâdos, recolhimento imediato dos resíduos e transportê ao local de
destinação. Essa âtividade tem como finalidade manteÍ a estetica urbana, evitar acúmulo de vêgetação e reduzíÍ
íiscos de incêndios e proliferação de vetores. A contratada poderá propor equipamentos auxiliares mais modernos,
desde que previamente autorizados pela fiscalização.

Todos os serviços descritos deverão ser executados com utilização de equipamentos, veículos e ferramentas
fornecidos pela contratada, além da disponibilização de pessoal em número suficiente para o desempenho das

atividades, conforme critérios da Administração. os trabalhadores deverão estar devidêmente uniformizados,
identificados e equipados com os respectivos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's), como luvas, coletes
refletivos e calçados de seBurança, atendendo às normas de saúde e segurança vigentes.

Dessâ forma, a solução contratuel garante um coniunto intêgÍado de serviços, compondo um ciclo completo

dê mânutenção da limpeza urbana. Essa execução integrada e essencial para assegurar ã salubridade, a estética, a

mobilidade e a segurança dos espaços públicos, promovendo a melhoria da qualidade de vida da população de

Pérolâ e ô cumprimento dâs atribuições do Municlpio em matéria de saúde pública, meio ambiente e infraestÍutura
u rbanâ.

11. DA 'lUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO OA CONTRATAçÃO

A pÍesente contratação será realizada em lote único, nào havendo o parcelamento do ob.ieto. A decisâo

fundãmenta-se na natureza e nâs carâcterísticas dos serviços de limpêza urbâna, os quais exigem execução integrada

e continua, abrangendo atividades complementares entre si, como varrição de vias, roçada de gramíneas, capina

manual de meio-fio.

A fragmentação em múltiplos lotes podeÍia comprometer a eficiência da execução, uma vez que cada

atividade está diretamente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso é a
necessidade de, após a roçada, proceder ao recolhimento e à destinação correta do mat€rial gerado, o que, se

rêalizado por empresas distintas, poderia causar sobreposição de responsabilidades, falhas operacionais, demora
no atendimento e âumento de custos adminisrativos para o Município.

Outro aspecto relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maior racionalização de

recursos, já que a empresa vencedora se responsabilizará pela execução integrâl dos serviços, garantindo melhor

Sestão de pessoãl, equipamentos e insumos. Câso hôuvesse o parcelamento, a Administração teriâ de mobilizâÍ
estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizâr sua capacidade de acompanhamento contratual, elevando
custos e aumentando nscos de ineficiéncia.

A centralização da execução em única contratada tambem garante maior controle e padronização da

qualidade dos serviços prestados, evitando disparidades entre diferentês empresas e assegurândo que todo o
trabalho siga criterios tecnicos uniformes, em conformidade com as orientações da SecÍetaria Municipal de
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Assim, a âdoção da licitação em lote único encontra respâldo no princípio da eficiência, previsto no art. 37 da

Constituição Federal, e está em consonância com o disposto no art.40, § 1e, incaso l, da Lei ne 14.133/2021, que

admite â não divisão do objeto quando a natureza do serviço assim o exigir ou quândo a medida se mostrâr mais

vantajosa à Administrãção. Portanto, a contratação em lote único mostÍa-se a alternativa mais adequada, econômica
e êfica2 para atender integralmente às necessidades do Município de Pérola, assegurandô a execução continua,

intêgrâda e de quâlidade dos serviços de limpeza urbana.
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12. DEMONSTRATIVO DOs RESUI.TADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de empresa especializadâ para a execução dos serviços de limpeza urbana, o Municipio

de Perola pretende alcançâr uma serie de resultados concretos que impactam diretamente na qualidade de vida da

população, na preservação ambiental e nâ eficiência da gestão pública.

o primeiro resultado espeíado é a manutenção de vias, praças e logrâdouros públicos limpos, organizados e

em condições adequadas de uso, proporcionando um ambiente urbano mais agradável, seguro e salubre. A varrição

regular, associada à capina e à roçâda de áreas verdes, evitará o acúmulo de residuos sólidos e vetetação excessiva,

prevenindo a proliÍeração de insetos, animais peçonhentos e vetores de doenças.

Íambém se espeÍa a padronização e a qualidade dos serviços prestados, uma vez que a execução integrada
por uma única contratada gaÍante uniÍormidade nos procedimentos. cumprimento das normâs técnicas e respeito

à legislâção ambiental. A destinação adequadâ dos resíduos coletados evitará contaminações e reforçará a

responsabilidade socioambiental da Administrâção.

Outro resultado pretendido é a otimização dos rêcursos públicos, assegurada pelo modelo de contratação

em lote único, que permite mâior controle admanistrativo, redução de custos indiretos e eÍiciência no

acompanhâmento contratual. A gestão centrali2ada evita sobreposições e falhas operâcionais, garantindo que cade

atividade complementar seja êxecutada de forma articulada e efica2.

Por fim, destaca-se o rêsultado intangível, mas de grande relevância: a elevação da percepção da população

quanto à qualidade dos serviços públicos, refletida em maior satisfação dos munícipes, fortalecimento da imatem
institucional da Prefeitura e contribuição para o desenvolvimento urbano sustentável.

Assim, a contratâção busca garantir não apenas a exêcuçâo de tarefas operacionâis de limpe2a, mas

sobretudo a construção de um embiente urbano limpo, seguro e sustentável, alinhado às políticas públicas de saúde,

mobilidade e meio ambiente do Municipio de Pérola.

13. PROVIDÊNCIAs PRfuIAS AO CONTRATO

será necessário designar Íormalmente a equipe de fiscalização do contrato, composta por servidores da

Secrêtaria Municipel de AgÍicultuÍâ, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos. Essa comissão íicará responsável

por âcompanhaí â execução dos serviços, atestar a conformidade das entregas, veÍificar o cumprimento das normas

técnicas e de sêgurança, e registrâr ocorrências que possam interferir na boa execução do objeto.

Alem disso, como providência previa, deverão ser observados os critérios dê sustentabilidade ambiental.

incluindo exigências quânto à dêstinação final adequada dos resíduos coletados, uso de insumos menos agressivos

ao meio ambiênte e adoção de boas práticas que minimizem impactos ambientais. Essa diretriz deveÍá estar

expressamente prevista no Termo de Referência e no edital, em consonância com a legislação vigente.

Por fim, câbe destacâÍ que, antes da assinatura do contrato. será realizada a verificação da regulaaidade da

empresa vencedora, especialmente quanto às certidões fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem como a

comprovação de que dispõ€ de equipe tecnica capacitada, uniformes, EPI's, EPC's e equipamentos necessáÍros à

pronta execução do objeto. Essa checagem e condição indispensável para garantir que a contratada esteja âpta a

iniciar os serviços imediatamente após a formalização contratual.

Dessa forma, as providências previas ao contrato têm como ôbjetivo prepâíar a Administração para uma

contratação seBura, eficiente e transparente, assegurando que os serviços de limpeza urbana sejam iniciados sem

entraves, em conformidade com os principios da legalidade, da eficiência, da economicidâde e da sustentabilidade.

14. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

A contratação ora estudada, destinâda à execução dos serviços de Íimpeza pública no Município de Pérola,

apÍesenta natureza autônoma, não estando diretamente condictonada à realizâção de outra§ contratações

interdependentes. TÍata-se de ob.ieto que pode ser plenamente executado de foÍma independente, uma vez que a
empresa vencedôra da licitação lerá responsável por toda a cadeia operacional necessária, incluindo o fornecimento

de mão de obra, equipamentos, materiais, uniformes, EPI's, EPC's e insumos indispensáveis para a prêstação dos

serviços. bem como pela adoção de práticas adequadas de sêgurança do trabalho e destinação ambientalmente

correta dos resíduos.

No entanto, e importante observar que, emborâ não haja contÍatações interdependentes obrigatórias, este

objeto possui correlação prática com outros serviços e atividades desenvolvidas pela Administração Pública,

ci01i1

AYENIDÀ DONA PEROLA BYD(CTOÀ-, N' 1731 - CEP: 87.5{0400 - Fon€y'r..( 363ó§-100

GOVERNO MUNICIPAL



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

especialmente aquêles voltados à seúdê. ao meio ambiente e à infraestrutura urbana. A limpeza regulâr de vias,

praças e logradouros públicos contribui diretamente para a redução de focos dê proliferação de vetores de doenças,

auxiliando na execução das políticas públicâs de saúde e no cumprimento das atribuições da Vigilância Sanitária ê

Epidemiológica.

Da mesma forma, há coÍrelação com os serviços de manejo e coleta regular de resíduos sólidos urbanos, que

constituem politica pública própria e distintâ, mas complêmentar à limpeza urbana.

Por fim, destaca-se que â contrâtação aqui tratada poderá ainda ter interface eventual com os serviços de

emergência e deÍesa cavil, considerando quê a equipe contratãda poderá ser acionada em situaçôes excepcionars

para atuãr em limpezas emergenciais decoÍrentes de chuvas intensas, alagamentos ou queda de árvores. Embora

não se trate de objêtô principal, tâl correlação reforça a importância estratégica desta contrâtação no atendimento

às demandas públicas em situações críticas.

Assim, conclui-se que a presente contratação não depende de outías para ser executada, mas possui

correlação direta e relevância complementar com serviços de saúde, meio ambiente, coleta de resíduos,

manutenção urbana e defesa civil, potencializando os resultados pretendidos pela Administração e assegurando

maior eficiência na prestação de serviços públicos essencaais à coletividade.

15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A êxecução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola, emborâ de grande rêlevância social e

ambientâ1, pode gerâÍ determinados impactos adversos se não houveÍ e adoção de boas práticas operacionaig e de

sustentabilidade. o primeiro aspecto a ser considerado refere-se à geração de residuos sólidos, como folhas, galhos.

entulhos e lixo urbano ênsacado, que, se não forem destinados corretamente, podem provocar poluição visual, mau

cheiro, proliferação de vetores e ate contaminação do solo e da áBua. Para mitigar esses efeitos, é fundamental â

adoção de um sistema organizado de coleta, com ênsacamênto âdequado, transporte imediato para locais

devidamente autorizados e destinação final ambiêntâlmente corÍeta, em conformidade com a Política Nacional de

Resíduos Sólidos.

Outro impacto relevânte diz Íegpeito à emissão de ruídos e à poluição atmosférica decorrentes do uso dê

roçadeiras, sopradores e outros equipamentos motori2ados. Essas âtividades podem comprometer o bem-estar da

população e dos trabalhadores expostos. Para reduzir tais efeitos, devem ser utilizadâs máquinas em boas condições

de manutenção, preferencialmente de baixo impacto sonoro e emissões reduzidas, além do fornecimento de

protetores auriculares aos trabalhadores e a definição de horários adequados para a realização dos serviços em áreas

Íêsidenciais.

Também se observa o risco de contaminação do solo e da água em função da disposição inadequada de

resíduos e entulhos, que pode acarretar infiltração de contaminantet entupimento de sistemas de drenagem e

aumento de âlagâmentos. A mitigação passa pela destinação correta dos resíduos em locais licenciâdos, pela limpeza

regular das bocas de lobo e galerias pluviais e pela proibição expressa do descârte em áreas não autorizadas,

garantindo a preservação do meio ambiente uÍbano.

O transporte dos resíduos também pode gerar acidentes ambientais caso sera feito de maneira inadequada,

ocasionando derrâmamento nas vias públicãs, poluição e riscos à segurança viária. Para mitigar esses pÍoblemes, e

indispensável que sejam utilizados veículos apropriados e em boas condições, bem como recipientes resistentes e

vedados, além do treinamento adequado dos motoristas e tÍabalhadores envolvidos.

Outro impacto a ser cônsiderado é o consumo de recuísos naturais, especialmente combustíveis fósseis

utilizados por equipamentos e veículos, que contribuem para emissões de geses de efeito estufa e para o esgotamento

de recursos não renováveis. Nesse caso, as medidas de mitigação incluem o planejamento logístico parâ reduzir

deslocâmentos desnecessários e a preferência por equipâmentos modernos, mais eficientes e menos poluentes.

A saúde e a segurançâ dos trabalhadores também devem ser levadas em conta, uma vez que estão expostos a

resÍduos, poeira, obietos cortantes e ruídos. Êsses riscos podem ser mitigados por meio do fornecimento e uso

obrigâtório de equipamentos de proteçâo individuel, como óculos, luvas, máscaras, protetores auriculares, chapéus,

coturnos e protetor solar, âlém de treinamentos continuos em segun}nçâ do trabalho e fiscalização rigorosa quanto

à utilização coÍreta desses itens.

PoÍ fim, a própria execução dos serviços pode gerar poluição visual temporáriâ, quando resíduos ensacados

permanecem momentaneamente nas calçadas até o recolhimento. Pâra reduzir esse impacto, é necessário organizaí
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rotinas dê coleta e transporte eficientes, minimizando o tempo de permanência do lixo nos espaços pÚblicos e

evitando que interfira na mobilidade urbanâ-

Assim, a identificação dos possíveis impactos ambientais permite à Administração âdotar medidas preventivas

e corretivas que assegurem não apenas a execução eficiente dos serviços, mas também a preservação ambiental.

Dessa forma, a contÍatação de empresa especializada paÍa a limpeza urbana em Pérola será capaz de conciliaÍ a

manutenção de um ambiente limpo, saudável e seguro com o compÍomisso do Município em promover o

desenvolvimento sustentável.

15. VIAB|UDADE OA CONTRATAçÃO

A viabilidade da presente contratâção fundamenta-se na necessidade inadiável do Município de Pérolâ em

manter â limpeza urbana de Íorma contínua, organizada e eficiente, assegurando condições adêquadas de saúde

públicâ, mobilidade. segurânça e bem-estar da população. A contrâtação de empresa especializada por meio de

Dispensa de Licitação apresenta-se como a solução mais adequada diante da realidade administrativa e financeira

do Município, visto que permite a prestação de serviços essenciais sem e neces§dade de criar encargos permanentes

com pessoal próprio, aquisição de equipamentos e manutenção de fÍotâ.

Do ponto de vista técnico, a viabilidade se confirma pelo fato de que os serviços de varrição e roçada

demandam mão de obra treinada, equipamentos específicos e lo8ística de execução que a estÍutura administrativa

municipal, com seus recursos atuais, não consegue atender. Dêssa forma, a terceirização garantê a mobilizaçâo de

equipes capacitadas, uniÍormizadas e equipadas com os devidos EPI's e EPC'S, reduzindo riscos à saúdê dos

trabalhadores e aumentândo â qualadade dos resultados

No aspecto econômico, a contratação em lote único promove economicidade, iá que concentra a execução

de todas as atividades em uma única contrâtada, evitando fragmentações que poderiam Serar sobÍeposição de

responsabilidades, maiores custos administrativos e dificuldades de fiscalização.

Do ponto de vista jurídico, a contratação é plenamente viável. uma vez que atende às disposições legâis da

nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, que estabelece a obÍiEatoriedade de fundamentação técnica e

econômica para contratâções públicas, além de permitir â não divisão do obieto quando a natureza dos serviços

ãssim exigir ou quando a medida se mostraÍ mais vantajosa à Administrâção. O presente obieto preenche ambas as

condições, pois os serviços são complementares entre si e formam um ciclo único de limpeza urbanâ, cura eficiênciâ

depende da execução integrada.
por Íim, a viabilidade âmbiental também é assegurâda, uma vez que a contrâtação exige da empÍesa

prestadora a adoção de práticas adequadas de destinação de resíduos, compensação em casos de supressão de

áÍvores e utalização dê equipamentos em conformidade com as noÍmas de proteção ambiental. Tais exigências

garantem que a execução dos serviços não apenas atenda à coletividade, mas também esteja alinhada às diretrizes

de sustentabilidade e de preserveção do meio ambiente.

Dessa forma, considerando os aspectos técnicos, econômicos, jurídicos e ambientais, conclui-se que a

contratação proposta é plenamente viável, representando a medida mais eficiente e vantajosa para o Município de

pérola, ao assegurar a execução continua e de qualidade dos servaços de limpezâ urbana, em conformidade com os

princípios da legalidade, eíiciência, economicidade e sustentabilidade.
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ANEXO - IV

DISPENSA ELETRÔNICA N9 XXl2025
MODELO DE DECTARAçÃO UNtF|CADA

(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equlpê dê apolo
Prêfeitura Municipal de X)o«XX, Estado do Paraná.

olsPENsA ETETRÔNtCA n' XX/2025

Pelo pÍesente instrumento, a empresa CNPJ ne

c00155

com sede na

, atraves de seu representante legal infra-assinâdo, que

( )Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penâ|, que se enquadra na situação de microemprêse, empresa
de pequeno porte ou cooperatlva, nos têrmos da l-el Complemênter ne 123/06, alterada pelã Lei Complementar
ns l47/14. bem assim que inexistem fatos supeívenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

rcar este rtêm casô 5e en L] dre resa em sa de

lf Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação dêfinidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA ELETRÔNICA n'xxxE( do Municípao de Maria
Helena-PR.

2l Declara que está plenâmente capacitado a efetuâr o fornecimentô dos pÍodutos licitados, referente ao DtSPENsA

ELETRÔNlcA n" xxxx, nas quantidades e nos prâzos previstos e qu€ está ciente e concordâ com as condiçôes contidas
no Edital e seus anexos

3l Declara que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DIsPENSA ELETRÔN|CA n"
xxxxx Município de XXXXX-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4l Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que respondeÍá pela veracidade das inÍormações prestadas, na

forma da lei (art.63. l. dâ Lei ne 14.133/2021)
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 ânos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de âprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do ôrt. Le e no inciso t do art. 5e dâ Constituição Federal
7l Declara que cumpre as exiSênciãs de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em ouras normas específicas

8) Declarâ, para os fins que a empresa nâo foi dêclarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera

de governo, estando apta a contratar com o poder público.

9l Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrênciâs posteriores

l0) Declara, para os devidos fins que não possuimos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
diÍigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

11) Declara que suas propostas Êconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabâlhistas assegurados na Constituíção Federal, nas leis tíabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

12) Declara que a proposta foi elaboÍadâ de forma independênte, nos termos da lnstruçãô Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Municipio, que o(a) responsável legal da empresâ é o(a)
Sr.(a)....................... ......., Portado(a) do RG sob nc ......................... e CPF ne

cuja função/cargo é..................................................(sócio
administrador/procurâdor/daretor/etc), responsávêl pela assinature do contrato.
14) Declârâ conhecer as normâs de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
lmprobidâde Administrativa {Lei Federal ne 8.429/19921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes podeÍá ofereceÍ, dâr ou se compíometer â

daÍ, a quem quer que seia, aceitâr ou se compÍometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pÍópria

A\rENrDA DoNA pÉRoràry:,j:m, 
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quanto por inteÍmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do pÍesentê conrato, seia de forma direta ou indireta

quanto ao ob.ieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostôs, administradoÍes ê colâbôradores

ajam da mesma forma

l5) Declãra, paíâ os devidos fins que êm câso de qualqueÍ comunicação Íutura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contrâtação, concordo guê o contrato seja encaminhado para o seguinte edeÍep:
E-Ínell:

TeleÍone: (l
16) Caso altere o citado e-mailou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alterâçãoiunto ao Sistema

de PÍotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intamado nos dados anteriormente fornecidos.

171 Comprometo-me a manter durante a execuçâo do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidãs na licitação.

18) Declaro para os devidos fins que se o serviço foÍ terceirizado cumprirei com o valor minimo disposto para os

oÍicineiros, conforme termo de referencia.

de 20xx

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

{Nome LegíveUCargo)

-\\'ENID,{ DO\.T PEROLA B1'L\CTON, N' T73T CEP:87. 0{00 - FonVFÀ!: 36-'ó§300.
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ANEXO - V
PREGÃO ETETRÔNICO NE XX/2025

MODETO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrlgatórlo por todas as llcitantes)
(papel timbrado da licitante)

A êmpresa ..............................., estâbelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),

inscrita no CNPJ sob ne ......................., neste ato representadâ por .....'...... ................, cargo, RG.... '.. ...-...-.,

CpF.................., {endereco). vem por meio destâ, apr€sentar Proposta de Preços ao Editâl dê PREGÃO (ELETRÔNICO)

ne XX/2025 em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa especializada pâra a presÉção de serviços

de llmpeza pública, compreendendo varrição de Íuas, avenidas e praças públicas, roçadas de Sramíneas, visando

atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Pérola, Estado do Paraná., em atendimento âs Secretârias e Departamentos do Municipio, coníorme segue

Item EspêciÍicação Marca

I
n idade

louanti

dad e Valor Unitário

RS

valor Total

1 l'.' RS RS

lnformar valor total RS...

1) prezo de validãde da proposta de _ (minimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abenura do cename.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não esteram de

acordo às especificações e padrões exiSidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Dêclaramos que nos preços contidos na proposta que vieÍem a seÍ oíertados por meio de lances, estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empíesãrial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimentô integral do obJeto deste edital e seus anexos

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizaÍ os possiveis pagamentos:

Banco:

Agencia

Conta Corrente:_

Razâo Social da Émpresa Licitante:

CNPJ:

Endêreço:

Teleíone/fax:

caso seia a emoresa vencedora oagamentos. vão ser deoositados, na conta informada.

Local, (dara)

Assinatura do Responsável Legal

.\VENIDÁ DON-{ PEROL-\ B1'INGTO}_, N" I73T CEP: 87.310-.fi)0 - FonVFax: Í36§3{x).



[il PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL ^ 1^1- o

U,_,LI j - U

ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNrCO N' XXl2025

PROCURAçÃO

Pelo presente instrumento particulaÍ de procurâção e pela melhor formâ de direito, a EMPRESA, com sede nâ Rua

, n' , devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n" , Íepresentadâ, neste ato, por seu sôcio-gerente {ou gerente) 5r. , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domicilaado nesta cidade. nomeia e constitui seu representante, o Sr. , estado

civil, profissão, poítador da cédula de identidade, R.G. n" e do CPFIMF, sob n" , a quem

são conferidos poderes para Íepresentar e empresa outorgante no

pregão n' /2025, instaurado pelo MunicÍpio de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formulâr

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demãis atos pertinêntes

ao certeme acime indicado.

Local,..de..'.........1de2025.

Nome do Responsável Lêgal

Outorgante

-r.\'ENIDA DON-\ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.5{0{00 - FonVFÀ\: 363ffi300
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ANEXO - V
MINUÍA DO TERMO DE CONTRATO

DISPENSA ELETRôNICA N! )U/2025
MUNIcÍPlo DE PÉRou, pessoa,urídicã de direito público interno, com sede

administrativa na Avenidâ Dona Pérola Byington, ne 1.731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a 5Ía VALDETE CARIOS

otlvElRA GoNçAIVES oA cUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Eilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-72, ponadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 sSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e,'-'-'--.,
Pessoa juridica de direito privado, situada à -------,-----, na cidade de ----
-------, no Estâdo do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e ----------, neste âto

rêpresentada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,

empresário, ponador da cédula de ldentidade RG n.e ----, inscrito no

CPF/MF sob n.e ------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

-------, denominada €ONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo ne e em observância às disposições da !cii:
de le de abril de 2021 e demais lêgislação aplicável, resolvem

celebrar o pÍesente Termo de contrato, decorrente do DISPENSA

€tEÍRÔNICA n' XX/2025, homologada em " l" l4'r' mediantê âs cláusulas

e condiçóes a seguir enunciadas:

cúusutA pRTMETRA - Do oBrETo E DAs coNDlçõEs

O presente contrato tem por objeto â Contratação de empresa especaalizada para â prestação dê sêrviços de limpeza

pública, compreendendo vârrição de ruâs, avenidas e praças públicas, roçadas dê Sramíneas, visando atender as

nêcessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Municipio de Pérolâ,

Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

o..criçio v.lor Íotâl

U5U tA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CoNTRATUAL: Fi.am integÍados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujosteores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta, da proponente vencêdora, parecer de julgamento e legislação peÍtinente à

especie.

cúusUTA TERCEIRA. DO VATOR, DAs CONDIçõEs E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. Para fins de pagamento, a contratada deverá emitrÍ Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens solicitados;

3.2. A Notâ Fiscal deverá ser apresentada ao SetoÍ de Contabilidade. após a apÍesentação do empenho por parte do

s€tor demandante;

3.3. o pagamento será efetuado 30 {trinta) dias após a âpresentação da Nota Fiscal;

3.4, O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagamento,

sem qualquer penalização ou atualização monetáriai

3.5. Ceso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscalêmitida pela CONTRATADA, o documento será devolvido

para corÍeção, sendo restabelecido o prazo de LO (dez) dias úteis para o pagãmento, a contar do atesto da nota fiscal

devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

3.6. O documento de cobrança será emitido em nome da Prefeitura Municipalde Pérola, sem emendas ou rasuras,

fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os seus dados e outros confoÍme abaixo

especificado:

3.6.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação aptesentadâ para

habilitação, da PÍoposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de diver8ência entre o CNPJ constante

do contrato e do documento de cobrança, deveÍá a fornecedora apresentar Declaração (juntamente com este

último documento), justificando ê5te procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela retularidade

fiscaldo estabelecimento comercial emitente do documento de cobrançâ;

AVENID-\ DO.\.-A PÉROT.{ BYINCTON, N" 1731 CEP: 87.í0{00 - Eone/Frr: 3636§300.
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3.7. De acordo com o artigo 64 da Lei no 9.43O. de 27/12/96, os pagamentos efetuados por Ór8ãos, Autarquiâs e

Fundações da Administração Pública Federal âs Pessoas luridicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de

serviços, estão sujeitas à incidênciã na fonte, do lmposto sobre a Rênda, da contribuição Social sobre o Lucro Líquido,

da contribuição para Seguridade Social - cOFINS e dâ Contribuição para PIS/PASEP;

3.8. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site

da Receita Federal: www.receita-fazenda.gov.br, (lN 5RF ne 1.234 de 11 de.ianeiro de 2012 com alterações dada pela

lN SRF ne 1.540 de 5 de janeiro de 2015) e por ocasião do pagamento, conformê o câso, todos os impostos serão

retidos na fonte confoÍme a legislação vigente;

3.9. Câso a Contratâdâ seja optante pelo "SlMPLES" â cada Íornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá

juntar a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas)viâs, assinada com identificâção do essinante

ê nome da empresa;

3,10. O documento de cobrança (Notâ Fiscal) devêrá ser formulado, já constândo todos os impostos e/ou tributos

incidentes que serão retidos conÍoÍme lN SRF ne 1234 de 11 de janeiro de 2012 com alterações dada pela lN sRF nc

1.540 de 5 de janeiro de 201.5, sob pênâ de devolução paÍa correção, contando-se o prazo parâ o pagamento â pertir

do recebimento regular da mesma;

3.11, Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa,

assinada por rêpresentante legal e encaminhada ao Departamênto de Compras e Liciteções, antes do

processamento do respectivo pagamento;

3,12. Caso a contralada deixe de atender, mesmo que de foÍma parcaal, as regras contidas no Editâ|, o pagamento

ficará retido até seu pleno atendimento e não caracterizaíá, em hipótese alguma, inadimplência por pane do

Município de Pérola;

3.13. Para efeito de pagamento, serão vêrificados:

a, Atestação de conformidade da entrega dos itens;

b) Comprovaçãode regularidade iunto à Seguridade Sociâl (CND), Certidão Conjunta relativa aos tributos federais e

à Dívidâ Ativa da União, Certidões que comprovem a regularidâdê perante as Fazendâs Estadual, Distritale Municipal

dô domicílio ou sede do contratâdo, Certidão de Regularidade do Fundo de Garantiâ por Tempo de Sêrviço (FGTS-

CRF), e Certidão Ne8ativa de Débitos Írabalhistas.

cúusulrÀ quARTA - vlcÊNclA - O prazo de vigência do presente contrato será contado a pârtir da sua assinâturâ.

ParágraÍo Único: o prazo de vigêncaa poderá ser prorrogado, a critério dâ Administração, tendo por Íundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações postêriores, mediante a reali2ação de termo aditivo.

cúUsUTA QUINTA - Do MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5,1.. A empresa contratada deverá segurr as instruções descritas a seguir, atendendo aos padrões de qualidade,

eficiência e prazos estâbelecidos pela PreÍeitura.

5.2. Os serviços de varriçãô, limpezâ e roçadas urbanas deverão ser executados de forma contínua, plane.iada e

supervisionada pela SecretaÍia Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, garantindo

cobertura integral das áreas urbanas do Município de Pérola-PR e atendimento permanente às demandas

municipais.

5.3. A contratada será responsável pela execução das atividades de varrição de vias, passeios públicos, praças e

canteiros centrais, bem como pela roçada de terrenos e áreas verdes sob responsabilidade do Município. A varrição

deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando carrinhos de coleta tipo lutocar e sacos plásticos

resistentes, a fim de evitar derramâmentos e fâcilitar o recolhimento postêrior pelos veiculos de coletâ. As roçadas

deverão ser executadas com roçadeiras motorizadas, sopradores e rastelos, deixando os locais totalmente limpos,

sêm vegêtação cortada ou resíduos espalhâdos.

5.4. Os serviços serão realizâdos de segunda a sexta-feira, no horário das Sh às L1h30 e dâs 13h às 17h30, confoÍme

cronograma semanâl definido em conjunto entre a contrâtâda e a Secretaria responsável. Poderão ser realizados

ajustes de rota e prioridade conforme demandas emergenciâis, inclusive em atendimento a solicitações da Defesa

Civil.

5.5, Todos os prôfissionaas deverão estar uniformizados, identificados e devidamente equipados com EPls e EPcs,

de acordo com as normas regulamentãdoras do Ministério do Trabalho. o câminhão, com capacidade mÍnima de

4.00O kg, devidâmente equipado e identificãdo, será disponibilizado pelo Município.

5.6. Aempresa deverá indicar preposto local, Íesponsável por aoordenar a execução dâs atividades, representar a

contÍâtada iunto à Administração e responder por eventuais ocorrências durante o período contratual. Esse

/_. lJ\r -.\
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prepostoseráoeloentreacontratadaeoMunicípio,asse8urandoaboacomunicaçãoeaexecuçãodentrodos
padrões exigidos.

5.7. O transporte dos trabalhadores, materiais e resíduos será de inteirâ responsabilidade da contratada, devendo

os resíduos coletados recebêr destinação ambientalmente adequada, em local devidamente licenciado, conforme

legislação ambiental vigente. A empÍesa deverá manter controle rigoroso sobre os volumes coletados e áreas

atendidas, emitindo relâtórios periódicos de execução e produtividade.

5.8. A fiscalização municipalacompanhârá diâriamentê a execução, verificando a conformidade com o cronograma

e a qualidade dos serviços prestados. Havendo necessidade de correções, a contratâda deverá providencaar os

a.iustes imediatamente, sob penâ de aplicação das sanções previstas em contrato.

5.9. sêÍviços de Verríção de Vlâs e Logradouros Públlcos

5.9,1. A varrição de ruas, avenidas, praças e outros logradouros públicos sêrá realizada de maneira manuã1, com o

recolhimento e ensâcamento de todos os residuos presentes nas vias públicas. A varrição incluiÍá o passeio, sarjeta,

canteiro central não ajardinado e o calçamento de praças, sendo essencial para a manutenção da limpeza e estética

urbana.

5.9.2. A contratada deveÍá apresentar um plano de tíabalho com a progÍamação dê horáíios e itinerários dos

serviços, que deverá ser submetido à aprovâção da Prefeitura, com a devida comunicação prévia aos moradores das

mudanças no cronograma. A varrição será realizada de foÍma simultânea em ambos os lados das vias e logradouÍos

públicos, com o uso de carrinhos tipo lutocar ou similares, equipados com sacos plásticos especiais para garantir a

coleta eficiente e o transporte adequado dos resíduos.

5.9.3. Os residuos deverão ser recolhidos logo após a varrição e tÍansportâdos para o ponto de concentração

designado pela Prefeitura, de forma a não prejudicar o tráfego de veículos e pedestres. A conlratada será

responsável por ênsâcer os ânimais de pequeno porte mortos, câso encontrados durante a êxecução dos serviços,

e deveÍá comunicar imedietamente a fiscalização da Prefeitura sobre qualquer ocorrência. A empresa deverá

fornecer todos os mâteriais nêcessários para a execução dos serviços, como vassouras, pás, sacos de lixo e carrinhos

de coleta.

5.10.serv|ços de Roçadâ de GÍâm[nêâs ê outÍas vegetações

5,10,1. Os serviços de roçâdâ dê grâmíneas envolvem a remoção e recolhimento das vegetações e outros resíduos

presentes nos canteaÍos centrãis, praças e gÍamados públicos da cidade. A contratada deverá apresentar um plano

de trabalho detalhado, com a programação de horários e itineíários, que deverá ser aprovado pela Prefeitura. Todos

os residuos gerados pela roçada, como galhos e vegetação cortada, deverão ser recolhidos logo após a execução do

serviço e transportados para o ponto de concentração indicado pela Prefeiturâ.

5.10.2. A empresa deverá fornecer os materiais ê equapamentos necesgáÍios para a execução eficiente dos serviços,

ancluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Todos os funcionários envolvidos deverão estar

devidamente unifoÍmizados e utilizar os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) exigados pela legislação vi8ente,

como luvas, coletes refletivos e calçados dê segurança.

5.10.3. A contratada poderá, ao longo da vigência do contrato, propor a utilização de novos equipamentos

auxiliares para a íoçada, caso iulgue necessário, desde que a mudança seia aprovada pela Prefeitura. A segurança

da execução dos serviços será esseguÍada pelo isolamento adequado das áreas de trabalho, com a utilização de telas

pera prevenir o lançamento de estilhaços em transeuntes e veiculos.

5.10.4. Esse modelo de execução visa garantir a prestaÉo contínua e eÍiciente dos serviços de limpe2â pública,

assegurando o bem-estar da população, a preservação ambiental e a manutenção da ordem e da estétice urbana do

Município de Perola-PR.

cúusutA sErrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os: As despesas decorrentes do presente con$ato correrão por

conta dâ dotâção orçamentária:

^ 
-\^l a"t

t, r., rJ _r tJ I
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cúUsUtA 5ÉTIMA:

7.1. vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:

7.1.1. O Termo de Rêferênciâ;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;

7,1.3, O Edital da Licitação;
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7,1..4. A Proposta do contratado;
7.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

7.2.5ão as seguintes as obrigações das pârtes neste contÍato:

7.2.1. SÃO OERTGAçõE5 DA CONTRATADA

al A empresa contÍâtada para a execução dos serviços de limpezã urbana no Muntcípio de Pérolâ/PR deverá

cumprir integralmente todas as obrigaçôes descritas neste Termo dê Referência, no contrato administrativo, e nos

documentos legais que íegem a execução do serviço, assegurando a qualidâde e eficiênciâ nâ prestação dos serviços.

A contratada assume âs seguintes responsabilidades:

bl Execução do Obieto: A contÍatada deve executar o objeto deste contrato de formâ eficiente, conÍorme as

especificações descritas no Termo de Referência, gãrântindo que todos os serviços de varrição e roçada se,iam

realizados dentro dos prazos e conforme a qualidade exigida pela Prefeitura.

cl Encargos Trabalhistas. Previdenciários, Fiscaas e Comercrais:A contratada será responsávelpelo cumpÍimento de

todos os encargos trâbalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo

o pa8âmentô dê sa!ários, recolhimento de tributos e contribuições sociais, e a regulârização das obrigações fiscais.

dl Condaçôes de Habilitação e qualificãção: A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, garantindo a continuidade da execução dos

serviços sem interrupções e dentro dos padrões exigidos pela Administração Municipal.

el Responsabilidade pelos Empregados e Prepostos: A contratada será totâlmente responsável pelos empregados

e prepostos quê venham a prestâr serviços relacionados ao contrato. O Município não terá qualquer vínculo

trabalhista com os trebalhadores da contratada, sendo esta a única responsável pelos direitos trabalhistas,

pagamento de salários, encargos sociais, e quaisquer responsabilidades decorrentes de acidentes de trabalho.

f) Responsabilidade pelos Danos: A contÍatada Íesponderá por todos os danos causados ao Município ou a

terceiros, seja por falhâ na execução dos serviços ou por acid€ntes que envolvam seus empregados ou prepostos. A

contÍatada isenta o Município de qualquer responsabilidâde por danos materiais ou pessoais que possam ocorrer

durante a execução dos serviços.

gl CumpÍimento das Obrigaçôes Legais: A contratada deverá cumpíir rigorosamente todas as obrigações de

naturera trabalhista, fiscal, previdenciána e ambiental previstas em lei, bem como as normas de segurança no

tÍabâlho, apresentando, sempÍe que solicitado, os documentos que comprovem o cumpÍimento de suas

responsabilidades, como cenidões negativas de débitos fiscais, regularidade com a Previdência Soclal e outros

documentos pertinentes.

h! Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos Serviços: Caso o obieto do contrato apresente vícios ou danos

decoÍrentes da execução dos serviços, a contratada será responsável pela substituição, reparação ou correção dos

mesmos, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, em conformidade com as disposições do Códi8o de

Dêfesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990).

l) Comunicãção sobre lmpossibilidade de Cumprimento do Prazo: Caso a contratâda não consiga cumprir o prazo

dê execução dos serviços, deverá infoímaÍ à Prefeitura com antecedência mínima de 24 horas, apresentando a

devada justificativa e comprovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.

,ll Manutenção das Condições de Habilitação e Qualificação: A contratadâ deve manter, durante todo o contrato,

a regularidâde Íiscal e qualificação técnica exigida para a execução do obieto. caso haia alteÍação na sua situâção

fiscal ou qualquer outra condição que possa comprometer a execução do contrato, deverá comunicar

imediatamente à Prefeitura.

kl lôdicação de Preposto: A contratada deveÍá indica r um preposto responsável pela supervisão e coordenâçâo dos

serviços, sendo este ô ponto de côntato direto com a Prefeitura pâra resolução dê quaisquer questóes operacionais

e administíativas durante a execução do contrato.

7.2.2, SÂO OBRTGAçÔE5 DA CONTRATANTE:

a) O Município deverá realizar o pagamento à contratada dentro dos prâzos e condiçóes estabelecidos no contrato,

conforme o valor contratado para a execução dos serviços.

b) O Município deverá garantir âs condições necêssáriâs para â execução do contrato, como o acesso às áreâs

públicas e a disponibilidade de recursos para que a contratada possa executar os serviços de maneira eficiente e

regular.

A\'ENIDÀ DONA PEROL.{ BYINCTON, N' I731
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cl O Município será responsável por receber o obieto (os serviços pÍestados) conforme o prazos estebelecidos no

contrato e nas condiçôes descritas no Termo de Referência. A veriíicação da conformidade dos serviços com as

especificações seíá realizada conforme o procedimento de aceitaçâo estabelecido no edital.

dl O Município dêverá, dentro do prazo fixado, verificar se os serviços executados estão em conformidade com as

especificeçôes estâbelecidas no contÍato, para garantir a qualidade e eficiência da execução.

ê) Caso o Município constate imperfeições, falhas ou irregularidades nos serviços executados, deverá comunicar à

contratada, poÍ escÍito, parâ que a empresa providencie a substituição, correção ou reparâção do objeto de acordo

com as exigências do contrato.

f) O Município, por meio de comissão ou servidor designado, deverá fiscalizar a execução dos serviços, garantindo

que a contratada cumpra todas as obri8âçôes contrâtuais e legais. confoíme o que Íoi acordado no Termo de

Refêréncia.

gl o Município se compÍomete a efetuar o pagamento devido à contratada, conforme as condiçóes e prazos

estabelecidos no contrato, garantindo a regularidade e a pontualidade oo cumprimento das obrigações financeiras.

hl O Município não será responsável por quaisquer compromissos ãssumidos pela contretadâ com terceiros

durante a execução do contrato. Toda a responsabilidade por obrigaçôes ou dívidas contraidas pela conratada será

exclusivamente dela.

i) O Município não terá responsabilidade por danos câusâdos a têrceiros durante a execução dos serviços, que

seiam resultantes de ações ou omissões da contratadâ, seus empregados ou prepostos.

cúusurA otrAvA - ANTTcoRRUPçÃo

As paÍtes declaram conhecer as normâs de pÍevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dêntre elas, a

Lei de lmpÍobidade Administrativa (Lei FedeÍal n.e 8.429/1992), a Lei tederal n.e 12-846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que paÍa a execução deste contrato nenhumá das partes poderá oferecer, dar ou se compÍometer

a dar, a quem quer que sêrâ, aceitaÍ ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sera, tanto por conta pÍópÍia

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doâção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécae, de modo fÍaudulento que constatuam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finânceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prêpostos, âdministradores e colaboradores

ajam da mesma forma-

CúUSULA NONA - A abstenção por pane do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não imponará em renúncia destes megmos direitos ou faculdades

que poderão ser exeícidos a qualqueÍ tempo.

cúusutA DÉclMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseia a súa rescisão, conforme disposto no câpítulo

Vlll da Lei n.e 14.133/21. Rêconhecendo os dlreitos da Administração em caso de rescisão âdministrativa prevista na

Lei FedeÍal n" 14.133/21.

cúusut a DÉcrMA pRTMETRA - DAs rNrRAçõÊs E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

11.1. comete infração ãdministrâtiva o fornecedor que cometêÍ quaisquer das infraçôes previstas no an. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sêjam:

11.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar.ausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse col€tivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exi8ida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente iustificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando convocado

dentro do pÍazo de validade de sua proposta;

u.1.7. Ensejar o Íetardâmento da exêcução ou da entÍe8â do objeto da licitação sem motivo justificâdo;

11.1.8. ApÍesentar declarâção ou documentâção felsa exigidâ para o certame ou prestar declaíação falsa durante

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticâr ato fraudulento na execuçâo do contrato;

11.1.!.0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natuÍeza;

A\'ENIDA DON.\ PENOLÀ B\h'GTON, \" T;]I CEP: 87.í0-000 - FonVF&.(: :É36§300
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11.1,10,1. Consideíe-se componâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto âo enquâdramênto como ME/EPP ou o conluio entÍe os fornecedores, em qualguer momento

dâ dispênsa, mesmo após o encerramento da fase de lânces.

11.1.11, Praticar atos ilicitos com vistâs a írustrar os objetivos deste cename.

1.1.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e dâ Lei ne 12.846, de l.e de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrâções discriminadas nos subitens anteriores ficârá sujeito, sem

preruízo da responsâbilidade civil e criminal, às seguintes sânções:

al Advenência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, qu a ndo não se iustificaÍ a imposição de penalidade mais

Sravej
bl M u lta de 30% (trinta por cento) sobre o va lor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infraçôês dos subitens 11.1.1 e L1.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de

contÍatação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais Srave;

dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitaÍ ou contratar no

âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta de todos os entes federâtivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções seÍão considerados:

11.3.1, A natureza e a gravidâde da inÍração cometida;

11.3.2. As peculiaridâdes do caso concreto;

11.3.3. As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

1r..3.4. Os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa dê intêgridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

U.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foÍem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

i.I.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obragação de

reparação integÍal do dano câusãdo à Administração Pública.

U.3.8. A penalidade de multa pode seÍ aplicada cumulativamente com âs demais sançôes.

U.3.9. 5e, duíânte o processo de aplicação de penalidade, houveÍ indícios de prática de infração administratava

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administÍativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidâs à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11,3.10. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administÍativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unrdade administÍãtiva.

11.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administÍativos específicos

paÍâ apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administrâção Pública FedeÍal resultantes de ato lesivo cometido

poÍ pessoa juridicâ, com ou sem a panicipação de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

11.3,13. As sanções por atos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTAMENTO DE PR€çOS

12.I. DO REAJUSTE DE EBECOs

12.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

12.1.1,1. Para mais, na hipótese de sobrevir fâtôs supervenientes imprevisíveis, ou previsiveis, poÍém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

{rtc:6 i

AYENID.\ DO\À PEROLA BYINGTON, N" t73l - CEP: 37. 0-000 - Fon{Far: 3ó36§300.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabalidade de pêrde concomitante

à probabilidade dê lucro) extraordinária e extracontÍatual.

12,1.7.2. PaÍa menos, na hipótese de o valor contratadô ficar muito superior âo valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fâto do príncipe.

12.1.2. Para solicitar o reequilibÍio não poderão hâver empênhos com pendêncla de êntrega refêrêntes eos

Itêns objetos do pêdido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio nâo susp€ndem a entÍeta de itens iá emoenhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisãdos, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Compêtente.

12.1.4. Parâ a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRATADA deverá apresentar no Setor de compras e

Licitações, de preferência viâ e-mâil: compÍas@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1.4.1, Planilha de Custos informando suã mârgem de lucro no Íornecimento do{s) 1:-:dr:icirrcontratados e o

preço a seÍ reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

Descíição do Produ!o

a)Valor regi!tíado no Contrâ10

custo unitá.io (N.t. nt.......... Dara:..../......./........)

c00i 05

lb) 
-c) Total de imDostos/tíibutos

Totalde cüstos fixos

Fórmul. =. - lb +. + d)

Màrgem de Lucío

PREçO ATUAI,!ZADO

c!stounirário IN.t. nc.-.....-..Data:..../......./bt

.)
dj

EJ

ei

Cuttototal:a-a
:..
Rs 0,00

R5 0.00

Descrição do Produto

a)Valor re8útràdo no Conrra!o RS O,OO

: Totalde impoíos/tributos
RS 0.00

0 ,q; RS 0,00

R5 0,00

ÍotÀlde cuslot rixos

Cu3tototâl=a-ê

12,1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garant,a do equrlibrio económico-financeiro.

12.1.4,4. Cópias das certidões vigentes: a,l Certificado de regularidade do FGTS; ai, Cenidão de débitos Trabalhista;

,i, Certidão de debitos relativos aos tributos Federais e à Divida Ativa da União; iv, Cêrtidão relativos â débitos

tributários e divida ativa Estadual; v.lCertidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida etiva municipal; vl,f

Tribunal de Contâs do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vi, Tribunal de Contas da U niâo - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidões no TcU - Licitantes lnidôneos; viii/ cNlA - Cadastro Nacional de condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ix,lcElS - cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-apf.aoos.tcu.Pov.bÍ.

12.1.5. Na au5ência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilibrio econômico-financeiro NÂO

SERÁ RECEBIDO.

12.1.6. A iniciativâ e o encargo da demonstrâção do desequilibÍio econômico-financeiro serão do coNTRATADO,

cabendo a PRETEITURA a análise e delibêrâção a respeito do pedido.

12,1.7. A licltante ficâ ciênte de qu€ os lances ofertados durantê a sessão são dê sua excluslvã rêsponsabílldade,

não cabêndo reequilíbrio de pregos em consequência de altos dêscontos com o intulto únlco de ganhar â llcltâção

ê postêriormente buscar via revlsâo do preço aumentar ou rêgularizar sua màrgêm operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administretlvas previstas em lêi e no edital.

12.1.8, 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilibrio econômico-Íinânceiro e a existência de fâto

superveniente, o pedido será INDEFÊRIDO pela PREFEITURA e o contratado continuârá obriSado a cumprir os

compromissos pêlo valor arÍematado, sob pena de rescisão do contrato e de âplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

RS 0,00

R5 0,00

0?; RS 0,00

0% RS 0,00

09{
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12.1.9. para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alBUma des situaçóes descrites nos itens acima a

CONTRAÍADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscâis e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(ês).

12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação pâralela, para averiguâr os valores informados nas

Planilhas supracitadâs. E apresentandô-se como uma situação contornável, através da troca dê fornecedores poÍ

parte da Empresa, será considerado injustificêdo o pedido, mantendo-se os valores originais.

12.1.ll. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos p.eços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empênho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1.12. O novo preco só teÍá velidadê após perêcêr iurídico e não terá etelto rêtroativo'

12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos pÍêços através da juntada de planilhas de composiçâo de custos e/ou cotaçôes de

preços de mercado.

12.1.14. O reajuste de preço sêrá admitido caso a vigênciâ do Contrato ultrapasse o periodo de 12 {doze} meses.

contados a partir da data limite paÍa apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se refeÍiÍ

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pele escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente pâra as obriSações iniciadas e

concluídas ãpós a ocorrência da anualidade.

12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o interregno mínamo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste.

12,1,17. No caso de atraso ou não divulgâção do(s) índice (s) de reajustamento, o côntÍatante pagârá ao contratâdo

a importánciâ calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divulgado(s) ols) índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

12.1.19. Caso o(s) índice{s} estabelecido(s) para reajustamento venhã(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado{s), s€íá(ão) adôtado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

12.1,20, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seÍão atualizados monetariâmêntê

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivâ realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Confoíme é disposto no aÍtigo 25 inciso 7e da lea 14.133/2021:

§ 7e lídepêndentemente do prazo de dunÉo do contrato, lerá obrigatorla a pÍevigo no edltaldê hdke de rêaju$ rErto dê

prêço, com dataôsê ündrlada à dete do orçaÍnento esdmado e com a possbilidade de sêr estabebddo rneb de um íÍdicê

especilco ou setoílâ|, em coníormldade corn a realidadê dê rneÍdo dos rê+ectit G insunro6.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA GEsrÃo E FlscAtlzAçÃo Do coNÍRATo

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de âcordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

1,3.2, Em caso de impedimento, ordem dê paralisação ou suspensão dÕ contrato, o cronograma de execução será

prorrogâdo automaticamênte pelo tempo correspondente, anotadas teis circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicãções entre o órgão ou entidade e â conratada devem ser realizadas por escÍito sempre que o

ato exigir tal íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empÍesa para adoção d€ providências que devam

ser cumpridas de imediato.

13,5. Todas as despêsas diretas, indiretas, benefícios, encargos trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comeíciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobrê a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

13.6. A fiscãlização do fornecimento do objeto contratualse dará de íorma ampla e iírestrita, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercicto.

L1,7. o responsávelpela gestão deste contrato será o seÍvidor { t"r*+tt*""r, ocupante do cargo de **tt+'t,

ficando desde agoÍa notlflcada da lndicação na qualldade dê testemunha contretual.

À\.ENID.d DO\-\ PÉROL-\ BYL\GTO\-, \' 1731 CEP: 87.í0{00 - Fone/Fax: 3636§300,
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1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contíato

contendo todos os registros foÍmais da execução no histórico de gerenciamento do conÍato, a exemplo da ordem

dê serviço, do registro de ocoÍrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidâde de adequações do contrato pâra fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n! 11.246, de 2022, an. 21, lV).

2. O gestor do contrato acompanha.á os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contíato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridâde superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, an. 21, ll).

3. O gestor do contrato acompanhará a mânutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo noÍmâl da liquidação e do

pagamento da despesâ no relatório de Íiscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, lll)

4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscâis técnico,

administrativo e setoriat quanto ao cumprimento de obÍigações âssumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratuâ1, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11..246,

dê 2022, an.21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomãrá providências para a Íormâlização de processo âdministrativo de responsabilização

pâra fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competên€ia para tal, conforme o caso. (Decreto ne 71'246, de 2022, aft.27, Xl.

6. O gestor do contrato deverá elaboraí relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tênham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 2l,Vll.
7. O gestoÍ do contrato deverá enviar â documentaçâo pertinente ao setor de contrâtos para a Íormalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

13.2. A Fiscalização do Contrato seÍá âtÍlbuídâ eo(s) sêrvldor(ês):

13.2.1,1. rrr*í*t*rl.+*r*r+***, Carto. .*r'r**rrr.r, matrícula .r.*r***,|**, Sgcfetaría .+1a,|**t.:rtt,rl+1.

al A execução do conbato deverá ser acompânhada e fisca lizada pelo(s) fiscal(is) do contrâto, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.113, de 2021, aít. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estâbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art- 22,Vll)
c) O fiscâl do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conÍato todas as ocoÍências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. {Lei ne 14.133, de 2021, ar|.117, §1e e Decreto ne 1L.246, de 2022, aíI.22,lll.

d) tdentificada qualquer inexatidão ou iÍregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificaçÕes para a correção da

êxecução do contrato, dêterminando prazo paÍa a correção. (DecÍeto ne 11.246, de 2022, art. 22,llll;

e) O fiscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, â situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrâpassem sua competênciâ, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Dec reto n e 1t . 24 6 , de 2022, art. 22, lVl;

fl No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscêl do contrato

comunicará o fato imediatemente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, aÍi.22, Vl;

g) O fiscal do contrato comunicará âo gestoí do contrâto, em tempo hábil, o término do contrato sob suâ

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a prorrogação contratual {Decreto nq tl.246, de 2022, aÍr.

22,Vrl.
hl O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará ô

empenho, o pagamento, as garantiâs, âs glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2022).

l) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrâto atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando âo gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ulrapassâr a sua competênciâ; (DecÍeto ne 7L.246, de 2022, art. 23, lV).

-,l.\'ENIDA DONA PÉROL.\ BÍNGTON, N" 1731 CEP: 87.í0{00 - FonVFàr: 3636{300.



PEROLA cir0l r8
GOVERNO MUNICIPAL

cúusutA DÉctMA qUARÍA - DA REsosÃo - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação jud icial ou extrâjudiciâ1, sem que â CONÍRATADA caiba o direito de indeni2ação

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quândo â CONTRATADA ransferir no todo ou em pane o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CoNTRATADA;

c) Quândo houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

dl Quândo a contratada falir.

Parágrafo Prlmêíro: Para apurãção dâs situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabivel, com préviâ notificação ao contratedo de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração dê perdas e danos, sem embargos da aplicação das demâis provtdências legais cabíveis.

ParágraÍo Setundo: O CONTRATANÍE, por conveniência exclusiva e indêpendentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindiÍ o Contrato dêsde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúUsUtA DÉcIMA qUINTA - DAS ATTERAçôE5:

18.1. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e sêguintes da Lei ne 14.133, de

2021.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANÍE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressõês Íesultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atuãlizado da contrataçãô,

na Íorma do art. 125 da Lei Federal n' u.].33127.

cúUsUTA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAçÃO E ANUI.AçÃO:

a| Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉROIA-PR, o direito de revogar a licitãção por razóes de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidâmente comprovado, ou ânulá{a em virtudê de vicio insanável.

bl A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará nâ nulidade dos âtos que

diretâmente dele dependam.

c) Quando dâ declaração de nulidade de algum ato do procedimento, â autoridade competente indicaíá

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indênizar pela Administração'

el A nulidade da contratação opeÍa efeatos Íetroatrvamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveriâ produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação seÍá precedida de procedimento administrativo, assegurãdo o contraditório e e a mpla

defesa, ê formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente pâra anular ou revoBar a licitação é o Prefêitã Municipal de PÉRoIA'PR

cúUsULA DÉcIMA SíIMA - DA SUECONTRATAçÃO

17.1. Não será admitida a subcontrâtação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação seÍ

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúusutA DÉcIMA oITAvA - DA FRÂUDE E CORRUPçÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

€las, a Lei de tmprobidade Administrativa (Lei Federal np 8.429119921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou

se cômprometer a dar, a quem quer que selâ. aceitar ou se compíometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própraa quânto por inteÍmedio de outÍem, qualquer pagamento, doação, compênsação, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ileSâl ou de

corÍupção, bem como de manipulaÍ ou fraudar o equilíbÍio econômico financeiro do presente contrato, seja de

foÍma direta ou indiÍeta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaborâdores ajam da mesma forma.

cúUsUtA DÉcIMA NONA - OBRIGAçÕES PERTINENTES À TGPD:

a) As panes deverão cu mprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do cenâme ou do contrato administrâtivo que eventualmente venha a ser firmado, a

AYEMDA DONÁ PÉROL,.I. BYTNGTON, N' 1731 CEP: 87.i40{00 - Fonq/F*r: 36-36§300.
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçâo ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do aÍt. 6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipÓteses permitadas em Lei.

dl A Administração devêrá serinformada no prazo de5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de su bopeíação

fiÍmados ou quê venham a ser celebrados pelo Conratado.

el Têrminado o tratamento dos dados nos teÍmos do an. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do ârt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigâções.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suâ observância.

hl O ConÍatante poderá realizar diligência paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuâis pedidos dê comprovação formulados.

il O Contratado deverá prestâÍ, no prazo fixado pelo Contratante, ProrroSável ,ustificadamente, quaisqueÍ

iaformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuel d€scarte realizado.

j) Bâncos de dados formados a partir de contratos adminisÚativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratãmentos Íealizados (LGPD, art. 37), com cada ace§so, data, hoíário e registro da finalidede, paÍa efeito de

responsabilizêção, em caso de eventuais omissões, desvios ou ábusos

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a Íeutilização

desses dâdos pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

ll O contrato está sujeito a sêr alterado nos pÍocedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pêssoais, quando

indicado pela autoÍidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendâções,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que tÍata o § 1e do an. 26 da LGPD deverão seÍ comunicados à autoÍidade nacional.

ct Áusuta vteÉstwtA - DA LEGtstAçÃo APttcÁvEL: o pÍesente instrumento contratual Íege-se pelas disposiçóes

expressas na Lei ne 14.133/21e suas alterações postêriores. na Lêi ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Dêfesa do

Consumidor, no Código Civil Brâsileiío, no Códago Comercial Brasileiro e em ouÍos referentes ao obieto, ainda que

não explicitadas.

cúusuu vte ÉslwtA pRtMEIRA - DO FORO: As partes contratuais ficam obriBadas a responder pelo cumprimênto

deste termo. perante o Foro da Comaíca de Pérola, Estado do Paíaná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CoNTRATADA que, em razão disso, é Obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

nôtificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual

forma e teor, na pÍesença das testemunhas.

Perola/PR, " de abril de 2025

VATD€TE CUNHA

Prefeitâ Munrcipal

CONTRATADA

' se necesráÍio a presente minuta será alteíada paía eventual adequação a legislaÉo vigente

A\.E§IDA DO\,\ PEROLÁ BIL\GTON, }.." I'3I CEP: 87.í0-000 - fondfar: 53óJ300
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PARECER JURÍDICO

Processo Ll€ltatórlo n. 27/2025
Modalidade: Dlspensa de Ucltação

Trata o presente expediente de pedido administrativo de Contratação Direta
por Dispensê de Licitação (em razão do valor), visando contratação de empresa especializada parâ prestação

de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, ãvenidas e praças públicas e roçadas de
gramíneas no Município de Perola, no valor total de RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil trezentos e sessenta

reais), com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei Federal 74.L33/2L.

Os autos remetidos para correção após parecer apontando inconsistências,
tendo sido devolvido devidamente corrigido e instruído com os seguintes documentos:

- Documento de Formolizoçõo de Demondo;
- Estudo Técnico Preliminor;
- Termo Referêncio;
- Pesquiso de preços;

- Orçomentos e mopo de opuroção de preços;
- lndicoção de dotoçõo orçamentório e fonte de recurso;
- Aviso de dispenso e minuto de contrato;

É o breve relato. Passo à análise e mânifestâção

A manifestação jurídica nos procedimentos administrativos de licitaçâo visa

demonstrar controle prévio de legalidade, conforme estabelecê o art. 53 da Lei ns 14.133/2021-, que se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, aspectos

como os de natureza técnica ou de conveniência e oportunidade.

Frise-se que não cabe à esta Procuradoria ânalisâr especificações técnicas,
quantitativos ê preço estimado, o que é de total Íesponsabilidade do agente tomador do procedimento, que

tem por obrigação atentar-se quanto à moralidade e probidade de seu pedido, devidamente autorizado pela

Chefe do Poder Executivo. A motivação da contratação deve estar contida nos documentos iniciais, com base

em parâmetros ob.ietivos, com total atenção a outro princípio norteador da Administrâção Pública: o da

supremaciâ do interesse público sobre o privado.

A contratação direta

A Lei !4.L3312021 traz a contratação direta sem licitação à categoria de

Processo, dando nova formâ e exigências ao seu trâmite, ou seja, a Administrâção deve se vincular às

formalidades para proceder à contração do bem ou serviço que deseja. No caso em tela foi apresentada

documêntação que atende os requisitos legais exigidos no artigo 72 e incisos, da Lei de Licitaçôes e Contratos.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatóíio
(art.37, inc. XXl, da Constituição Federal), o próprio dispositivo constitucional ressalva a existência de

exceções à regrê, quais sejam, os casos de dispensa e inexigibilidade, especificados em legislação- A dispensa

oportunidade e necessidade ,i::::i:il:il:::i:"#lT::'^xT;:ffi:::;il:llii,liii,làilil!ll;
financêiras ê orçamentárias, cabiveis apenas aos setores competentes, e não possui caráter vinculativo,
cabendo às autoridades interessâdas a discricionariedade dê acatar ou não apontamentos no corpo desse

parecer, sob sua responsabilidade.
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de licitação constitui uma das modalidades de contrâtação direta e o artigo 72,.iá citado, prevê como

dispensável o controtoção que envolvo volores inferiores a RS 62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e

vínte e cinco rcois e cinquento e nove centavos)' no coso de outtos serviços e compros"'

Conforme ensina a doutrinâ a dispensa legal é aquela que, embora em tese

pudesse comportar o procedimento licitatório, o legislador optou por não torná-lo obíigatório em razão da

particularidade do caso (pequeno valor envolvido). A aplicação do inciso ll do art. 75 confere certa

discricionariedade ao agente administrativo, visto que a licitação não é proibida. Entretanto, a escolha pela

contratação direta deve sempre respeitar o PrincÍpio da Economicidade e demonstrar a vantajosidade para

â Administração Pública, pois não se justificaria a realização de um procedimento licitatório complêxo êm

função do baixo valor financeiro. Depreende-se que, nessa hipótese, a legislação autoriza a redução das

formalidades prévias em razão do valor. contudo, é substancial que a proposta ofertada seja

comprovadamente a mais vantajosa para a Administração.

O § 3e do arti8o 75 da Lei n. L4.L33/2O2I prescreve que as hipóteses de

dispensa dos seus incisos I e ll devem ser preferenciolmente precedidos de divulgoçõo de aviso em sitio

eleitrônico oJíciol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios Úteís, com o especificoção do obieto pretendido e com a

monífestoçõo de interesse do Administroçõo em obter propostas odicionois de eventÚois ínteressodos,

devendo ser selecionado o proposta mais vontoioso. Verifica-se que o procedimento eletrônico adotado visa

atender a esta exigência legel, sendo que foram apresentados os documentos necessários à formalização da

contratação direta por dispensa por valor. Além disso, a contratação mostra-se motivada, com indicação de

dotação orçâmentáÍia e fonte de recursos, ê a escolhâ do fornecedor está justiíicada no mênor prêço.

No que concerne à formalização eletrônica, o ato que autoriza a contratação

direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, e a minuta do aviso

de dispensa deve conter os campos específicos (dados do órgão, valor, obieto, data e horário para postagem

da proposta e disputa de eventuais lances).

A Mlnuta do Edltal

o Art. 25 da Lei ns L4.133/202L estabelece que o edital de licitação deva

conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao.iulgamento, à habilítação, aos recursos e

às penalidaàes da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

A minuta do Edital apíesentada para análise e parecer satisfaz os requisitos

legais mínimos, à medida que traz informações sobre: modalidade licitatória, sessão pública, definição do

objeto, exigências para participação, proposta inicial, preenchimento da proposta, âbertura da sessão'

classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação,

recurso, adjudicação e homologação do ceÍtame, pedido de esclarecimentos e impuSnação ao edital, sanções

administrativas e disposições gerais. Ademais o edital está devidêmente acompanhado do TeÍmo de

Referência, da minuta do contrato e de outros anexos.

A Minuta do Contrato

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art' 92 e incisos da Lei ne

f4.L3312027 estâbelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo contrâto - no caso em tela, utilizando-

se analogicamentê à ata de reSistro de preços:

Art. 92. 5õo necessorios em todo controto cldusulos que estobeleçom:

t - o objeto e seus elementos coíocteristícos;
tl - o vinculoçõo oo edital de licitoçdo e à proposta do licitonte vencedor ou oo oto

que tiver outorizodo o controtaçõo direto e à respectivo proposto;
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Itt - o legistoção oplicovel à execuçdo do contftrto, inclusive quonto oos cosos omissos;

tV' o regime de execuçõo ou o fomo de Íornecimento;
V - o preço e as condições de pogamento, os critérios, o doto-bose e o periodicidode

do reojustomento de preços e os critérios de otuolizoçõo monetória entre o doto do

odímptemento dos obrigoções e o do eÍetivo pogomento;

vl - os critérios e o pe odicidode do mediçõo, quondo Íor o coso, e o prozo poro

liquidaçdo e Parc Pagomento;
Vtt - os ptozos de início dos etopos de execução, conclusõo, entrego, obseNoçdo e

rccebimento deÍinitivo, quondo íor o coso;

Vllt - o crédito pelo quol correrd o despeso, com o indicoçõo da clossiÍicoçdo Íuncionol
progromotica e do cotegorio econômico;
tX - d motriz de risco, quondo Íot o coso;

x - o prdzo pdro resposta oo pedido de rcpoctuoçõo de Preços, qÚando Íor o coso;

xl - o ptozo para resposto oo pedido de restdbelecimento do equilíbtio econãmico'

Íinanceto, quondo íor o coso;

Xll - as gorontios oÍerecidos poro ossegurar suo pleno execuçõo, quondo exigidos,

inclusive ds que Íorem oíerecidos pelo contratodo no caso de ontecipoção de valores

o título de Pogomento;
Xtlt - o prazo de garontío mínima do obieto, obse\odos os ptozos mínimos

estdbelecidos nesto Lei e nos normos técnicos oplicáveis, e os condições de

monutençõo e ossistêncio técnico, quondo for o caso;

XIV - os direitos e os responsobilidodes dos portes, as penolidodes cobiveís e os

valores dds multos e suos boses de colculo;

XV - as condições de importoçõo e d doto e d toxd de cômbio poro conversdo, quondo

lor o coso;
XVt - o obrigoção do contrctodo de monter, duronte todo a execução do controto,

em compotibilidode com os obrigdções por ele ossumidos, todos os condíções

exigidos pord o hobilitoçõo no licitoçõo, ou poro o quoliÍicdção, no controtoção

direto;
XVll - o obrigoçõo de o contratodo cumprir os exiqêncios de resetvo de corgos

pÍevista em lei, bem como em outros normos específicos' poro pess6) com

deÍiciêncio, paro reobititodo da Previdêncio Sociol e para dprcndiz;

XVt - o modelo de gestdo do controto, observodos os requisitos definidos em

regulomento;
xlx - os casos de extinçõo.

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, valor contratual, vigência, modelo de execução do objeto, forma de pagamento'

validade do registro de preço, dotação orçamentária, obrigações do contratante e contrãtada, sanções

administrativas, condições de fornecimento e recebimento, contrÔle de qualidade, reaiustamento de preço,

cancelamento da ata de registro de preços, alterações, Bestão e fiscalização, eleição de íoro e disposições

gerais, pode-se confirmaÍ que a mêsma ãbrange as cláusulas necessárias e essenciais.

Tratamento diferenciado (ME e EPP)

O art. 4e da Lei ne L4.L33/2027 determina a aplicação das disposições

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar ne 12312006 (Estatuto da ME e EPP) aos contratos e

licitaçôes regidos por esta Lei, prevendo as hipóteses de sua inaplicabilidade. os arti8os 48 e 49 da LC

1Z3l2006 "it.b.1".", 
critérios para a aplicação de tratamento diferenciado (licitações exclusivas,

preferenciais, faculdades ou não aplicação). Consta do Termo de Referência e do Aviso de Dispensa que

foram localizadas êmpresas neste ramo de atividade, iustificando, assim, a aplicação do tratamento

diferenciado de exclusividade.

Em face do exposto, e desde que devidamente comprovâda â vantajosidade

da proposta selecionada e cumpridas as exigências formais de publicidade do aviso de dispensa e do ato de
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autorização no sÍtio eletrônico oficial, opina-se pelo prosseguimento da contratação diretã com base no art.

75, inciso ll, da Lei ne L4.133/2OZ|.

É o parecer, que submeto à apreciação superior, passível de ser superado

por entendimento que, devidamentê fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Pérola, PR, 12 de novembro de 2025.

Nomc: Amandâ Yotohômâ Âbrunhouà
cPF:'"-693.939j'

Procuradora Municipal

EIi
r5l
!E:
tlti
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COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitação.

À senhora

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Senhora Prefeita,

Encaminhamos, para apreciação e autorização de Vossa Senhoria, os autos do Processo de

Dispensa Eletrônica, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de limpeza pública, incluindo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, bem como roçadas de

gramíneas, para atendimento das demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná'

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de RS

59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta reais).

Após análise técnica e jurídica, o processo encontra-se devidamente instruído e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei ne L4.7331202L e demais normas pertinentes.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, Diário Oficial e demais meios previstos'

Atenciosamente,

Pérola/PR, 12 de novembro de 2025.

\,
/&nm { / hftlr,^iJ

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDÂ DONÀ PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87 54G000 - Fone: 363ffi«)0'

cNP)l 81'478 13y0001-70 - email: conrorâstlocrola Dr'eov'br
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COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Assunto: Autorização de Pu blicação

Autorizo a publicação do Edital referente ao Processo de Dispensa de Eletrônica,

objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza

pública, incluindo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, bem como roçadas de

gramíneas, para atendimento das demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná'

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosse8uimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 42212O23 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR, 12 de novembro de 2025.

"$-t
VALDETE CARLOS DE O EIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87'54GOOO - FONE: 363fi300'
CNPJ: E1.478.13fl0001-70 - emaili .omPra§@Derola'pr'gov'br

0c3i 75
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Avtso DE DtsPENSA EIErRôNlca n' 13/2025

EXCTUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT-

ME/EPPlMEI

Processo Admlnistrâtlvo n' 105/2025

Tornâ-se público que O MUNICÍP|O Ot pÉnOU, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.133/0001-70, attavés da

Sêcretariâ de Saúde, sediado Avenida Dona PeÍota Byington, Ns 1.731, centro, na cidade de pÉnOU - penAlÁ, por

anteÍmédio da Excelentissima Prefeita Municapal, VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, que realizará

Dispensa Eletrônica, com critériô de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art- 75, Vlll, nos termos da

Lei ne 14.133, de 1s de abÍil de 2021. e demais legislação aplicável.

DATA E HoRA DA ABERTURA DA sÉssÃo púattcl:

Às o9:oo do dia L9htl2o25
pREtErruRA MUNtctpnl or pÉnoLn-pn

Local da Sessão Pública: httos://bll.orE.br/

1. oBJETo DA coNTRATAçÃo DTRETA

1,1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa parâ a Contratâção de empresa

especializada para a presteção de serviços de limpeza pública. compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças

públicas, roçâdas de gramíneas, visando atendeÍ as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Municípao de PéÍola, Estado do Paraná, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidâs neste Aviso de contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mâis de um item ou lote fãculta'se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compóem. HAVENDo DtvERGENcIA EI{TRE o oEscRtnvo Do stsrEMA BotsA De ucraçôes e utlôEs Do BRAslt

(BLL) E o DEscRrflvo Do EDrrat PREvALtctÚ sffupne o Do EDlrAt.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço poÍ lote, observadas as exiSências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Descrição

Valor Total: RS 59.360,00 (cinquenta ê nove mil e trêzentos e sessênta reals.

z. eantrcneçÃo trra DtsPENsA ELETRÔNIcA

2.1. A participação no presente edital de dispensã eletrônica se dará mediãnte ao Portal: Eolsâ de Licitações e

Leilões dô Brasil - BLL, drsponivel no endÊÍeço eletrôntco www.bll.org.br.

2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretâmente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.2. Somênte podeÍão participar do presente procêsso êmpresas enquadradas como ME/EPP/MEl, conforms Lel

Gêrel ne 1.23/2006 ê Lêi Complêmêntat ne L47l2 ]4, sêndo âssim EXCI-USIVO, que etuem no ramo de atlvldade

pêrtlnente e compatível ao obreto da pÍesent6 llcltação e quê atendam a todas as condigões exigidas na Lel nc

14.133/21 e suas alterações, Lel Munlclpal ne 2.367 de 3l de mergo de 2OL7, DêcÍeto MunlclPal nc O59 de 03 dê

mâÍço dE 2021 e Dêcrêto ni 141, 21 de Junho de 2024 e demals legislações Pêrtlnentes bem como as demals

exlgêncles contldas no presente edltal.

2.3, A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedor individual, nos termos do art.48. inciso l, da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro

de 2006 e suas alteraçôes, e da Lei Municipal ne 2.367 de 31 de março de 2017.

2,4. Não podeÍão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1, Que não atendam às condições deste Avisô de Contratação Direta e sêu(s) anexÔ(s);

,LvrNp.r oosr pÉRoLA BYINGTO.\-, N' 1731 - CEP: 87-il0{00 - FoívF&r: 363ffi300.

v. Totalquant. V, Unit,UnidItem

200 Rs 169,60DrÁRrA1 Rs 33.920,00

Rs 25.440,00Rs 169,60

V.ÍOTAL Rs s9.360,00

DlÁRra1

1 Limpeza e vaÍrição passelos pÚblicos.

2 Roçadas urbanas de canteiío5 pÚblicos

).

Lote

150
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2.4.2. EsrangeiÍos que não tenham representação legal no Erasil com poderes expressos para receber citação e

responder adminisÍativa ou judicialmentei

2.4.3. Que se enquadrêm nas seguintes vedações:

e) Autor do ântepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juÍídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente. controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação vêrsar

sobre obra, seÍviços ou fornecimento de bens a ela necessáraos;

c) pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da contrâtação, impossibilitadâ de contretar em decorráncia

de sanção que lhe Íoi imposta;

dl Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, cometcial, econômica, financeira, trâbalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscâlização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retâ, colaterel

ou por afin,dade, até o terceiro grau;

e) Empresâs controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembÍo de 1976,

concorrendo entre si;

f) Pessoa íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabâlho inÍantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedâdos pela lêgislação trâbalhistâ

2.4.3.1. Equiparam-sê aos autores do projeto as êmpresas integrantes do mesmo Srupo econômico;

2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou

juridica, com o intuito de burlaÍ a eÍetividade da sançãô â ela aplicada, inclusive a sua controlâdora, controlada Ôu

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizâção fraudulenta da personalidade juridica do

fornecedor;

2.4.4. Organizações da Sociedâde Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acóídão í'te 74612014'

TCU-Plenário); e

2.4.5. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ETETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste atem.

3.2. O fornêcedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará. exclusivamente poÍ

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marcâ do Produto,

quando foÍ o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, os se8uintes documentos:

3.3.1. Comprovâção de que a empÍesa é autorizada da marcâ dos equipamentos ofertados, assegurando

legitimidade e qualidade técnica na enre8a dos píodutos;

3.3.2. Declaração que comprove a disponibiladade de Barantia e assistência técnica autori2ada no município de

pérola-pR. A comprovação deverá ser acompanhada do alvaÍá de funcionamento da empresa, com especificação de

ramo de atividade pertinente, demonstrando â capacidade de prestar suporte localde forma eficiênte.

3.3,3. A proposta também deverá conter dêclaração de que compreende a integrâlidade dos custos paÍa

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trâbalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletavas de tíâbalho e nos termos de arustamento dê conduta viSentes na data de

entrega das propostas.

3.4. Todas as especificâções do obieto contidas na pÍoposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaí8os previdenciários, trabalhastas,

tributáÍios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos seíviços;

3.S,1. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance§, serão de êxclusiva responsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear quâlquer atteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

AvENIDÀ DON-\ PÉROL,\ B'ÍINGTON, N' I731 CEP: 87.540-000 - Fondfer: 3,636§300.

aoI
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3.6. 5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimênto de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corrêsponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão Íetidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A aprêsentação das propostas implica obrigatoriedâde do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto 8ásico ou Proreto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequades à peÍfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9, Uma vez enviada a pÍoposta no sistema, os foÍnecedores NÃo poderão retirá-la, substatuí-la ou modificá-la;

3.1o. No cadâstíamento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.1O.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certemê, ciêntê da obrigetoriêdade de declarâr

ocorrências posteÍiores;

3.r.O.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando âpto a

usufruiÍ do tíatamento favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49.

3.10.3, Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.1O.4. Que âssume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes

e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reservê de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pêri8oso ou insalubre e não emprega menor de

16 ânos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ârtigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.11.. Fica facultado ao fornecedor, ao câdestrar sua proposta inicial, a parâmetrização de valor final minimo, com

o registro do seu lance Íinal aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11,1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, íespeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser enviâdos manualmente, na Íorma da seção

respediva deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante â fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mÍnimo parametÍizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgâo

ou entidade contÍatante. Apenas os lances efetivamente envaados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

Íorma da seção seguint€ deste Aviso.

3.12. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilatação exigidos no ANEXO I deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.13. Na PROPOSTA AJUSTADA escrlta, devêrá contêr:

3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua completa

avaliação e indicação das marcas/modelos, totâlmente confoÍme descrito no ANExo ll deste Edital;

3.13.2. O prazo de validâde da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessênta) dias, contados da abertura das

pÍopostas virtuais, conforme ANExo lV.

3.13.3. Dêclaração exprêssâ deque nos preços estão incluÍdos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucÍo

empÍesarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital

e sêus anexos, conÍorme ANEXO lV.

3.13.4. Datâ ê assinatuÍa do Representante Legal da proponente, conforme Al,lEXO lV,

3.14. O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estapulado de 02 horat é obrigatório, sob pena de

DESCLASSIFICAçÃO DA LICITANTE.

4. FASES DE TANCES

4.1, A partir das 09h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública seÍá aberta

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste âviso.

fr /t .r ' l'r ^\.'L,Ll -] Í Õ
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eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível. será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

ccti ?9

4.2.lniciadaaetapacompetitlva,osfornecedoresdeveíãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodesistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor consignado no registro'

4.2.1. o lance deverá ser ofertado pelo valor do lotê

4.3.ofornecedorsomentepoderáoferecerva|orinferioroumaiorpercêntUaldedescontoemrelaçãoaoúltimo
lânce poÍ ele ofertado e registÍado pelÔ sistêma'

4,3.1. o fornecedor poderá ofereceÍ lances sucessivos iguâis ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertãdo e reSistrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta'

4.3.2' o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre oS lances, que incidirá tanto em relação aos

lânces intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhoÍ oÍerta é de o'01 (um centavo)

4.4, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevaleceÍá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.5. Caso o Íornêcedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados' em tempo real' do valor do menor lance

registÍado, vedada a identificação do fornecedor'

4.T.lmediatamenteapósoterminodoprazoestabelecidoparaaÍasedelances'haveráoseuencerramento'com
o ordenamento e divulEação dos lances. pelo sistema, em ordem crescente de classificação'

4.7.1. o encerramentô da fase de lances ocorr€rá de foÍma automática pontualmente no horário indicado' sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatÓrio ou mecanismo similar-

5. JULGAMENTO DAs PROPOSTAS DE PREçO

s.l. Encerrada a Íase de lancês, será verificada a confoÍmidade da proposta classiíicada em primeiro lugar quantÔ

à adequação dô obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contÍatação'

5.2'NocasodeopreçodapropostavencedoraestaracimadoestimadopelaAdministração,poderáhavera
negociação de condiçóes mais vantâjosas'

5.2.1. Neste caso, seÍá encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatívelao estimado pela Administração'

5.2.2.AnegociâçãÔpoderáserfeitacomosdemaisÍornecedoresclassiÍicados,respeitadaaordemdeclassificação,
qUândooprimeiÍocolocado,mesmoapôsanegociação,fordesclassificadoemrazãodesuapÍopostâpermanecer

acima do preço máximo definido para a contratação'

5.2.3'EmqUalqueÍcaso,concluÍdaânegociação,oresultadoseráregistradonaatadoprocedimentodadispensa

complementaÍes, adequada ao último lance'

5.4. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação'

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contivervícios insanáveis;

5.5.2, Não obedecer às espêcificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexÔs;

5.5.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela Administreção;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exlSências deste aviso ou seus anexos' desde que

insanável.

5.6'Quandoofornecedornãoconsesulrcomprovarquepossuioupossuirárecursossuficientesparaexecutara
contento o obieto, Será considerada inexequível a proposta de pÍeços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente paÍa â cobênura dos custos da conratação, ãpresente preços global ou unitários simbólicos.

irrisórios ou de valor zeÍo, incompativeis com os píeços dos insumos e salários de mercado' acrescidos dos

respectivôsencaÍEos,aindaqueoatoconvocatóriodadispensãnãotenhaestabelecidolimitesmínimos'exceto
quandosereferiremamateriaiseinstalaçôesdepropriedadedoprópÍiofornecedor,paraosquaiselerenunciea
parcela ou à totaIdade da remuneÍação.

5.6'2'ApresentarUmoumaisvaloresdaplanilhadecustoquesejaminferioresàquelesfixadoseminstÍumentos
decaráternoÍmativoobrigatôno,tâiscomoleis,medidasprovisóriaseconvençóescoletivasdetrabalhovigentes,
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5.7. Se houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidede de êsclerêcimentÔs

complementares, poderão ser efetuadas daliSências, para que a empresa comprove a exequibilidade de proposta'

5.8, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia maioÍação do preço.

5.8.1. O aruste de que trata este dispositivo se limita a sanar eíros ou falhas que não alterem a substância das

píopostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicâção de Íecolhimento de

impostos e cont.ibuiçôes na forma do 5imples Nacional, quândo não cabivel esse regime'

5.9. para fins de ânálise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do obieto, poderá ser colhida â

mânifestação escrita do setor requisitânte do serviço ou dã área especializada no obieto.

5.10. 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, nâ ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e hoÍário para a sua

continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto á acettação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação' observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÂO

5.r.. os documentos a serem exigidos parâ fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMÉNTAçÂO EXIGIDA

PARA HABIUÍAçÃO deste aviso e serão solicitados do foínecedor mais bem classificado da fase de lances'

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da pÍoposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçóes de participação.

especialmênte quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

af cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - c€15, mantido pela controladoria-Geral dâ un'ão

{www.portalda tfans arenc ia. qov.brlceis

bl cadastro Nacional de condenações cívêis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo conselho

Naciônal de Justiça (www.cni.ius.bílimorobidade adm/consultar reoueÍido oho)j

cl Lista de lnidôneos mântida pelo Tribunalde contas da União - TCU

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa iuÍídica poderá haveí a substituição das consultas das alíneas "b"'

,,c,, e,,a,, acima pela Consulta consolidãda de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapÍ'apps.tcu.8ov.brl)

6.2.2, A consulta aos cadastros seÍá realizada em nome da empresa Íornecedora e também de seu sócio mâioritário,

por fôrça do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções imPostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade edministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive poÍ intermédio de

pessoâ iurídica da qual seia sócio maiÔritário.

6,2.2.1. Caso conste na consulte de situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas' o

gestor diligenciará paÍa verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrêncies

lmpeditivas lndiÍetas.

6.2.2.1.1. A tentativa de buíla Será veriÍicada por meio dos vínculos socaetários, linhas de fornecimento similaÍes'

dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedoí será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3.Constatadaaexistênciadeganção,ofornecedorseráíeputadoinabilitado,porfaltadecondiçãode
panicipação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesgários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apÍesentados, o ÍornecedoÍ será convocâdo a eÍcaminhá-

los, em Íormato digital, após solicitação da Administíação, sob pena de inabilitação'

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apíesentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento diEital'

6.5.ofoínecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualquepreteídaauÍeÍirosbeneficiosdo
ratamento diferenciado previstos ôa Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscílção

nos cadastros de contrabuintes estadual e municipâl e (b) da apresentação do balanço pâtrimonial ê das

demonstraçóes contábeis do último exercicio.
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6.6. Hevendo necessidade dê analisar minuciosâmente os documentos exigidos, a sêssão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

G,7. Será inâbilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quâisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótesê de o fornecedor não atender às exigências paÍa a hâbilitação, o ór8ão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atendâ às esp€cificaçÔes do ob.,eto e as condições de hâbilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedoí será habilatado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologâção e adjudicação, caso se conclua pela contÍatação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instíumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO)dias úteis, contados â partir da datâ de sua convocação, parâ ãssinâÍ

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivelente, coníorme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decaar do diÍeito à contratação, sem pre.iuízo das sanções previstas nestê Aviso

de ContÍatação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comperecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de ConÍato, a Administração poderá encâminhá-lo para assinatura, nEdiante coÍrespondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍa quê seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dies, a contar da data

de seu recebimento.

7.2.2. O prazo pÍevisto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser proÍrogado l. (uma) vez, por igual período, por solicitação iustificada do adiudicatário e aceita pela

Administração.

7,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitidâ à empresa âdjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne8ócios aliestabelecida as disposiçóes

da Lei ne 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipótesês de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os diÍeitos da Administraçâo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorro8ável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

7.S. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exiSida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão seÍ mantidas pelo fornecedor durante a vi8ência do

contreto.

8. SANçõE5

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer q uaisquer das infrações previstas noart. 155daLêi

ne 14.133, de 2021, quais seiam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contratoj
g.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao Íuncionamentô dos

serviços públicos ou ao inteíesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrâto;

8.1.4. Dêixar dê entreger a documêntação exigida pâÍa o certamê;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente iustificado;

8.1,G. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo d€ validade de sua proposta;

8,1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto dâ licatação sem motivo iustiÍicado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declatação falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Frâudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;

8.1.10- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10,1. Considera-se comportamento inidôneo, entíe outros, a declâÍação falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, m€smo âpós o encerramento da fase de lancês.

8.1..11. Praticar atos iÍÍcitos com vistas a frustÍar os objetivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art- 5c da Lei ne 12.846, de 1e de a8osto de 2013'

g.2. O fornecedor que cometer quâlquer dãs infÍações discriminadas nos subitens anteriores Íicará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidâde civil e criminal, às seguintês sanções:

al Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) M ulta de 3070 (trinta poÍ cento) sobre o va lor estimado do(s) item(s) preJudicado(s) pela condutâ do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federâtivo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

ContÍataçào Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais Srave;

d) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar, que impediÍá o responsável de licitar ou contratar no

ámbito da Administração Pública diÍeta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a

imposição da penalidade mâis grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade dâ infração cometida;

8,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravãntes ou atenuantesj

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoÍ de pagamento eventualmentê devido

pela Administração ao contratado, além da perdâ desse valor, a diferença será descontada da Sarantia prestadâ ou

será cobradâ judicielmente.

g.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de contrâtação Direta, em hipótese âl8uma, a obriSação de

Íeparação integral do dano causado à Administração PÚblica.

8.6. A penalidade de multa pode ser âplicada cumulativamente com as demais sanções'

8,7, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pética de infração sdminisrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administraÉo pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrâtivo necessária9 à apuração da responsâbilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação pÍeliminar ou PÍocesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A âpuração e o ,ulgamento das demais infrações administrativas não consideÍadas como ato lesivo à

Administração PÚblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão sêu

rito normal nâ unrdade adminlStratlva.

8.9. O processamento do PAR não interÍere no seguimento regulâr dos processos administrativos específicos para

apuÍação da ocorÍência de danos e prejuízos à Administração Pública tederal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

g.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asseguraÍá o

contrâditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

g.11. As sanções por atos prâticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONÍRATO

9.1. O Contrato cuia minuta integra o plesente Editâl na forma de seu Anêxo Vll, a ser firmada entre o Município

de péÍolâ e o(s) vencedor(es) do certamê, terá vâlidade de 12 (doze) meses, podendo ser proírogado na forma da

Lei Federal ns 14.133/21.
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9.2. O vencedoÍ do certame deverá realizar a prestação dos serviços que lhe forem adiudicados nos prazos e nâs

formâs estabelecidas no Anexo ll deste Edital.

10. DO PAGAMENTO

10.1.

10.2.

Para fins de pagãmento, a contratadâ deveÍá emitir Nota Fiscal, contemplândo a compra dos itens solicitados;

A Nota Fiscal deverá sêr apresentada ao Setor de Contabil'dade, após a âpresentação do empenho por parte

do setor demandante;

1o.3. O pagâmento será efetuado 30 {trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;

10.4. O eventual atraso na entrega da Nota Fiscâl acarretará correspondente e propoÍcional atraso no pagamento'

sem qualquer penalização ou atualização monetária;

10.5. Caso sê constate âlgumâ iríegularidade na Nota Fiscal emitida pela CoNTRAÍADA, o documêntÔ será

devolvidoparacorreção,sendorestabelecidooprazodelo(dez)diasúteisparaopa8amento,acontârdoatestoda
nota íiscal devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

10.6. o documento de cobrença será emitido em nome da Prefeitura Municipal de Pérolâ, sem emendas ou Íasurâs'

Íâzendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo

êspecificado:

10,6.1.0 número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apÍesentâdâ para

habilitação,daPÍopostacomercialedodocumentodecobrança.NahipótesededivergênciaentreocNPJconstante

do contrato e do documento de cobrança, deverá a fornecedora âpresentar Declaração Uuntamente com este

últamo documento), justificando êste procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade

fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrançaj

10.7. De âcordo com Oartigo64da Lei ne9.430,de 27112196, os pagamentos efetuados por Ór8ãos, Autarquiase

Fundações da Administração Pública Federal as Pessoas lurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação d€

serviços, estão sujeitas à incidência na Íonte, do lmposto sobre a Renda, da contribuição social sobre o Lucro Líquido,

da Contíibuição para Sêguridade Social - COFINS e da Contribuição para Pl5/PA5ÉP;

10.g. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site

de Receita Federal: www.receitâ.fazenda.8ov.br, (lN sRF ne 1.234 de 11 dejaneiÍo de 2012 com alterâções dada pela

lN sRF ne 1.540 de 5 de janeiro de 2015) e por ocasião do paSamento, conforme o ceso, todos os impostos serâo

retidos na fonte conforme a legislação vigente;

10.9. Caso a Contrâtada Seia optante pelo "5lMPLEs" a cada fornêCimento e a Cadâ emissão de Nota Fiscal' deverá

juntaÍadeclaraçãooRlGlNALdeisençãodosimpostos,em02(duas)Vias,assinadacomidentificaçãodoassinante

e nome da empresa;

lO.lO. O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser foÍmulado, já constando todos os impostos e/ou tributos

incidentes que serão retidos conforme lN SRF ne 1234 de 11 de ianeiro de 2012 com alterações dadê pela lN SRF ne

1.540 de 5 de janeiro de 2015, SOb pena de devolução para corÍeção, contando-se o prazo para o paSamento â partir

do Íecebimento Íe8ular da mesma;

lo.ll.QualqueralteraçãodedadosbancáriossóserápermitidadesdeqUeefetuadaempapeltimbradodaempresa,
assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações' antes do

processâmento do respectivo pagamento;

10.12. Caso a Contratada deixe de ateflder, mesmo que de forma parcial, as regras contidas no Edital, o paSamento

ficârá retido até seu pleno atendimento e não caracterizará, em hipóte§€ alguma, inadimplência por parte do

Município de Perola;

10.13. Para efeito de pagamento, serão verificados:

â) Atestação de conformidade da entrega dos itens;

b) comprovação de regularidede iunto à seSuridade social (cND), certidão conjunta relãtiva aos Úibutos fedêrais e

à Dívida Ativa da união, certidões que comprovem a regularidãde perante as Fazendas Estadual, Distritale Municipal

do domicÍlio ou sêde do conratado, certidão de Regulaíidâde do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS-

CRF), e certidão Negativa de 0ébitos Trabalhistas

10.

r0.7.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAIUSTE DE PREçOS

DO REAJU STE DE PRE co5

O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos' se iust ifaca nas seguintes

IDÀ DO\\ PEROLI BYINGTO\, N" I731 CEP: 87.40{00 - fonq'/far: 3636§300-
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ocorrências:

10,7.2.1. Para mais, na hipótese de SObreviÍ fatos SUpervenientÊs imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da execuçâo do que foi contÍatado, ou ainda, em caso de

força maior, câso íortuito ou fato do prÍncipe, configuÍando álea econômica (probabilidade de perda concomitânte

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual-

1o.7.2.2, Paía mênos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do PrínciPe.

10.7.3. para solicitar o reequilíbrio não poderão haveÍ êmpenhos com pendêncla dê entÍege referêntes aos

itêns obletos do pedldo.

10.7.4. os pedidos de reequilíbrio não suspandem a entrera de ltens iá empênhâdos. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados paÍa os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

10.7.5. parã a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentâr no Setor de Compras e

Licitações. de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov br, toda documentação abaixo:

10.7.5.1. Plânilha de Custos informendo sua margem de lucro no foÍnecimento do(s) :; ;i1l1"l contratados e o

preço a ser reequilibrâdo, conforme modelo simplificado ãbaixo

PREÇO CONTRATADO

n,-\ rl ,. ?
L' '-.r Lr_l _, .r

Descrição do Serviço

a)ValoÍ registrado no ContÍato Rs 0,00

Custo

Data:..../.

Unúário (N.F. ne

b)

c) Íotal de im postos/trib utos

Íotal de custos fixosd)

RS O,OO

o o/.

Rs 0,00

Rs 0,00

. 
e)

Custo total = a-e

Descrição do Produto

a)Valor registrado no Contrato

Fórmula=a-(b+c+d)

Total de impostos/tributos

Total de custôs fixos

Fórmula=e-(b+c+d)

o% R5 0.00

Rs o,oo

RS O,OO

Rs 0,00

o o/" Rs 0,00

custo unitário {N.F. ne

Data:.... /....... 1........1b)

c)

d)

e)

.l
Margem dê Lucro O o/o Rs 0,00

Custo total =a-e Rs 0,00

10.7.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimênto do(s) produto(s) contrâtâdo(s), bem como cópia das notas fiscais íefêrentes ao pêríodo de

realização do pedido.

10.7.5,3. O valor reequilibrâdo nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editâl da Iicitação. pera a

garântia do equrlibrio econômico'financeiro

10.7.5,4. Cópaas das certidões vigentes: i,l Certificado de regularidade do FGTS; ii/ Certidão de débitos Trabalhista;

i4 Certadão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estâdualj v, Cenidão de débitos relativos a débitos tributáÍios e dívida ativa municipâl; vr,

lribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); yii, Íribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicâs que reúne os Íesultados

das certidôes no ÍCU - Licitant€s tnidôneos; vrí, CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por ato de

lmprobidade Administrativâ e lnelegibilidadej ix, CE|S - Cadastro Nacionat de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas e x,

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site hÜos / lc rtidoes-aof.aoos.t cu.sov.br

10.7.6. Na âusênciâ de um dos documenaos elencados acimâ, o pedido de reequilíbrlo econômico-flnancêiro NÃo

SERÁ RECEBIDO.

A iniciativa e o encargo da dêmonstrâção do desequilibrio econÔmico-financeiro serão do CONÍRATADO,

À\'ENIDA DON,{ PEROLÁ B\I}iGTON, N' 1731 CEP: 87.510400 - Fon{Fa\: 3636§300.
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cabendo a PREFEITURA a análise e delibeÍação a respeito do pedido.

10,7.8. A licltante tica ciente de quê os lances ofertedos durante a sêssão são de sue exclusiva resPonsabilidade,

não cabêndo reêquilíbrio de prêços êm consêquência dê altos descontos com o lntuito único de gânhar a li€itaÉo

e postêriormente buscar vle rêvisão do prêço aumentar ou regularizâr suâ margem oPerãclonal, sob pena de

resclsão do contreto e dê epllcação das penalldades âdministrativas previstâs em lei e no edltal.

10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovaÍ o desequilíbrio econômico-Íananceiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIOO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado â cumpÍir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

10.7.10. para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentaÍ, a cadâ mês, Plânilha de Custos atuali2ada, novâmente acompanhada de todâs as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o reâlinhamento se dará mediãnte a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

f0,7.11. O Munacípio se reserva no direito de Íêâli2aÍ cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

pane dâ EmpÍesa, será considerado in,ustiÍicado o pedido, mantendo-se os valores originais.

10.7.12. A Administràção deverá. quando autoÍizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e êmitir Nota de Empenho complementar paÍa as novas despesas, sendo que a atuali2ação não retroegirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

10.7.13. o novo oreco só terá validade aoós oarecer iurídico e não Íá êÍêito retroativo

10.7.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio êconômico do Contrato pare menos, a Administraçâo

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e,/ou cotações de

preços de mercado.

10.7.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da dâta limite pâra apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir'

10.7.16, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inicieis serão

reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos indices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do indice mais vantaioso para administração, exclusivamente para ãs obrigaçôes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidâde.

1O.7.17. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o inrerregno minimo de um ano será contado a panir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice {s) de reajustamento. o contratante pagará ao contÍatado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loSo seja(m)

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

10.7.19. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.,uste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.7.20. Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer formà não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vieÍ(em) a seÍ determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10.7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.73312O21:

§ 7, lndependentementê do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a Previsão no editel de índlce

de rêalustamênto de preço, com data-basê vlnculada à datâ do orçamênto estlmado ê com a Possibllldade de ser

estabelecldo mais de um índice específico ou sêtorial, em conÍormidade com a realidade de mercado dos

resPêdivos insumos,

11. DAS AIIERAÉEs

11.7.2. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Péíola, nas mesmas condiçôes e

dentro do prazô contratual estabelecido, os acrêscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. do valor inicial atualizado da contratãção,

na forma do art. 125 da Lei Fedêral n' 14.133/21.

AvTNIDA DO\.\ PÉROLÁ B1]NCTON, \" I731 CEP: 87.í0400 - Foíe/Far: 3636S300.
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12. DO VATOR MAXIMO E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.7.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 59.350,00 (clnquenta € nove mil, trêzê[tos e sessente rêais]'

12,7.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, coÍrerão por conta da

seguinte dotação:

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOB.

ORGÃO

UNIDADE
IUNCIONAT

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA OESPESA

FONIE DE

RECURSO
RESERVA

424I 4263 10.02 15.452.0006 2.058 3.3.90.39.82.02 1o4s i rso6

AN

4761 10.02 15.452.0006 2 0s8 3.3.90.39.82.02

10.02 r 15.452.0006 2.058 3.3.90.39.82.02

002 7901

2080 0m 1908

13. DAs DlsPosrçõEs GERAIS

13,7. O procedimento será divulgado na plataforma do 8LL compras e no Ponal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oficial do município.

L3.8.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (proced,mento fracassado), a

Administração poderá:

l3.E.2.Republicar o presente âviso com uma nova data;

13.8.3.Valer-se, paÍa a contratação, de proposta obtidâ na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,

se houver, privilegiando-se os menores pÍeços, sempre que posslvê|, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

13.8.3,1. No ceso do subitem anterior, a contratação s€rá operacionalizada fora deste procedimento.

13,8.4.Fixar pra20 pâra que possa havÊr adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme ô

caso.

13.9.As providências dos subitêns 14.2.1 e 14.2.2 âcima poderão ser utilizadas se não houver o comperecimento de

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)-

13.10. Havendo a necessidade dê realização de ato de qualquer naturezâ pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de ContÍatação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Admrnistraçào na respectiva notrficação.

13.U, Caberá ao fornecedor acompanhar as opeÍações, ficando responsável pelo ônus decoírente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão-

13.12, Não havendo expedaente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizâção do certame

na data marcadã, a sessão será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicâção em contrário.

13.13, Os horáÍios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lânces observarão o

hoÍáÍio de Brasília-OF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sastema e na documentação relâtiva ao

pÍocedimento.

13.14, No julgamento das propostas e da habilitação, â Administração podêrá sanar erros ou falhas que não

alterem a substâncaa das propostas, dos documentos e sua vâlidade iuridica, mediante despacho fundâmentado,

registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo.lhes validade e eficácie para fins de habilitação e classificação.

13.15. As normes disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em ÍaYor da

ampliação da disputâ entre os interessados, desde que não comprometam o intêresse da Administração, o principio

da isonomia, â finalidade e â segurança da contrãtação.

13.16. Os fornecedores assumem todos os custos de prepâÍação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemênte dâ condução ou do

resultado do processo de contratação.

13.17. Em caso de divergênciâ entre disposições deste Aviso de Contrataçâo Direta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

13.18. Da sessão pública será divulSada Ata no sistema eletrônico.

13.19. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintês anexos:

13.19.2. ANEXO l- Documentação exigida paÍa Habalitação;

13.19.3. ANExo ll - Termo de Refêrência;

13.19.4. ANExO lll - Estudo Técnico Preliminar;

13.19.5, ANEXO lV - Declaíação Unaficadâ

.AYENIDÀ DONÀ PÉÍ{OL-{ BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.5{0'{n0 - FondFex 3óf,6€31x).
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13.19,5. ANExO V' Modelo de Proposta Ajustada

13.19.7. ANExO Vl - PÍocuração

13.19.8. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrâto;

Perola, 12 de novembro dê 2025.

Itlomc i Valdelc Cârlos Olivclrô
GonÇalves da Cu.hô
CPFr "'mE.729."
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1. A documentação relativa â HABIIITAçÃO JURíDICA consistirá em:

l.!. No caso de emoresário individual: inscÍição no ReSistro Público de Empresas Mercentls, a cargo da Junta

Comercial dâ respectiva sedej

1.2. No ca so de sociedade e mpresá ria ou empÍesa ind ivid u al de rêsponsa bilid ade limitad a - E lR E Ll: eto constitutivo

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

1.3. Em se tratando de Microemoreêndedoí lndividual - MEI: cênificedo de condlção de Microêmprêendedor

lndlviduel - ccMEl, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Bov.br;

2. A documentação relativa à REGUTATIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistrró êm:

2.1. prova de inscrição no C?dastro Naçi9l?lde ?essoA J!l(íd!çê - eN!J-Ca!!ão CPNJ (atualizado);

2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apÍesentação de ceÍtidão Coniunta de Débitos

burô< EÊdêrâi< ê â níviÍlâ Ativa da União expedida pela secÍetaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda;

2.3. Prova de regularidâde para com a Fazênda Estaduâl do domicílio ou sedê do licitante. relativa aos tributos

relacionados com o obieto licitado;

2.4. Prova de regularidade para com a Fezênde Munlcloâ1, relativa aos tributos relacionados com o objeto lícitado;

2.5.CertificãdodeRetularidadedesituaçãoparacomo@
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a apres€ntação de

Certidão NêFativâ de Oébltos Trebalhistas {cNDT}. nos teÍmos da Lei ne 12.440, d€ 07 de julho de 2011.

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferiÍ os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado dê prova de inscrição

nos cadâstros de contribuintes estadual e municipal;

3. A documentação relativa à QUALIFICAçÂo ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em

3.1. cêrtidão nêsativa de oedido de FAtÊNclA ou REcUPE RACÃO JUDICIAL ou extraiudicial. EXPEDIDA PEIO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURíDlCA, referênte à mâtriz e, quando for o caso, iguâlmentê da íilial licitante,

em data não ãnterior a 120 (cento e vintê) dias da abertura dâ sessãô públicâ deste PREGÃo (ELETRÓNlCo), se outro
prazo não constar do documento.

4. QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA

4.1. A empresa deverá apÍesentar a seguinte documentação para comprovar sua quallflcação técnica:

4.1.1. Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU da Proponente UURÍDICA): A empresa deverá apresentar a

certidão de registÍo emitida pelo CREA ou CAU, conforme o tipo de serviço e a especialidade requerida, conforme a

Lei ne 5.194 de 24172166. Caso a proponente não seia sediada no Estado do Paraná, a certidão deverá ser vistada

pelo CREA Paraná.

4.1.2. Certidão de Registro do Profrssionôl Responsavel Tecnrco (FíSICA): O profissional responsável técnico pela

execução dos serviços deverá apresentar sua ceítidão de registro no CREA ou CAU, conforme a Resolução ne 413 de

27106/97 do coNFEA.

4.1.3. Dispensa de Licenciamento Ambaental Estadual.

4.1.4. A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE) emitida pelo lnstituto

Ambiêntâl do Pâraná {lAP), conforme â legislação vigente.

4.1.5. A empresâ deverá apresentar âtestado(s) de câpacldedê técnice que comprovê a êxecução de serviços

pertinêntês e compatíveis com o objêto da licitação, com as sê8uintês condições:

â) Atestado(s) de execução de serviços de limpeza urbana {como varrição de ruãs e roçada de grâmíneas) com

quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância do objeto. Esses atestados devem

ser fornecidos por pessoa jurídica de diÍeito público ou privado, contendo informaçôes detalhadas sobre as

quantidades, valores e dados técnicos, como o nome, cargo e assinaturâ do responsável, bem como a comprovação

do cumpíimento dos prazos e qualidade dos serviços executados.

AIENIDA DO\A PEROLA B} I\CTO\, \" I73I CEP: 37. 0{00 - FonVFrr:36Í§300
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Parágrefo Únlco: Para atender às quântidades do lote, deverá ser apresentedo um único atestado que comprove
integralmente a execução dos serviços. Não será permitidê a soma de quantidãdes de um mesmo serviço em mars

de um atestado.

s. ouTRAs coMPRovaçÔEs:
s.1. DECLARAçÕE5 UNTFTCADAS (ANEXo Irl ârá aômnrarv;!aâat ramento de e resa ME ou EPP:P d e u mo

beneficiária da Lei Comolementar ne 12312006 e suas alteracões. a empresa deverá apresentar declaração firmada
pelo representante le8al dâ empresa ou por contador oq certidãô simplificada, expedida pela Junta Comercial, com
prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissâo.

.\\.ENIDA DO\-À PEROL\ B)INCTON, \' I7]1 CEP: 37.540{00 - Fonq/fàr: 3616€300.
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ANEXO II

PROCESSO Ne O2zZ025

ofíclo clrculaÍ ne 131/2025

TERMO DE REFERÊNOA

Em atenÉo ao disposto na Lei t4.73312O27 (Lei de Licitaçóes), vimos por meio desta requerer a âbertuía de

DIsPENSA OE LlcITAçÃO, nos termos â seguir elencados.

1, ORGÃO SOTICITANTE

SecÍetaria Municlpalde A8Íiaultura. Pecuárià, Meio Ambientê e Serviços Públicos Lu.iano Wilian Larârin

Chefe da Divi§o De Aooio Àdministrativo Dà A8Íituhura Íhais Gabriele Chôtas

Luciano Wilian Là24Íin

Edson Bisaíri

2. MOOALIDAOE DA tlClTAçÃO

A modalidade de licitaçâo encontra-se pormenori?ada no tópico 5, existente no Estudo Íêcnico Preliminar na

o27 /2025, anexo deste Termo de ReÍerência.

3. DÊFtNrçÃO DO OBJETO

contÍatação de empÍesa especializada na prestação de serviços de limpeza pÚblica. que visa atender à

necessidade da SecretaÍia Municipal de AgÍiculta, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, compreendendo

verrição de ruas, avenidas e praças públicas, rôçada de gramÍneas, visando a limpeza do Município de PéÍolâ.

4. ESPECIFTCAçõES DOs ITENS

O.!crição

O obiêto destâ contratação não sê enquadrâ como sendo de bem dê luxo

Os ben5 objeto desta contratação são caracierizados como comuns

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A presente contÍatâção tem poÍ objetivo garantir a execução contínua e eficiente dos serviços de limpeza

urbana no Municipio dê Pérola/PR, contemplando atividades essenciais como vâÍrição de ruas, avênidas e praças

públicas e roçada de 8râmíneas.

O Município de pérola, devido à falta de estrutura própraa pâra a realização desses sêrviços de forma contínua

e eficiente, 9e vê na necessidade de contÍatar uma empresa especializada para suprir essa demanda crêscente.

Atualmente, a estruturâ administrativa e operacional disponivel não possui recursos suficientes, seja em termos de

mão de obra, equipamentos ou insumos, para atender de mâneira íegulaÍ e eficaz as necessidades de limpeza

urbana. lsso gerâ uma sêíie de prôblemas, como acúmulo de lixo, prolifêração de vetores de doenças, risco de

elagamentos e deteÍioreção da imagem públicâ do Municipio.

É necessária a presente contratação em virtude dâ obrigação do Município de Pérola em assegurar à

população serviço essencial, cuja ausência acarreta impâctos diíetos na saúde, na mobilidade e na seguÍança dâ

comunidâde, além de comprometer a preservaçâo ambiental e a imagem da cidade.

A estrutura administrativa e operacionel dlsponível atualmente não possui condiçõês suficientes de mão de

obra, equipamentos e insumos para atendêr, de forma contínua e eficaz, à demaflda ctescente por serviços de

varrição de vias públicas e roçada de áreas verdes. Tal limitação geÍa acúmulo de sujeira ê residuos em logradouros,

proliferaÉo de vetores de doenças, riscos de ala8amentos e degradação dos espaços pÚblicos, preiudicando a

qualidade de vida da populâção.

Nesse contexto, a conrraração de empresa especializada torna-se imprescindívêl para garantir a regularidade

e a eficiência na execução desses seíviços, as§egurando não apenas o cumprimento das normAs ambientâis e

sanitáriâs vigentes, mas também a economicidade e a continuidade das ações de limpeza urbana. Dessa foÍma, a

,\\'ENID,\ DON-\ PÉROLÂ B)I.\'CTON, N' 1731 CEP: 87.í0-000 - fone/Fat: ló36§-ifl).

RESPONSAVEI.AREA REQIJISIÍÀNTE

Gestor do Conlrato

Fir.âldo Contrato

V. Tot.lUnld. Qu.nt.Itemlota
Rs 33.920,00

RS 25.440,00
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medida busca atender às necessidades coletivas de foÍma planejada, organizada e compãtível com as condições

tecnicas exigidas, promovendo um ambiente urbano maas seguro, salubre e agradável para todos os munícipe.

Considerando os desaÍios mencionados, a conratação de uma empresa especializâde surge como a solução

mais eficiente e viável para a execução regular e continua dessâs atividades, de modo a gaÍantir que o Município de

Pérola mantenha suas vias pÚblicâs, praças, parques e demais logradouros urbanos sempÍe limpos, se8uros e

adequados para o uso sociâ1.

A prestação dos serviços seÍá realizadâ de acordo com um plano de trabalho estruturado, submetidÔ à

aprovação da prefeitura, que inclui programação detalhada de horários e itinerários das atividades, respeitândo as

necessidades da Administrâção Municipal. A contratadâ deverá ainda fornecer a mão de obra qualificada, os

materiais, os equipamentos adequâdos e adotar práticas dê segurança e sustentabilidade que âtendam aos pâdrões

técnicos e legais estabelecidos.

considêrando que o contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de vaÍrição dê vias e

logradouros pÚblicos encerrou-se recentemente, e que, apesar dos esforços da Administração' não foi possÍvel

deflagrar e concluir o novo processo licitatório antes do término do contÍeto antêrior, em razão da comPlêxidade

dos estudos técnlcos Prellmlnarês, da nêcessldede de atuellzação dos lêventamêntos de quantltetlvos e custos,

não havendo tempo hábil para a conclusão do processo licatatório destinado à celebração de novo contrato, verifica-

se a necessidade de adoção de medida rmediata para garantir a continuidade dos serviços públicos essênciais de

limpeza urbana. Destaca-se, também, que o contrato anterior não foi renovado por estar vinculado à antiSâ Lei ne

8.666/1993, que limitava a vi8ência contrâtual ao prazo máximo de 5 (cinco) anos'

A paralisaçâo desses servaços comprometeria diretamente a salubridade, a segurança e o bem-estaÍ da

população, alem de acarretar preiuizos à ordem pública e à imagem dâ Administração. Assim. diante da situação

emergencial caracterirada pela iminência de descontinuidade de serviço essencial, e pelo valor estimado não

ultrapassar o limite lêgal para contrataçóes diretas dessa natureza, enquadra-se na modalidade de Dlspensa de

Lkltação, nos termos do art. 75, dã lei nc 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitâção em casos de emerSência

ou dê calamidade pública, quândo caracterizada a urgência de atendimento de situâção que possa ocasionâr

prejulzo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos

Ressalta-se, ainda, que a Secreterla dêmendantê vlnha empreendêndo êsforços para êstrutuÍer umâ nova

contratação que represêntesse ume solução mals adequada à realldade orçamentáÍia atual do Munlcíplo,

buscando aprimorar a retação custo-beneficlo e â eficiência da execução contratual. Todavia, o tempo necessáÍio

para a realização desses estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatório antes do

encerramento do contrato anterior. Durante os estudoS para a elaboração de um novo processo, Íoram realizadas

visitas técnicas a outíos municípios de pone semelhante ao de Pérola, com o objetivo de identificar modelÔs de

contÍatação mais vantaiosos. Nessa análise comparativa, veriÍicou-se que diversas administrações vinham âdotando

a modalidade de contratação por meio de diáriaS, a qual se mostrou economiCamente mais favorável e condi2ente

com a atual situação Íinanceirâ municipal.

Diante disso, optou-se pela utilizâção do procedimento de dispensa de licitação, considerando que o modelo

baseado em diárias se apresentou como uma alteÍnativa interessante e adequada às necessidades da Administração'

com essa contrâtação, o Município de Pérola busca dar continuidade aos serviços de limpeza e roçada, enquanto é

providenciâdo a abertura do novo processo licitatóÍio, a ser conduzido com a maior brevidade possível.

6. DESCRrcÃO DA SOLUçÃO

A solução proposta para atender às necessidades de limpeza urbana no Município de Pérola/PR consiste na

conÚatação de uma empresa especializada para a execução contínua e inteSrada de serviços essenciais, com o

objetivo de garôntir a limpeza, segurança e bem-€staÍ da populaçâo. os serviços contemplam a varrição de ruas,

avenidas e praças públicas e a roçada de Eraminêas e vegetação.

considerando que o contrato anteriormente vigênte paÍa a execução dos seíviços de vârrição de vias e logradouros

públicos encerrou-se recentemente, e que, apesar dos esforços da Administração, não fol Pos5ível deflâ8rar e

concluir o novo processo licitatório antes do térmlno do contrato anterlor, êm razão da complexldadê dos êstudot

técnicos prelimlnares, da necessldade de atuelização dos leYantamentos de quentltetivos e custos, nâo havendo

tempô hábil pAra a conclusão do processo licitatório destioado à celebração de novo contrato, verifica-se a

necessidade de adoção de medida imediata para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais de limpeza

urbana. Destaca-se, também, que o contratô anterior não foi renovado por estar vinculado à antiga Lei ne

8.666/1993, que limitava a vigência contratual ao pía20 máximo de 5 (cinco) anos'

.{VENID.{ DoNA PÉRor-;Lr}H..*I, X tl:1.,. 
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A paralisação desses serviços comprometeria diretamente a salubridade, a segurança e o bem-estar da população,

além de acarretar pre.iuízos à ordem pública e à imagem da Administração. Assim, diante da situação emer8encial

caracteÍizada pelã iminência de descontinuidade de serviço essencial, e pelo valor estimado não ultrapassar o limite

legâl para contratações diretas dessa natureza, enquadra-se na modalldede de Dlspênse de Llclteção, nos termos

do ârt.75, da tel nr 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência ou de calamidade

pública, quando câíacterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocâsionar prêiuizo ou comprometer

a continuidade dos serviços públicos.

Ressalta-se, ainda, quê a SecÍetarla demandante vlnhá êmpreendendo esforços Pare estruturâÍ uma nova

contratâção que represêntãsse uma solução mals adequada à Íêalidade orçamentárle atual do MunlcÍplo.

buscando aprimorar a relação custo-benefício e a eíiciência da execução contratual. Todavia, o tempo necessário

para â realização desses estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatório antes do

encerrâmento do contrato anterior. Durante os estudos para a elaboração de um novo processo, foram realizadas

visitas técnicas a outros municipios de porte sêmelhante ao de Pérola, com o obietivo dê identificar modelos de

contratação mais vantajosos. Nessa análise comparativa, verificou-se que diversas administrações vinham adotando

a modalidade de contratação por meio de diárias, a qual se mostrou economicamente mâis favorável e coodizente

com a atual situação financeira municipal.

Diante disso, optou-se pela utilização do procedimento de dispensa de licitação, consideÍando que o modelo

baseado em diárias se apresentou como uma alternativa interessante e adequada às necessidades da Administração.

Com essa contratação, o Município de Pérota busca dar continuidade aos serviços de limpeza e roçada, enquanto é

providenciado a abertura do novo processo licitatório, a ser conduzido com e maior brevidade possível.

paÍê a varrição de ruas e logradouros públicos, a contratade será responsável pela remoção manual dos resíduos

pÍesentes nas vies públicâs, incluindo calçadas, sarjetas e canteiros centrais, além de outrâs áÍeas de circulação,

como praçâs. o serviço será reali2âdo de Íorma contínua e planejada, com a utilizâção de carÍinhos coletores

âdequados e sacos plásticos resistentes, para garantir o recolhimênto eficiente dos matetiâis e evitar

derramâmêntos. A contratada deverá apresentar um plano de trâbalho com a programação de horários e itinerários,

su,eito à âprovação da Prefeitura, e seÍá responsávet por comunicar previamente aos moradores quaisquer

alterações nos horários de execuçâo dos serviços.

A roçada de gramíneas será realizada nas áreas pública: de Pérola, como canteiros centrais, praças e gramados, com

a utilização de equipamentos adequados parã o corte e recolhimento das vegetações. Os resíduos gerados pela

roçada serão imediatamente removidos e transportados para os pontos de destinação definidos pela Administração

Municipal. Caso seja necessário, a contratada poderá propor o uso de novos equipamentos ou tecnologias, desde

que apÍov-âdos pela Prefeitura, garantindô a eficiênciâ do serviço e a atualização dos processos.

A contratada será responsável pelo fornecimento de equipamentos, materiais e ferÍamentas necessários para a

execução dos serviços, incluindo máquinas de roçada, carrinhos de varrição, rastelos, vassouras, sacos de lixo,

enxadâs, foices, entre outros itens essenciais. Além disso, todos os trabalhâdores envolvidos deverão estar

uniformi2ados e equipados com EPI'S (Equipamentos de Proteção lndividual) adequados, como luvas. coletes

refletivos, calçados de segurança, de acordo com as exigências de segurançâ do trabâlho

Por fim, todos os resíduos gerados durante a execução das atividades, como resíduos de roçada, deverão ser

transportados pela contratada para o local de destinação final determinado pela Prefeitura. A contratada também

deverá dispor de veículos apropriado§ para o transporte dos materiais, com carroceria adequada para Sarantir a

segurança e a conÍormidade com as normas amblentais.

Assim, a solução proposta visa garantir um ciclo completo de limpeza e manutenção dos espaços urbanos de Pérola,

promovendo um ambiente mais limpo, seguro e saudável para a população, com a execução eficiente e integrâda

de todos os serviços necessários à conservação da c,dãde

7, DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação é de RS 59.360,00 (.inquentâ e nove mil, trezentos e sessenta reais)

8. DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA
PRO.ETC)
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3.3.S.393U 02

c00Í s3

R5 43.134,22

R$ s9.3,60,OTOTAL

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da assinaturâ do instrumênto

contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmente prêvistas.

A fixação desse período justifica-se pela caracterlzação de situação êmêrtencial ê têmporáÍle, decorrentê

da necessidade de assegurer a continuidede dos serviços essenclals de varrlção ê limpeza urbana, enquanto se

conclui o processo licitatório definitivo para contratação regular e de maior duração.

10. DO CR|TÉRIO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

paÍa fins de pagamento, a contratada deverá emitir Nota Fiscal, contemplando a compÍa dos itens solicitados;

A Nota Êiscal deverá ser apresentada ao Setor de Contabilidade, após a apresentação do empenho por pârte

do setor demandante;

O pagamento será efetuado 30 (tÍinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;

O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagamênto.

sem qualquer penalização ou atualização monetária;

Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRAÍADA, o documento sêrá

devolvido para correçâo, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis para o pagâmento, a contar do etesto da

nota fiscal devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

O documento de cobíança será emitido em nome da Prefeitura Municipal de Pérola, sem emendas ou rasuras,

fazendo menção expressa ao númeÍo dA Licitação e Contendo todos os SeUs dados e outros Conforme abaixo

êspecificado:

o número de inscrição no cNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada parê

habilitação, da Propostâ comercial e do documento de cobrança. Na hrpótese de divergência entre o cNPl

constante do contrato e do documento de cobrânça, deverá a foÍnec€dora apresentar Declaração (juntamente

com este último documento), justificandô este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela

regularidade Íiscal do estabelecimento comeícial emitente dÔ documento de cobrança;

De acordo com o a rtigo da Ler ne 9.430, de 27 112196, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autaíqu ias e

Fundações da Administração Pública Federal as Pessoas .lurídicas, pelo fornecimento de bens ê/ou prestação de

serviços, estão sujeitas à incidência na fonte, do lmposto sobre a Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro

Llquido, da Contribuição para Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para P|5/PASEP;

A tabela de bens e serviços a que se refeÍe o item anterioÍ está à disposição de todos os interessados no

site da Receita tederali www,receita.Íazenda.gov.br, (lN 5RF ne 1.234 de 11 de ianeiro de 2012 com alteraçóes

dada p€lâ lN sRF ne 1.540 de 5 de janeiro de 2015) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os

impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

Caso a Contratada seja optante pelo "SlMPLES" a câda fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá

juntar â declaração ORIGtNAL dê isenção dos impostos, em 02 (duas)vias, assinadê com identificação do assinântê

e nome da empresa;

O documento de cobÍança (Nota Fiscal) deverá ser formulado, já constando todos os impostos e/ou tributos

incidentes que serão retidos conforme tN SRF ns 1234 de ll de janeiro de 2012 com âlterações dada pela lN sRF ne

1.540 de 5 de janeiro de 201.5, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir

do recebimento regular da mesma;

euelqueÍ alterâção de dados bancários só será permitida desde que efêtueda em papel timbrâdo da empÍesa,

assinada pOr representAnte legal e encaminhada ao Depanamento de Compras e LicitaçõeS, antes do

procesgamento do tespectivo pagamento;

Caso a Contratada deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as Íegras contidas no Edital, o pagamento

ficârá retido até seu pleno atendimento e não caracterizará, em hipótese al8uma, inadimplência por parte do

Município de Pérola;

Para efeito de pâ8amento, serão veÍificados:

Atestação de conformidade da entrega dos itens;

AVENIDA DON,\ PÉROLA BlINGTO\', N" 1731 CEP: S7.5{04)0 - FonqfÀt: 3636§300
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Comprovação de regularidade.iunto à Seguridade Social (CND), Certidão Coniunta relativa aos tributos federâis

e à Dívida Ativa da União, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipal do domicÍlio ou sede do contratado, Certidão dê Regularidade do Fundo de Garantia por Íempo de Serviço

(FGTS-CRF), e Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. DA EXISTÊNC|A DE UCITAçÃO ANÍÉRIOR

lnformamos que no âno de 2019, fora reâlizada licitação com objeto semelhante, conforme Pregão PÍesencial

ne 4712O7g, vinculada à antiga Lei ne 8.666/1993, que limitava a vigência contrâtual ao prazo máximo de 5 (cinco)

anos.

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DA SEIEçÃO DO FORNECIDOR

De Forma de Seleção

O fornecedor será selêcionado por mêio da realização de procedimento de Dlspensa dê Licitação, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREçO POR IOTE.

Dos critérios de sêleção

Habilltação Jurídica:

a) No caso de empÍesário indivldual: inscrição no Rêglstro Público dê EmpÍêsas Mêrcántls, a caÍgo dâ lunta

comercial dâ respectiva sede;

bl No caso de socledade emprêsária ou empresa indivldual dê responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou Contrato sociAl em vi8or, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

cl Em se tratando de Mlcroêmpreendedor lndivldual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM ns 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autênticidade no 5ítio www. portaldoempreendedorgov.br;

dl Documentos Pessôâis dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

Habllitação flscã1, sociel e trabelhista

a) Prova de inscrição no cedastro Nacionelde Pessoas ,urídicas -{NPJ - cartão CNPJ (atualizado};

bl provâ de regularidade para com a Fazenda Fedêral, mediante a apresentação de Certidão Conjunte de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

c| Prova de Íegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de seíviço {FGTS);

dl prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Cêrttdão Negetiva de Débltos Trabalhlstes (CNOT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do TÍabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

el prova de regutaridade com a Fazênda Munlclpaldo domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

Í) prova de regularidade com a Fazenda Éstâdual do domicílio ou sede do fornecedoc relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre.

QUAUFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

cERTtDÃo NEGATtvA DE FAtÊNctA expedida pelo distrabuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei ne 1.4.133. d€

2021- ert. 69. caout. inciso ll), referente à mâtriz e, quando for o caso, igualmente da filiâl licitante, em data nãô

anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do

documento.
para garantir a execução regular dos serviços e a viabilidade financeira da empresa contratada, a empresa deverá

comprovar sua capacidade financeirâ poÍ meio dos seguintes documentos:

Balanço patrimonial e Demonstraçóes Contábeis: A empresa deverá apresentar seu balanço paÍimoniâl e

demonstraçóes contábeis dos últimos dois êxeÍcícios fiscâis, demonstrando sua capacidade financeira e a

disponibilidade de recuÍsos para executar os serviços contÍãtados sem interrupçôes.
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QUAUFTCAçÃO TÉCNICA

para a participação no presente certame, a empresa pÍoponente deverá comprovar sua qualificação técnica e a de

seu responsável técnaco, atendendo aos requisitos específicos estabelecidos neste Termo de Referênciâ. A
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qualificação técnica e um elemento essencial para gaÍantir que a empresa tenha capacidade de executar os serviços

de acordo com as exigências técnicas, operacionais e de qualidade estabelecidas pela Administíação Municipal.

Documêntação Exlgida

A empresa deverá apresentar a seguinte documêntação para comprovar sua guallficação técnlcal

o Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU dâ Proponente (JURiDICA): A empresa deveÍá âpresenbr a certidão de

registÍo emitida pelo CREA ou CAU, conforme o tipo de serviço e a especialidade requerida, confoíme a Lei ne 5.194

de Zqlt2/66. Caso a proponente não sêja sediada no Estado do Paraná, a cenidão deverá seÍ vistâda pelo CREA

Paraná.

. Certidão de RegisrÍo do ProÍrssronal Responsável Técnico (FÍ5lCA): O profissional responsável técnico pela execução

dos serviços deverá âpresêntar sua certidãô dê registro no CREA ou CAU, conforme a Resolução ne 4B de 77106197

do CONFEA.

. Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual

. A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual DLAE) emitida pelo lnstituto

Ambienteldo Paraná (lAP), conÍorme a legislação vi8ente.

cepacitâção Técnico-opêraclonal

A empresa deverá apresentar atestado(s) de capâcidedê técnlca que comprovê e êxecução dê servlços pêrtinêntes

e compatÍvols com o objêto da licitaçâo, com a5 segulntes condlções:

. Atestado(s) de execução de serviços de limpeza uÍbana (como varrição de Íuas e roçada dê gramíneas) com

quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) dos itÊns de maior relevânciâ do objeto. Esses atestados devem

ser fornecidos por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, contendo informaçôes detalhadâs sobre as

quantidades, valores e dados técnicos, como o nome, car8o e assinatura do responsável, bem como a comprovação

do cumprimento dos pra2os e qualidade dos serviços executados.

OBS: para atender às quantidades do lote, deverá ser apresentado um único atestâdo que comprove integralmente

a execução dos serviços. Não será permitida a soma de quantidades de um mesmo serviço em mais de um atêstâdo.

13. MICROEMPRÉSA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pâra comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e

suas alterações, a empresa deverá âpresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por

contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comeícial, com prâzo de validade de até 120 (cento e vinte)

dias a contar da data de emissão.

14. DA GESIÃO E F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do contreto
A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Luciano Wilian Lazarin, R6: 9.367.596-7, cPF: 066.932.049-88,

secretário Municipal, Secretaria de ABricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

De Fls€alizeção do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atíibuída ao Servidoí Edson Bisarri, RG: 4.985.913-9, CPF: 782.885.179-m, Técnico

Agricola, Secretâria de Agricultura, PecuáÍia, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

15. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

A contratação dos serviços de varrição e roçadas urbanâs no Município de Pérola-PR exige o cumprimento de

um conjunto de requisitos técnicos, operacionais, jurídicos e de segurança que assegurem a adequada execução do

objeto, em conformidade com as normas legais e os padrões de qualidade esperados pela Administração Pública. A

empÍesa contratada deverá comprovar experiência ânterior em serviços similares. por meio da apresentâção de

atestados ou declarações de capacidade têcnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

comprovando desempenho satisfatório em atividades de limpeza urbâna. varrição e manutenção de áreâs verdes.

Essa exigência tem como objetivo garantir que â empresa possua conhecimento técnico e estrutura operacional

compatívêl com a complexidade e a continuidade do serviço.

Os profissionâis designados para ô execução deverão ser devidamente cãpacitados, uniformizados e

identificados, portando e utilizando os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) adequádos, como luvas, botas,

óculos de proteção, chapéus, protetores auÍiculâres e pÍotetoí solar, conforme as Normas Regulamentadoras do

Ministériô do Trabalho, êm especial âs NR-06 (Equipamentos de Proteção lndividual), NR-09 (Programa de

-{\'ENIDA DONA PÉROL.À BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.í0{00 - fone/Far: 3636á300.
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pr€v€nção de Riscos Ambientais) e NR-12 (Segurânça no Trâbalho em Máquinas e Equipamentos). Além dos EPls, a

conratada deverá empre8âr Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), como placas, cones e cavaletes de

sinâlizaçâo, a fim de garantiÍ a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes duÍante a execução das atividâdes

em viâs e logradouros públicos. O descumprimento dâs normas de segurança será considerado falta grave e poderá

ênse.iar a rescisão contratual imediata.

A empresa deverá dispor de estrutura operacional suficiente para a execução ininterrupta dos serviços,

mantendo base de apoio local ou esrutura equivalente, apta a servir como ponto de concentração de pessoal,

armazenamento de equipamentos e local de planejamento das atividadês. Essâ estrutura deverá gârantir a pronta

mobili2ação das equipes e veiculos sempre que necessário, inclusive em situações emer8enciais. A contratâdâ será

responsável por fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento

das atividades, como roçadeiras motorizadas, carrinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás, rastelos,

sopradores, sacos plásticos resistentes e um caminhão com capacidade mínima de 4.0O0 kg, devadamente equipado

e identificâdo para o transporte dos resíduos coletados. Íodos os equipamentos deverão estaÍ em perfeito estado

de funcionamento, sendo de responsabilidade da contratada sua manutenção preventiva e corretiva durante toda

a vigência contratual.

Pâra assegurar a coordenação das atividades, a empresa deverá designar um preposto responsável,

devidamente identificado, que atuará como interlocutor direto junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambientê e Serviços Públicos, garantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cronograma e ã imediata

solução de eventuais ocorrênciâs. O planejamento das atividades deverá ser apres€ntado à Administração antes do

inicio dos trabalhos, cofltendo a programação semanal das rotas, horários e frequência das equipes, dê modo a

assegurar a cobertuÍa integral das áreas urbanas e o atendimento das demandas prioÍitárias do Municipio. A

execução deverá ocorrer durante o expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 ê das 13h

às L7h30, respeitando o cronograma previamente apÍovado e sujeito a ajustes conforme a necessidade do serviço

público.

Além dos aspêctos técnicos e operacionais, a empresa contrâtada deverá manter plena regularidade jurídica,

Íiscal e trabalhista, apíesentando âs certidóes exigidas pela legislação vigente, incluindo a Certidão Negativa de

Débitos da Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGTS, a Certidão de ReBulâridade do INSS e eventuais

certidões municipais aplicáveis. A empresâ deverá âinda contratâÍ seguro de responsabilidade civil, com cobênura

pârâ eventuais danos causados a terceiros ou ao pattimônio público durante a execução dos serviços, e prestar â

garantia contratual prevista no an. 96 da Lei ne 14.73312021, resguardando a Administração contra

inâdimplementos e falhas de execução. O não cumprimento das obri8ações trâbalhistas constituirá motivo parâ

rescisão unalateral, e a Administração poderá reter valores devidos caso haja açâo.iudicial rabalhista em curso ate

a regularização da situação.

Todos os serviços deverão observar pâdíões minimos de qualidade e sustentabilidade, adotando práticas

ambientalmente corretas na destinação do5 resíduos coletados, os quais deverão ser transportâdos e descartados

em locais devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgàos ambiêntais competentes. A empÍesa deverá

demonstÍar compromisso com a Íedução de impactos ambientais, utilizando materiais duÍáveis, otimizando o

consumo de recursos e mantendo controle sobre o volume e tipo dê residuos encaminhados para destinação final.

por fim, os requisitos aqui descritos são essenciais e suficientes para Sarantií que a empÍesa contratêda

disponha de condições técnicas, estruturais, financeiras e humanas para executar os serviços de varrição e roçadas

urbanas de forma contínua, segure e eficiente, promovendo a limpezâ e a salubridade das vias públicas, a

preservação ambiental e o bem-estaÍ da população do Município de Perola-PR, em estrita observância às normas

legars e regulamentâres aplicáveis.

lustlticatlva pera os Requlsltos de Contratação

A exigência dos requisitos descritôs visa assegurar que a empÍesa vencedora possua a capâcidade técnica,

operacional e financeira necessária para a execução eficiente e regular dos serviços de limpeza urbana no Município

de pêrola. A escolha de um fornecedor qualificado e com experiência comprovada é fundamental paía garantir que

os serviços sejam prestados com a qualidade e pontualidade exigidôs pela Administração Municapal, promovendo o

bem'estar da populaçâo e a preservação do meio ambiente.

Alem disso, os requisitos de regulaÍidade fiscal e trabalhista asseguram que a empresa contrâtada esteja em

conformidade com a legislação vigente, prevenindo riscos legais e financeiros para o Município. A Sarantiâ de

.\!'ENID.\ DONA PÉROLÂ B'I'INGTON, N' 1731 - CEP: 87.540i00 - Fonvr.i: :'63ffi3m.
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execuçãoeaÍesponsabilidadepelocUmprimentodosencaígostrabalhistessãomecanismosdesegurançaparaa

Administração, assegurando que a contratada cumpra as obra8açóes contratuais de forma adequada e responsável'

os requisitos financeiros garantem que a empresa tenha capacidadê financêira para realizâr a contratação

sem Íisco: de interÍupções no serviço, mantendo e eficiência e reSularidade na execução dos serviços.

16. DA JUSTIFICANVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OB.,ETO

A presente contratação será rêalizada em lote único, não havendo o parcelamento do objetÔ. A decisão

fundâmenta-se na naturezâ e nas câracterÍsticas dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem execução integrada

e contínua, abrângendo atividades complementares entre si, como varrição de vias, roçada de Sramíneas, capina

manuãl de meio-fio.

AfraSmentaçãoemmúltiploslotespoderiacomprometeraeficiênciadaexecução,umavezquecâda
atividade está diretamente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pÚblica. Exemplo disso e a

necessidade de, após a roçada, proceder ao recolhimento e à destinação correta do material gerado, o que, se

realizado por empresas distintas, poderia causar sobreposição de re§ponsabilidades, falhas operacionais, demora

no atendimento e aumentô de custos adminastrâtivos pâra o Município'

outro aspecto relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maiôr racionalização de

recursos,,áqUeaempíesavencedoraseresponsabilizarápelaexecUçãointegÍaldos5erviços,garantindomelhoÍ
gestão de pessoal, equipamentos e insumos. caso houvesse o parcelamento, â Administração teria de mobilizaÍ

estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizar sua capacidade de acompanhamento contrâtual, elevando

custos e aumentândo riscos de ineficiência.

A centralização da execução em única contratada também garante maior controle e padronização da

qualidade dos sêrviços prestados, evitando disparidades entre diferentes empresas e assegurando que todo o

tíabalho saga critéÍios técnicos uniformes, em conformidade com âs oÍientações da secreteria Municipal de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos'

Assim, a adoção da licitação em lote único encontÍâ respaldo no principio da eficiência, previsto no ârt. 37 da

constituição Fêderal, e está em consonância com o disposto no art. 40, § 1e, inciso l, da Lei ne 14 733/2O2L' que

âdmiteãnãodivisãodoobietoquandoanaturezadoserviçoassimoexigirouquandoamedidasemostrarmais
vantaiosa à Administração. Portanto, a contratação em lote Único mostra-se a alternativa mai§ adequada, econômica

e eficaz para atender integralmênte às necessidades do Municipio de Pérola, assegurando a execução continua,

integrada e de qualidade dos serviços de limpeza urbana'

17. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTÊ

ApresentecontrataçãoseráexclusivaparaMicroempresas(ME),EmpresasdePequenoPorte(EPP}e
Microempreendedores lndividuais (MEl), nos termos do que dispõe o artigo 47 da Lei Complementar ne 123, de 14

de dezembro de 2006, alterada pela Lei ComplementaÍ ne 74712014'

A adoção da exclusividade encontra Íundamento legal nâ reíerida noÍma' que autoriza a realização de

licitaçôes destinadas exclusivamênte à participação de micro e pequenas empresas quando o valor do item ou lote

for de até RS 8O.OOO,OO {oitenta mil reais}. Considerando que o valor total êstimado do objeto é de RS 59 360'00

{cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta reais), a presente contratação enquadra-se perfeitamente dentro do

limite estabelecido pela legislação, permitindo, assim, que o cename se.ia direcionado exclusivamente às MEs, EPPs

e MEls.

A decisão de adotar a exclusividadê tem como objetivo lncentivar a participação das micro e pequenas

empresas no mefcado público, estimulando a livre concoÍíência, a descentralização econômica e o fortalêcimento

dos pequenos empíeendedores.

18. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COÍA

NÃO HÁ

19. OA DÉCTARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDAOO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no art' 20 da Lei Fedêral ne 14.133/2021, bem como o Oecreto Municipa ln"

42:412023, declaramos que OS itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo' reafafmamos que

os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necêssária Íinalidade à qual se destina'
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20. DO MODETO OE EXECUçÃO DO OBJETO

A exêcução dos sêrviços de limpeza urbana no Município de Pérola/PR deverá ser reâlizâdâ de forma contínua

e regular, conforme as condiçÕes estâbelecidas neste Termo de Rêferência. A empresa contratada dêverá seguir as

instruções descritas a seguir, âtendendo aos padrôes de qualidede, eficiência e prazos estabelecidos pela Prefeitura.

os serviços de varração, limpeza e roçadas urbanas dêverão ser executados de forma continua, planejâda e

supervisionâdâ pela Secretaria Municipal de A8ricultura, Pecuária, Meio Ambiênte e Serviços Públicos, Serantindo
cobertura integral das áreas urbanas do Município de Péíola-PR e atendimento permanente às demandas

municipais.

A contÍatada será responsável pela execução das atividades de varrição de vias, passeios públicos, praçãs e

canteiros centíais, bem como pela roçada de terrenos e áreas vetdes sob responsabilidade do Munacípio. A varrição

deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando carrinhos de coleta tipo lutocar e sacos plásticos

resistentes, a fam de evitar derramamentos e facilitar o recolhimento posterioÍ pelos veículos de coleta. As roçadas

deverão seí executadas com Íoçadeiras motori2adas, sopradores e rastelos, deixando os locais totalmente limpos,

sem vegetação cortada ou resíduos espalhados.

Os serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30,

conforme cronograma semanal definido em conjunto entre a contÍatada e a Secretaria responsável. Poderão ser

reatizados aiustes de rota e prioridade conforme demandas emergenciais, inclusive em atendimento a solicitações

da Defesa civil.

Todos os proÍissionais devêrão êstar uniformizados, identificados e devidamente equipados com EPls e EPCs,

de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. O caminhão, com capacidade mínima de

4.OOO kg, devidamente equipado e identificado, seíá disponibilizado pelo Município.

A empresa deverá indicar preposto local, responsável poí coordenar a execução das atividades, repÍesentar

a contrâtada junto à Admlnistração e responder por eventuais ocorrências duÍante o período contÍatual. Esse

prepostoseráoeloenreacontratadâeoMunicípio.assegurandoaboacomunicaçãoeaexecuçâodentrodos
padrões exigidos.

O transporte dos trabalhadores, materiais e resÍduos será de inteira responsabilidade da contratada, devendo

os resíduos coletados receber destinação ambientalmente adequada, em locâl devidamente licenciado, conforme

legiglâção ambiental vigente. A empresa deverá manter controle rigoroso sobre os volumes coletados e áreas

atendidas, emitindo Íelatórios periódacos de execução e pÍodutividade.

A fiscalização municipal acompanhará daariamente a execução, verificando a conformidade com o

cronograma e a qualidade dos serviços prestados. Havendo necessidade de correções, a contratada deverá

providenciar os ajustes imediatamente, sob pena de aplicação das sanções previstas em contÍato.

SeÍvlgos dê verÍlção dê vias € Logradouros Públicos

A varrição de ruas, avenidas, pÍaças e outros logradouros públicos será reali2ada de maneirâ menual, com o

recolhimento e ensacamento dê todos os resíduos presentes nas vias públicas. A varrição incluirá o passeio, sarjetâ,

cânteiro cenral não ajardinado e o calçamento de praças, sendo essencial para a manutenção da limpeza e estética

urbana.

A contratada deverá apresentar um plano de trabalho com a programação de horários e itinerários dos

serviços, que deverá ser submetido à aprovação da Preíeitura, com a devida comunicação prévaa aos moíadores das

mudanças no cronogíamâ. A varrição será realizada de forma simultánea em embos os lados das vias e logradouros

públicos, com o uso de caríinhos tipo lutocaÍ ou similares. equipados com sacos plásticos especiais para Sarantir â

coleta eficiente e o transporte adequado dos resíduos.

Os resíduos deverão ser recolhidos logo âpós a varrição e transportados para o ponto de concentração

designado pela Prefeitura, de forma a não prejudicaÍ o tráfêgo de veículos e pedestres. A cofltrôtâda será

responsável por ensacar os animais de pequeno porte mortos, caso encontrados durante a execução dos serviços,

e deveÍá comunicar imediatamente â fiscalização da Prefeitura sobre qualquer ocorrência. A empresâ deverá

fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços, como vassouras, pás, sacos de lixo e carrinhos

de coleta.

servlços de Roçada dê Gremíneas e outras Vê8eteçõês
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Os serviços de roçada de gramíneas envolvem a remoção e recolhimento das vegetaçóes e outros Íesíduos
prêsentes nos canteiros centrais, praças e gÍamados públicos da cidade. A contratada deverá apÍesentar um plano

de trabalho detalhado, com a programação de horários e itinerários, quê deverá ser aprovado pela PÍeteitura. Todos

os residuos gerados pela roçada, como Salhos e vegetação cortadê, deverão ser recolhidos logo após a execução do
serviço e transponâdos para o ponto de concentração indicado pela Prefeatura.

A empresa deverá fornecer os mateÍiais e equipamentos necessários para a execução eficiente dos serviços,

incluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Todos os funcionários envolvidos deverão estar

devidamente uniÍoímizados e utilizar os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) exigidos pela legislação vigente,

como luvas, colêtes refletivos e calçados de segurança.

A contratada poderá, ao longo da vigência do contrato, propor a utilização de novos equipamentos auxiliares
para a roçada, caso julgue necessário, desde que a mudança sela aprovada pela PÍeÍeitura. A segurança da execuçâo

dos serviços será assegurada pelo isolamento adequado das áreas de trabalho, com a utilização de telas pâra

preveniÍ o lançamento de estilhaços em transeuntes e veículos.

Esse modelo de execução visâ garantií a prestação contÍnua e eficiente dos serviços de lampe2a pública,

assegurando o bem-estâr da população, a preseÍvação ambiental e a manutenção da ordem e da estéticâ urbanâ do

Município de Perola-PR.

23. DO MODELO DE GE5TÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO OE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençâdas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021., e cada parte responderá pêlas consequências de sua inexecução totalou parciâ1.

Em ceso de impêdimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratadâ devem ser realizadas por escrito sempre que o

âto exigir tal foÍmalidade, admitindo-sê o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade podeÍá convocar representante da empresa para adoção de provadências que devâm

ser cumpridas de imediato.

Íodãs as dêspesas diretas, indiretas, beneficios, encargos trabâlhistâs, previdenciáÍios, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correÍão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

Frs(ÁuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpÍidas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminislração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aÍi.22, vll)
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas âs ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que íor necessário para a regularização dâs faltas ou dos dêfeitos

observados. {Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022 , eÍt.22,111.

ldentificadâ qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍi. 22,llll)
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mêdidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, arl. 22,lVJ;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dâtas aprazadas. o fiscal do

contÍato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato. (DecÍeto ne 7L.246, de 2022, aft.22,V\)
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidâde, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne !7.246, de 2022, aÍi.
22, VI).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contÍatada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as Barantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne LL.246, óe 20221.
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Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal administrativo do contÍato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as prÔvidências

cabíveis, quando ultrapassar â sua competência; (Decreto ne L1.246, de 2022, art 23, lV)'

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordênârá a atualização do processo de acompanhâmento ê flscâliuação do contrato

contendo todos os regisÚos formâis da execução no histórico de gerenciamento do conttato, a êxemplo da ordêm

de serviço, do íegistro de ocorrências, das alterações e das prorÍogâções contratuais, elaborando Íeletório com

vistas à veÍifacação da necessidade de adequaçÔes do contrato pâra Íins de atendamento da finalidade da

âdministração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhaÍá ôs ÍegistÍos realizados pelos fiscais do contrâto, de todas as ocorréncias

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoÍidade supeÍior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11"246, de 2022, art 21, ll)'

o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatóíio de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aí7 21',llll'

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisceis técnico,

administrativo e setoÍial quanto ao cumprimento de obÍigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais

pênalidades aplicadas, devêndo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigeções. (Decreto ne 11'246'

d€ 2022, an. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências paÍa â formalização de processo adminisrativo de

Íesponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art' 158 da Lêi ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nc u.246, de

2022, afi..27, Xl.

o gestoÍ do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obietivos que

tenham justificado â contratação e eventuais condutas a serem adotâdas para o aprimoramento das atividades da

Administraçâo. {Decreto ns 11.246, de 2022,4n.21, Vl).

o gestor do contrato deverá enviar a documenlação pertinente ao setoÍ de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e paSamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e Sestão nos termos do

@ntrâto.

24. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANÍf E CONTRATADA

obrigeçõês da contrateda

. A empresa contratada para a execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola/PR deverá

cumprir integralmente todas as obrigaçôes descritas neste Termo de Referência, no contrato administrativo, e nos

documentos legais que regem a execução do serviço, assegurando a qualidade e eÍiciência na pÍestação dos serviços'

A contratada essume as seguintês responsabilidades:

. Execução do objeto: A contratada deve executar o obieto deste contrato de forma eficiente, conÍorme ãs

especificações descritas no Termo de Referência, garanlindo que todos os serviços de vaÍriçào e roçada seiam

realizados dentro dos prazos e conforme a qualidede exi8ida pela Prefeitura'

. Encargos Trabalhistas, previdenciáÍios, Fiscâis e Comerciais: A contratada será responsável pelo cumprimento de

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo

o pagamenrô de salários. recolhimento de tributos e contribuições sociais, e a regularizâção das obrigaçóes fiscais

. condições de Habilitâção e Qualificação: A conratada devêrá manter, durante toda a execução do contrato,

todãs as condições de habilitação e qualiÍicação exi8idas na licitação, garantindo a continuidade da execução dos

serviços sem interrupções e dentro dos padrões exigidos pelâ Administração Municipal'

. Responsabilidade pelos Empregados e Prepostos: A contratada será totalmente responsável pelos empregados

e prepostos que venham a prestâr serviços relacionados ao contrato. o Município não terá qualquer vínculo

trabalhista com os trabâlhadores da contratada, sendo esta a única responsável pelos direitos trabalhistas,

pagâmento de salários, encârgos sociais, e quaisquer responsabilidades decorrentes de acidentes de trabalho

o Responsabilidade pelos oanos: A contratada responderá poÍ todos os danos causados ao Município ou a

terceiros, seja por falha na execução dos serviços ou por acidentes que envolvam seus empreSados ou prepostos. A

.AVENIDADONAPÉROL.Á.BYINGTON,N'1731-cEP:875404(E-Fon{Far:36368300'
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contratada isenta o Municipio de qualqueÍ responsabilidade por danos mateÍiais ou pessoais que possam ocorrer

durante a execução dos serviços.

. cumprimento das obrigações Legais: A contratada deveíó cumprir Íigorosamente todês as obrigações de

natureza trabalhista, fiscal, píevidenciária e âmbiental previstas em lei, bem como as normas de segurança no

trabalho, apresentando, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o cumpÍimento de suas

responsabilidades, como certidôes negativâs de débitos fiscais, Íegularidade com a Previdência Social e outros

documentos pertinentes,

. Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos Serviços: Caso o objeto do contrato apresente vicios ou danos

decorrentes da execução dog serviços, a contratada será responsável pela substituição, reparação ou correção dos

mesmos, às suas expensas, no píazo fixado oeste contrato, em conformidadê com as disposições do Código de

Oefesâ do Consumidor {Lei ne 8.078/1990).

. Comunicaçâo sobre lmpossibilidade de Cumprimento do Prazo: Caso a contrâtada não consiga cumprir o prazo

de execução dos serviços, deverá informaí à PreÍeitura com antecedência mínima de 24 horas, apresentando a

devida justificatava e compÍovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.

. Mânutenção das Condições de Habilitação e QualiÍicação: A contratada deve manter, durante todo o contrâto,

a regularidade fiscal e qualificação técnica exigida para a execução do obieto. câso haia alteÍação na sua situação

fiscal ou qualquer outra condição que possa comprometer a execução do contrato, deverá comunicar

imediatamente à Prefeiturâ.

. lndicação de Preposto: A contratada deverá indicar um preposto responsável pela supervisão e coordenação dos

serviços, sendo este o ponto de contato direto com a Prefeitura pare resolução de quaisquer questôes operacioneis

e âdministrativas durantê a execuçâo do contrato.

Obrlgaçôês do Contratante
. O Municipio de Pérola/PR também assume responsabilidades que são essenciais para EarantiÍ que a execução

do contrâto ocorra de maneiÍa regular e eficiente. As obri8açÕes do contratante são:

. Pagamento à Contratada: O Municipio deverá rêalizar o pagamento à contratada dentro dos prazos e condições

estabelecidos no conrato, conforme o valor contratado para a execução dos serviços.

. Condições Necessárias para a Execução do Contrato: O Município deverá garantir as condiçóes necessárias para

â execução do contrato, como o âcesso às áreas públicas e a disponibiladade de recursos para que a contratada possa

executar os serviços de maneirâ eficiente e regular.

. Recebimento do Objeto: O MunicÍpio será responsável por receber o objeto (os serviços prestado§) conforme o

pÍazos estabelecidos no contrato e nâs condiçôes descritas no Termo de ReÍerência. A verificação da conformidade

dos sêrviços com as especiÍicações será realizada conforme o procedimento de aceitação estabelecido no edital.

o Verificação da Conformidade dos Serviços: O Município deverá, dentro do prazo fixado, verificar se os serviços

executados estão em coníormidade com as especificações estabelecidas no contrato, para Sarantir a qualidade e

eficiência da execução.

. Comunicação de lmperfeiçõês e lrregularidades: Caso o Municípao constate imperfeições, falhas ou

irregularidades nos Serviços executados, deveÍá comunicar à contratada, por escrito, para que a emPÍesa

providencie a substituição, correção ou repãÍação do obieto de acordo com âs exigências do contrato.

. Fiscâlização do Cumprimênto das Obrigações da Contraiada: O Municipio. por meio de comissão ou servidor

designado, deverá fiscâlizar a execução dos serviçôs, garantindo que a côntratada cumpra todas as obrigaçÕes

contratuais e legais, conforme o que foi acordado no Íermo de Referência.

. Efetuação do Pagamento à Contratadâ: O Município se compromete a efetuar o pagamento dev,do à contrâtada,

conforme as condiçôes e prazos estabelecidos no contrato, garantindo a regularadade ê a pontualidade no

cumprimento das obrigações financeiras.

. Não Responsabilidade por Compromissos da Contratada com Terceiros: O Municipio não será responsável por

quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros durantê e execução do contrato. Toda a

responsabilidade por obrigações ou dividas contraidas pela contratada será exclusivâmente dela.

. Responsabilidade por Danos a Terceiros: O Município não terá responsabilidade por danos causâdos a terceiros

durante a execução dos serviços, quê sejâm resultantes de ações ou omissões dâ contratada, seus empregados ou

prepostos.

.â,\'ENID.\ DON-{ PÉROL,\ BUNGTON, }'" 1731 CEP: 57.5.10{00 - Fone,/Far: Í363300.
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2s. DA sUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contrâtual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestedo em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAs DrsPoslçôes rtnats
Em caso de informaçóes omissas, este Procêsso Licitatório e todos os seus âtos ocorÍerão em conformidâdê

com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Dêclâro estar ciente de todas as implicações

pelas informaçôes prestadas no preseflte Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidáriâ a

responsabilidade.

,$'rxlor ooxr pÉRoL-\ BIINGTOÀ*, N" l7l1 - cEP: 87.5{0400 - Fonqf'rc 3'636§300'



PEROLA c ir 02,3 3
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO - lll
PROCESSO Ne 027l2025

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

O presente documento coÍresponde à primeira Íase do planeiamento, reunindo os estudos indispênsáveis

para a contratâção de uma solução que atendâ à necessidâde descrita futuÍamente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiênte paÍa atendê-la,

respeitando as normas regulamentâres e os principios que oÍientam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCES§O

Segue âbaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visâ atender a contrdtação

que tratâ este Estudo Técnico PrellminaÍ:

Gestoí do Coi:tíato Luciano Wiliôn [azarin

Edson Bi!arri

Obiêto: falta de estrutura própria do Municipio de Pérola para realizar de forma continuâ e eficiente os serviços de

limpeza urbana, como verrição e roçada. Essa deÍiciência compromete ã saúde pública, a mobilidade, a seBurançâ e

a qualidêde de vida da população, tornando necessária a contratação de emprêsa especaalizada.

Z NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A necessidâde da contratâção decorre da obrigação do Municipio de Pérola em assegurâr à população um

ambiente urbano limpo, saudável e adequado ao convívio social. A lampeza pública constitui serviço essencial de

interesse coletivo, cuja ausência âcarreta impactos diretos na saÚde, na mobilidade e na segurança da comunidade,

âlém de comprometer a preservação ambientâl e â imagem da cidade'

A estrutura administÍativa e operacaonal disponível atualmente não possui condições suficientes de mão de

obra, equipâmêntos e insumos para atender. de forma contínua e eficaz, à demanda cíescente por serviços de

\rarrição de vias públicas, roçada de áreas verdes, capina de meio-fio, poda e erradicação de árvores, limpêza de

bocas de lobo e destinação final ambiêntalmente corÍeta dos residuos. Tal limitação Sera acúmulo de suleira e

resíduos em lôgradouros, proliferação de vetores de doenças, riscos de alatamentos ê degÍadação dos espãços

públicos, preiudicândo a qualidade de vida da população

Nesse contexto, â contratação de empresa especializada torna-se imprescindível para garantir a regularidade

e a eficiência na execução desses serviços, asse8urando não apenas o cumprimento das normas ambientais e

sanitárias vigentes, mas também a economicidade e a continuidade das ações de limPeza uÍbana. Dessa forma, a

medida busca atendêr às necessidãdes coletivas de forma planejada, oÍSanizada e compatível com as condições

técnicas exigidas, píomovendo um ambiente urbano mais se8uro, salubre e a8radável para todOS os munícipe'

3, REqUISIÍOS DA CONTRATAçÂO

A contÍatação dos serviços de varrição e roçadas urbanas no Município de Pérola-PR exige o cumprimento de

um conjunto de requisitos técnicos, opêracioneis, iuridicos e de segurança quê asseguíem a adequada execução do

objeto, em conformidade com as normas legais ê os padrões de qualidade esperados pela Administração Pública. A

empresa contratada deyerá compÍovâr experiência anterior em serviços similares, por meio da apresentaÉo de

atestados ou declarações de capacidade técnica emitidos poí pessoas jurídicas de direito pÚblico ou privado,

comprovândo desempenho satisfatório em ãtividades de limpeza urbana, varrição e manutenção de áreas verdes'

Essa exigência tem como objetivo gerantir que a empresa possua conhecimento técnico e estrutura operacionâl

compatívelcom a complexidade e a continuidade do serviço.

osprofissionaisdesiSnadosparaaexecuçãodeverãoserdevidamentecapacitados,uniformizadose
identificadôs, portândo e utilizando os Equipamentos de Proteção lndividuâl (ÊPls) adequâdos, como luvas, botas,

óculos de protêção, chapéus, pÍotetores auÍiculares e protetor solar, conforme as Normas Regulamentadoras do

Ministério do Trabalho. em êspecial ôs NR-06 (Equipamentos de Proteção lndividual), NR-09 (Progrâma de

Prevenção de Riscos Ambientais) e NR,12 (SeSurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). Alem dos EPls, a

contratada deverá empregar Equipamentos de Proteção coletiva (EPcs), como placas, cones e cavaletes de

a\cNlDA DONA PÉROL.{ BYINGTON, N" 1731 - cEP: 87.540{00 - Fonefrr: 3636-8300'
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sinalizâçâo, a fim de Sarantir a segurança dos trabâlhadores e dos transeuntes durante a execução das atividades
em vias e logradouros públicos. o descumprimento das normas de segurança será considerado falta grave e poderá
ensejar a rêscisão contratuâl imediatâ.

A empresa dêverá dispor de estruturâ operacional suÍiciente para a execução ininterrupta dos serviços,
mântendo base de apoio local ou estrutura equivalente, aptâ a servir como ponto de concentração de pessoal,
armazenamento de equipamentos e local de plânêjamento das atividades. Essa estruturâ deverá garantií a pronta
mobilização das equipes e veÍculos sempre que necessário, inclusive em situâções emergenciais. A contrâteda será
responsável por fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento
das atividadês, como roçadeira§ motorizadas, carrinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás, rastelos,
sopradores, sacos plásticos resistentes.

A empresâ deverá disponibilizar, para a execução dos serviços no Municipio de pérola/pR, equipe minima
compostâ por 8 loito) funcionários. o caminhão devidamentê equipado e identificâdo para o tra nsporte dos resíduos
coletados será disponibilizado pelo município.

Todos os equipamentos deverão estar em peÍfeito estado de funcionamento, sendo de Íesponsabilidade da
contÍatada sua mânutenção preventiva e corÍetiva durante todâ a vigência contratual.

Para asseguÍar a coordenação das atividades, a empresâ deverá designar um preposto responsável,
devidamente identificado, que atuará como interlocutor direto junto à Secretaria Municipal de AgricultuÍa, pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos, garantindo a comunicâção eficiente, o cumprimento do cronograma e a imediata
solução de eventuais ocorrências. o planejamento das atividades deverá ser apresentado à AdminisÍação antes do
inicio dos trabalhos, contendo a programaçâo semanal das rotas, horários e frequência das equipes, de modo a
assegurar a cobertuÍa integral das áreas urbanas e o atendimento das demandas prioritárias do Município. A
execução deverá ocorrêr durante o expediente da Prefeiturâ, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h
às 17h30, respeitando o cronograma previâmente âprovado e suieito â aiustes conforme a necessidâde do serviço
público.

Além dos âspectos têcnicos e operacionais, a empresa contratada deverá mânter plena regularidade jurÍdica,
fiscal e tíabalhista, apresênlando âs cenidões exigidas pela legislação vigente, incluindo a Cenidão Negativa de
Débitos da Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGTS, a Certidão de Regularidadê do tNSS e eventuais
certidões municipais aplicáveis. A empresâ deverá ainda contratar seguro de responsabilidade civil, com cobertuÍa
para eventuâis danos causados a terceiros ou ao pâtrimônio público durante a execução dos serviços, e prestar a
garantia contratual prevista no an. 96 da Lei ne 1,4.73312021, resguardando a Administração contra
inadimplementos e falhas de execução. o não cumpÍimento das obrigaçôes trabalhistas constituirá motivo pârâ
rescisão unilâteral, e a Administrâção poderá reter valores devidos caso haja ação judicial trabalhista em curso até
a regularização da situação.

Todos os servaços deverão observar padróes mínimos de qualidade e sustentabilidade, adotando práticas
ambientalmente corretes na destinação dos resíduos coletados, os quais deverão ser transportâdos e descartados
em locais devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. A empresa dêverá
demonstÍar compromisso com a redução de impactos ambientais, utilizando materiais duráveis, otimizendo o
consumo de recursos e mantendo controle sobre o volume e tipo de resíduos encaminhados para destinâção Íinal.

Por fim, os requisitos aqui descritos são €ssenciais e suficientes para garantir que a empresa contratade
disponha de condições tecnicas, êsttuturais, financeiràs e humanas para executar os serviços de varrição e roçadas
urbanas de forma continua, segura e eficiente, promovendo a limpezâ e a salubridade das viâs públicas, â
preservação ambiental e o bem-estar da população do Município de Perola-pR, em estrita observância às noÍmas
legâis e regulamentares aplicáveis.

4. DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

será adquirida pela secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambaente e Serviços públicos, através do
processo Iicitâtório as aquisições conforme as especificações, conforme tabela abaixo:

U nid. Quant.

200
1 çâdas urbanas de cantetÍos púbhcos. DIARIA 150

5. MODAUDADE DA UC|TÀçÃO

.\\'ÊNID-A DONA pÉROL-.r. BYINGTON, N. 1711 _ CEp 87.-t4O{00 _ Fon{Fax: 3636-8300.

Limpêza e vârrição passeios públicos.

Descrlção

DIARIA
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c 11020 5

)Pregão ( lEletrônico (

)ConcoÍrêncla ( )Eletrônice
)Concurso

)Lellão

) Credenclamênto

) Reglstro de Preços

(X) Dispensa de Ucitação (X) Etêrrônica
( ) lnêxigibilidade

( )FÍsica ( )Emergenciat

)Presencial
( )Presencial

JUSTIFICATIVA P A ESCO HA DA DALIDAD DI5 PE N LICITA
conslderãndo que Ô contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de varriçâo de vias e

logradouros públicos encerrou-se recentemente. e que, apesar dos esforços da Administraçâo, não Íoí possível
deflagrar e concluir o novo processo licitatórlo antes do térmlno do contrato anterlor, em razão da complexldade
dos estudos técnicos preliminares, da necêssldade dê atuâllzâção dos lêventamentos de quantitatfuos e custos,
não havendo tempo hábil para â conclusão do processo licitatório destinado à cêlebração de novo contrâto, veÍifica-
se a necessidade de adoção de medida imediata para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais de
limpeza urbana. Destaca-se, também, que o contÍato anterior não foi renovado por estar vinculado à antige Lei n!
8.666/1993, que limitava a vigência contratuâl ao prazo máximo de 5 (cinco) anos.

A peÍalisação desses serviços comprometeria diretamente a salubridâde, a segurança e o bem-esteÍ da
população, além de acarretar prejuízos à ordem pública e à imagem da Administração- Assim, diante da situação
emergencial caracterizadâ pela iminência de descontinuidade de sêÍviço essencial, e pelo valor estimado não
ultrapassaí o limite legal pâra contratações diretas dessa nâtuÍezâ, enquadra-se na modalldade de Dlspense de
Ücitação, nos termos do ârt. 75, da Lei ne 14.133/2021, que autoÍiza a dispensa de licitação em casos dê emergéncia
ou de calamidade pública, quando câíacterizada a urgência de âtendimento de situaçâo que possa ocasionar
preluizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos.

Ressalta-se, ainda, que a sêcÍeteÍla dêmandentê vinha êmpreendendo êsÍorgos para estruturar umâ nova
contrateção que rêpresêntasse uma solução maÍs adêquade à realldade orçemêntárla etuat do Municíplo,
buscando aprimorar a relação custo-benefício e a eficiência da execução contratual. Todavia, o tempo necessário
para a realização desses estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatóíio antes do
encerÍamento do contrato anterior.

Durante a elâboração do novo processo licitatório, foram realizâdas visitas técnicas â outros municipios de
porte semelhante ao de Perola, com o obietivo de identificar modelos de contratação mais vantajosos. Nessa análise
comparativa, verificou-se que diversas administrações vinham adotando a modalidôde de contratação por meio de
diárias, a qual se mostrou economicâmente mais favorável ê condizente com a atuâl situâção financeira municapal.

Diante disso, optou-se pela utilização do procedimento de dispensa de licitação, considerando que o modelo
baseado em diárias apresentou-se como umã alternativa interessante e adêquada às necessidades da
Administrâção A contratação em rêgime de diárias justifica-se por assegurar maior flexibilidade operacaonal e
imediata recomposição da equipe necessária à manutenção da limpeza urbana, atendendo de forma célere ê
eficiente ao inteÍesse público.

Ressalta-sê que a jó está sendo providenciado a abertura do novo processo licitatório, a sêr conduzido com a
maior brevidade possível.

{ )outros:

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

o valor estimado da contratação atualizado de acordo com o Banco de preços e o sistemas LF, mapa comparativo, e
planilha em Excel detalhada é RS 59.360,00 (cinquenta ê nove mil, trezenlos e sessenta reais), conformê tabelâ
resumida abaixo:

V.TOTAL

.\\'ENID.{ DONA PÉROLA B'!]\CTOi\,-, N" r731

m nid. nt. Unit. . Total
1 impeza e varrição passeios públicos1 DIÁRIA 200 Rs 169,60 R5 33.920,00
1 2 oçad as urbanas de canteiros públicos Rs 169,60 Rs 2s.440,00

CEP: 87.i10.000 - Fonq/FaÍ 3636€300.

Rs 59.360,00

DrÁRlA I 150
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8. I.EVANTAMENTO DE MERCADO

A prestação de serviços de limpeza urbana é reconhecida como uma atividâde essencial à coletividade, pois
impacta diretamente na saúde pública, na mobilidade, na estéticã urbâna e no bem-estar social. No MunicÍpio de
Perola, assim como em diversas cidades de pone semelhante, observa-sê que a expansão urbana ê o aumento
populacional 8erâm maiores demandas relacionadas à conservação de espaços públicos, exigindo ações contínuas
de varraçâo, capina, roçada e destinação ambientalmente adequada dos resíduos. A ausência desses sêrviços ou sua
execução de forma precária ocasiona problemas como acúmulo de lixo em vias e praças, proliferação de vetores
tÍansmissores de doenças, risco de alaEâmentos devido à obstrução de bocas de lobo, além da degradação da
paisagem urbana, que compromete a imagem do municipio e Íeduz a qualidade de vida da população.

Diante desse contexto, torna-se necessário analisar as soluções de mercado disponíveis para atender às
demandas de limpeza urbana do Municipio de Pérola, identificando alternativas viáveis e comparândo suas
vantagens e desvantagens, para que a AdministÍeção Púbtica adote a decisão mais eficiente, econômica e
sustentável. O levantamento de mercado é, portanto, uma etapã indispensável dentro do Estudo Técnico preliminar,

em conformidade com as diretrizes da Lei ne 1,4.1,33/lOZL, a qual exige fundamentação claÍâ e ob.ietivâ para justificar
a conÍetação.

Uma primeira solução possível seria a execução diÍeta dos sêrviços dê limpeza urbâna pela Administração
PÚblaca, com utilização d€ mão de obÍa própria, contratação de servidores efetivos e aquisição de equipamentos e
materiais permanentes. Nesse modelo, o Município realizaria concuíso público para provimento de cargos
específicos (varredotes, roçadores, capinadores, motoíistas de caminhão, coletores etc.), alem de adquirir veículos,
máquinas e ferramentas, bem como organizar estÍuturâ administrâtiva para o gerênciamento da execução. Essa

alternativa possui a vantagem de garantir maior controle direto sobre os trabalhâdores e sobre a qualidade dos
serviços prestados, reduzindo, em tese, a dependência de empresas terceirizadas. Entretanto. apresenta séÍias
limitaçôes de ordem prática, iurídica e financeira. A realização de concursos públicos é um processo longo,
burocrático e dispendioso, alem de criar despesas permanentes com folha de pagamento, encargos trabalhistas e
previdenciários, restringindo a flexibilidade orçamentária do Município. Alem disso, a manutenção de frota própria
e de equipamentos exige investimentos contínuos em manutenção, combustível e reposição de peças, o que
aumenta si8nificativamente os custos. Outro ponto critico é a sazonalidade da demanda: em determinâdos períodos,
há aumento signiÍicativo da necessidade de serviços, como em epocas de chuvâs, quando o crescimento da
vegetação e o acúmulo de Íesíduos se intensificam. Nêsse caso, o quadro de servidores efetivos pode se mostrar
insuficiente, sem possibilidade de rápida ampliação.

Uma segunda alternativa seria a utilização de programas sociais de emprego temporário ou convênios com
associaçõês comunitáries para a execução de serviços de limpeza urbana. Essa prática, em alguns municípios, e
viâbilizâdâ por meio de contratos emergenciais ou convênios com entidades do terceiro setor, que se
Íesponsabilizam poÍ parte da execução das atividâdes. Trata-se de uma solução de baixo custo inicial e que pode

Serar benefícios sociâis, como inclusão de pessoas em situação de vulneÍabilidade no mercado de trabâlho. contudo,
essa alternativa enfrenta limitaçôes impoÍtantes quãnto à qualidade, à regularidade e à abrangência dos serviços
prestados. Frequêntemente, a mão de obra oriunda de progrâmas sociais carece de capacitâção técnica e de
equipamentos adequados, o que cômprometê a eficiênciâ. Além disso, esse tipo de côntratação pode incorrer êm
questionamentos jurídicos, especialmente em razão da ausência de licitação e da falta de comprovação de
câpacidade tecnica das entidades envolvidas, expondo o Municipio a riscos de responsâbilização administrativa e

iudicial.
Uma terceira possibilidade seria a aquisição direta e contínua de serviços poÍ meio de contratações awlsas,

sem planeramento consolidado. Nessa modalidade, a Administração abre processos lacitatóÍios pontuais sempre que
surge a necessidade de execução de serviços de limpezâ urbana, seia para atender a demandas emergenciais, seja
para suprir acúmulos ocasionais de lixo, vegetação ou entulho. Embora esse método possa parêcer economicamente
vantajôso em situações asoladas, na prática, ele se mostra ineficiente e custoso. A ausência de planejamento
centÍalizado e de contratação continuada acarreta atÍasos no atendimento das necessidades, eleva os preços em
função da urgência, dificulta o controle da qualidade e gera insegurança jurídica. Alem disso, a descontinuidade

AvENrD.{ Dor,iA pÉRo,L}.r:}).."R:, 
X y]r-,, 
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7. PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

A Presênte demanda encontra ampaÍo no pCAl2025.
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compromete a eficácia das ações, uma vez que a limpeza urbanã exige constância e periodicidade para garantir seus
efeitos positivos.

Ainda no rol dê alternativas, pode-se mencionar a formâção de consórcio público intermunicipal para
execução conjunta dos serviços de limpezâ urbãna. Essa solução, prevista na legislação brasileira, permitrna que o
Município de Perola se unisse a municipios vizinhos para a criação de um consórcio, contrâtando €m escala serviços
de maioÍ porte. Entre as vantagens estão a possibilidâde de redução de custos poÍ meio da economia de escala, a
maior câpacidade de negociâção com fornecêdores e a uniformização de procedimentos. No entanto, há entíaves
consideráveis, como a complexidade administrativa para implantação de um consórcio, a necessidade de
harmonizar interesses politicos e orçamentários entre diferentes cidades e a perda de autonomia local em algumas
decisões operâcionais. Pâra municipios de pequeno pôrte, como Perola, o processo pode ser demasiadamente
moroso e burocrático, tornando-se pouco pÍático diantê da urgência em atender às demandas atuais.

Por fim, a alternativa considerada mais eficiente e adequada ao contexto municipal e a contratação direta de
empresa especiali2ada na execução contínua de serviços de limpeza urbana, por meio da Dispeôsa de Licitação. Essa
forma de contíatação reúne uma série de vantâgens que rustiticam sua escolha como a solução mais apropriada
para o Município de Pérola. A dispensa de liciteção permite que o município contÍate a empresâ de forma mais ágil,
o que é essencial em situações de urgência ou continuidade de serviços públicos essenciais, evitando interrupções
na coleta e limpeza. A limpeza urbana e um serviço público essencial, e a contÍatação por dispensa âssegura que
não haja descontinuidade na coleta de residuos, varrição e manutenção urbana, prevenindo riscos à saúde pública
e à ordem uÍbana. A terceirização elimina a necessidade de o município manter estrutura própria (equipãmentos,
veículos, funcionários e encarSos trabalhistas), trânsferindo esses encargos à contratada. Empresas especializadas
dispóem de equipe tecnica, equipamentos e logística adequados, garantindo maior eficiência, pÍodutividade e
qualidade na execução dos serviços. o contrato pode prever metas de desempenho e indicadores de qualidade,
facilitando o acompanhamento e a cobrança de resultados, com possabilidade de ajustes conforme a necessidâde
municipal. Quêndo há situâção emeÍgencial {por exemplo, término de contrato anterior sem tempo hábil paÍa nova
licitação), a dispensa e juridlcamentê amparada pela Lei ne 14.133/2021, assegurando legâlidade e continuidade do
sêrviço. A Íesponsabilidade pela execução, manutenção de equipamentos e gestão operacional é da empresa
contÍatadâ, permitindo ao município côncentreÍ-se na fiscelização ê no controle dê resultados.

Portanto, após a análise das alternativas de mercado, conclui-se que â contratação por meio de Dispensa de
Licitação de empresa especiali2ada, é a solução mais adequada para o Município de pérola. Trata-se de uma medida
que atende a ur8ência do serviço, haiã vista que o município não pode ficar sem o serviço de limpeza pública.

e. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO uM TODO

A solução proposta consiste na contratação direte de empresa especlalizada na êxêcução contínuâ dos
serviços de varrição e limpeza urbana. por meio de Diipensa de Licitação, conforme autorizado pela Lei ne
14.133/2021. Essa modalidade de contratação mostra-se a mais adequada diante da necessidade de garantir a
contlnuldade, eficiêncla e quâlldadê dos serviços essenciâis de limpeza pública, cuia interrupção podela gerar
graves preluizos à saúde pública e ao bem,estaÍ da população.

A empresa contratada será responsável pela varrlção de vlas e logradouros públicos, câplne e roçâde de
áreas públicas, remoção e econdicionamento de resíduos provênientês dessâs atividades, bêm como pela limpeza
e conservação de praças, calçadas, cantelros, passeiog e demals espaços urbanos.

A execução dos serviços deverá obedecer aos padÍões técnicos ê amblentels vlgêntes, priorizando a
sustentabilidadê, o uso racional de recursos e a destinação ãmbientâlmente adequada dos resíduos. A contÍatada
deverá dispor de mão de obre cepacitada, êqulpamentos e veículos adequados, além de apresentâr planeramento
operacional compatlvel com as nêcessidades e particularidades do Município dê perole.

A solução contempla agilidade e continuidadê na prestação dos serviços, êvatando lacunas contratuais,
Íedução dê custos administrativos e trâbalhistâs para o município, acesso à êxpertise técnica de empresa
espêcializadê, com maior eÍiciência operacional, e melhor controle e fiscalização mediante metas e indicâdores dê
desempenho definidos em contrato.

Dessa Íorma, a solução como um todo buscâ essegurer a mãnutenção da limpeza urbana de Íorma regular,
eficiênte e sustentáver, garantindo um ambi€nte urbano rimpo, saudáver e agradáver para a popuração, em
conformidade com o interesse públaco e a legislação vigente.

AvENIDA DO}-A PEROL\ BI,INGToN, }-. 1731 CEP: 37.í0{00 - FoníFÀ\: 3636-9300.
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11. DAjUSTTFTCAnVA PARA O PARCELAUTTTO OU r'rÃO Oe COmnareçÃo
A presente contratação será realizada em lote único, não havendo o parcelamento do objeto. A decisão

fundamenta'se na natureza e nas carãcteÍísticas dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem execução integrada
e continua, abrangendo atividades complementares entre si, como varrição de viâs, roçada de gramíneas, capina
mânual de mêio-Íio.

A fragmentação em múltiplos lotes poderia comprometer a eficiência da execução, umâ vez que cada

atividade está diretamente vinculada às dema,s, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso e a
necessidade de, âpós a roçada, proceder ao recolhimênto e à destinação correta do material gerado, o que, se

realizado por empresas distintas, poderia causar sobreposição de responsâbilidades, Íalhes opêracionais, demora
no atendimento e aumento de custos administrativos paÍa o Município.

Outro aspecto relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maioÍ racionalização de
recursos, já que a empresâ vencedora se responsabilizerá pela execução integrel dos servaços, garantindo melhor

Sestão de pessoal, equipâmentos e insumos. Caso houvesse o parcelamento, a Administração teria de mobilizaÍ
estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizar sua capacidade de acompanhamento contratual, elevando
custos e aumentando riscôs de ineficiênCia-

A centralização da execução em únicã contratada também garante maior controle e padronização da
qualidade dos serviços prestados. evitando disparidades entre diÍerentes empresas e âssegurando que todo o
trabalho siga criterios técnicos uniformes, em conformidade com as orientaçôes da Secretaria Municipel de
Agíicultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Assim, a adoção da licitâção em lote único encontra respaldo no principio da eficiência, previsto no ârt. 37 da

Constituição Federal, € está em consonância com o disposto no an. 40, § 1e, inciso t, da Lei ne 74.133/2021., que
admite a não divisão do objeto quando a natureza do serviço assim o exigir ou quando a medida se mostrar mais
vantaiosa à Administração. Portanto, a contratação em lote único mostra-se a alternativa mais adequada, econômica
e eficaz para âtender integralmente às necessidades do MunicÍpio de PeÍola, assegurândo a execução contínuâ,
inte8rada e de qualidade dos serviços de limpeza urbana.

AVEMDA DONÀ PEROL-4. BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.í0{00 - FondF.r: 3,63fr300.

r0. DEscRtçÃo Dos sERvtço§
A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar contempla a execução cont,nua ê intetrada de diversos

serviços essenciais de limpeza urbana, a seÍem realizados pelâ empresa vencedora no Município de perola/pR, sob
supervisão da secretaria Municipal de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos.

O primeiro serviço compreende a varrição manual de ruas, avenidas e logradouros públicos, incluindo
passeios, sarjetas, canteiros centrais ê áreas de circulação em prâças e espaços públicos. A atividade consiste no
recolhimento, ensãcamento e transporte dos resíduos âté o local indicâdo pela Administração, devendo ocorÍer de
forma regular e planejada. A contratada deverá apresentar plano de trabalho com programação de horários e
itinerários, âprovado previamente pela Prefeitura, garantindo transparência e organização, O sêrviço deve ser
executado de ambos os lados das vias e logradouros, com utilização de carrinhos coletoíes apropriedos e sâcos
Íesistentes, dê modo a evitar derramamentos e asseguÍar a limpeza contínua das áreas.

Outro serviço previsto e a roçada de gramineas e vegetações em canteiros centrâis, praças e áÍeas verdes, a

ser executada com equipãmentos adequados, recolhimento imediato dos resíduos e transponê ao local de
destinação. Essa atividade tem como íinalidade manter a estética urbana, evitar acúmulo de vegelação e reduzií
Íiscos de incêndios e proliÍeração de vetores. A contratada poderá propor equipamentos auxiliares mais modernos,
desde que previamente autorizados pela fascâlização.

Todos os serviços descritos devêrão ser executados com utilização de equipamentos, veículos e ferramentas
fornecidos pela contratada, alem da disponibili2ação de pessoal em número suficiente para o desempenho das

atividades, conforme craterios da Administrãção. Os trabâlhâdores deverão estâr devidamente uniformizados,
identificados e equipados com os respectivos Equipamentos de Proteção lndividuãl (Epl's), como luvas, coletes
refletivos e calçados de segurança, atendendo às normâs de saúde e segurança vigentes.

Dessa forma, a solução contratual garante um conjunto integrado de serviços, compondo um ciclo completo
de mânutenção de limpeza urbana. Essa execução integÍada e essencial para assegurar a sãlubridade, a estetica, a

mobilidade e a segurança dos espaços públicos, promovendo a melhoria da qualidade de vida da população de
Pérolâ e o cumprimentô das atribuiçôes do Município em matéria de saúde púbtica, meio ambiente e infraestrutura
urbana.
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12. DEMONSTRATIVO OOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

Com a contÍatação de empíesa especializada parô a execução dos serviços de limpeza urbana, o Município
de Pérola prêtende alcançar uma seriê de resultados concretos que impactâm diÍetamente na qualidade de vida da
população, na preservação ambiental e na eficiência da gestão públicâ.

o primeiro resultado esperado e a manutenção de vias, praças e logradouros públicos limpos, organizados e
em condições adequadas de uso, proporcionando um ambiente urbano mais agrâdável, seguro e salubre. A varrição
regular, associada à capina e à roçada de áreas verdes, evitará o acúmulo de resíduos sólidos e vegetação excessrva,
prevenindo a proliferação de insetos, animais peçonhentos e vetores de doenças.

Também se espeÍa a padronização e a qualidade dos serviços prestados, uma vez que â execução integrâda
por uma única contratada garante uniformidade nos procedimentos, cumprimento das noÍmas tecnicas e respeito
à legislação ambiental. A destinação âdequada dos resíduos coletados evitará contaminâções e reforçará a
responsabilidade socioambiental da Administreção.

Outro resultado pretendido ê a otimização dos recursos públicos, asseguÍada pelo modêlo de contratação
em lote Único, que permite mâior controle âdminjstrâtivo, redução de custos indiretos e eÍiciência no
acompanhamento contrâtual. A Sestâo centralizadâ evita sobreposições e falhas operaciônais, garantindo que cada
atividade complementar seja êxecutada de Íorma articulada e êficaz.

Por fim, desteca-se o resultado intangível, mas de grânde releváncia: a elevação de percepção da população
quanto à qualidade dos serviços públicos, refletida em maioÍ satisfação dos munícipes, íortalecimento da imagem
institucionãl da Prefeitura e contribuição para o desenvolvimento urbano sustentável.

Assim, a contratação busca Sarantir não apenas a execução de tarefas operacionais de limpeza, mas
sobretudo a construção de um ambiênte urbano limpo, seguro e sustentável, alinhado às políticas públicas de saúde,
mobilidade e meio ambiente do Municipio de perola.

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

será necessário desiSnar formalmente a equipe de fiscalização do contrato, composta por servidores da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuáriâ, Meio Ambiente e Serviços públicos. Essa comissão Íicará responsável
poÍ acompanhar a êxecução dos serviços, atestar a conformidade das entreBas, veriÍicaÍ o cumprimento das normas
tecnicas e de segurança, e registÍar ocorências que possam interferir na boa execução do ob.,eto.

Alêm disso, como providência previa, deveÍão ser observados os cÍiterios de sustentabilidade ambiental,
incluindo exigências quanto à destinaçâo final adequada dos residuos coletados, uso de insumos menos agressivos
ao meio ambiente e adoçào de boas pÍáticas que minimizem impactos ambientais. Essa diretriz deveíá estar
expressamente prevista no Termo de RêfeÍência e no edital, em consonância com a legislação vigente.

Por fim, cabe destâcaÍ que, antes da assinatura do contrato, será realizada a vêrificação da regulaÍidade da
empresâ vencedora, especialmente quânto às certidões fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem como a
comprovação de que daspõe de equipe tecnica capacitada, uniformes, EPI'S, EPC'S e equipamentos necessários à
pronta execução do obreto. Essa checagem e condição indispensável parâ garantir que a contratada este;a apta a
iniciaí os serviços imediatamente após a formali2ação contratual.

Dessa Íorma, as providênciâs ptéüas ao contrato têm como objetivo preparar a Administração pera uma
contratação seguÍa, eficiente e transparente, ãssegurando que os serviços de limpeza urbana sejam iniciados sem
entraves, em conformidade com os princípios da legalidade, dâ eficiência, da economicidade e da sustentabilidade.
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14. DA CONIRATAçÃO CORRÊLATA E/OU INTERDEPENDENTES

A contratação oÍa estudadâ, deslinâda à execução dos serviços de limpezâ pública no Município de pórola,
apresentã natureza autônoma, não estando diretamente condicaonada à realizâção de outras contratações
interdependentes. Trata-se de objeto que pode ser plenamente executado de forma independente, uma vez que a
empÍesa vencedora dâ licitação será responsável poÍ toda a cadeia operacional necessária, incluindo o Íornecimento
de mão de obra, equipamentos, materiais. uniformes, EPI'S, EPc's e insumos indispensáveis pare a prestação dos
serviços, bem como pela adoção de práticas âdequadas de segurança do trabalho e destinação ambientalmente
correta dos resíduos.

No entanto, é importante observar que, embora não haja contratações interdependentes obrigatórias, este
obj€to possui correlação prática com outros serviços e atividades desenvolvidas pela Administração pública,
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especialmente aqueles vo,tados à saúde, ao meio ambiente e à infraestrutura urbana. A timpeza regular de vias,
praças e logradouros públicos contribui diretamente para a redução de focos de proliÍeraçâo de vetores de doenças,
ãuxiliando na execução dâs políticas públicas de saúde e no cumprimento das atribuiçôes da Vigilânciâ sânitária e
Epidemiológica.

Da mesma Íorma, há correlação com os sêrviços dê manejo e coleta regulâr de resíduos sólidos urbanos, que
constituem política pública prôpria e distinta, mas complementar à Iimpeza urbana.

Por fim, destaca-se que a contratação aqua tratada podeÍá ainda ter interface eventual com os s€rviços de
emergência e defesa civil, considerando que a equipe contratada poderá ser acionada em situações excepcronârs
para âtuar em limpezas emergenciais decorrentes de chuvas intensâs, alagamentos ou queda de árvores. Embora
não se trate de objeto principal, tal corÍetação reforça a importância estratégica desta contratação no atendimento
às demandas públicas em situações críticas.

Assim, conclui-se que a presente contratação não depende de outras para ser executada, mas possui
correlação direta e relevância complementar com serviços de saúde, meio ambiente, coleta de resÍduos,
manutenção urbanâ e defesa civil, potencializando os resultados pretendidos pela Administração e assegurando
maior eficiência na prestação de serviços públicos essenciais à coletividade.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola, embora de grande relevância social e
ambiental, pode geÍar determinados impactos adversos se não houver â adoção dê boas práticas operacionais e de
sustêntabiladade. O primeiro âspecto ê ser considerado refere-se à geração de resíduos sólidos, como folhâs, galhos,
entulhos e lixo urbano ensacado, que, se não forem destinados coÍretamente, podem provocar poluição visual, mau
cheiÍo, p.oliferação de vetotes e até contaminação do solo e da água. Para mitigar esses efeitos, é fundemental a

adoção de um sistema ortanizado de coleta, com ensacamento adequado, transporte imediato para locais
devidamente autorizados e destinação finâl ambientalmente correta, em conformidade com a política Nacional de
Resíduos Sólidos.

Outro impacto relevante diz respeito à emissão de ruÍdos e à poluição atmosférica decorrentes do uso de
roçadeirâs, sopradores e outros equipamentos motorizâdos. Essas atividades podem compÍometer o bem-estâr da
população e dos trabalhadores expostos. Para reduu ir tais efeitos, devem ser utilizadas máquinas em boas condições
de manutenção, preferencialmente de baixo impacto sonoro e emissões redu2idas, alem do fornecamento de
protetores auriculares aos trabalhadores e a definição de hoÍários adequados para a Íealização dos serviços em áreâs
residenciais.

Tambem se observa o risco de contamanação do solo e da água em função da disposição inadequada de
resíduos e entulhos, que pode ecarretar infiltração de contaminantes, entupimento de sistemas de drenagem e
aumento dê alagamentos. A miti8ação passa pela destinação correta dos residuos em locais licenciados, pela limpe2a
regular das bocas de lobo e galeíias pluviâis e pelâ pÍoibição expressa do descârte em éreas não autorizadas,
garantindo a preservação do meio ambiente urbano.

O transporte dos resíduos também pode gerar acidentes ambientais câso seja Íeito de maneira inadequada,
ocasionando derramamento nas vias públicas, poluição e riscos à segurança viáriâ. para mitigar esses problemas, e
indispensável que seiam utili?ados vêículos apropriados e em boas condições, bem como recipientes resistentes e
vêdados, além do treinamento adequado dos motoristas e tÍabalhadoÍes envolvidos.

Outro impacto a ser considerado e o consumo de recursos naturais, especiâlmente combustíveis fósseis
utilizados por equiprmentos e veículos, que contribuem para emissões de gases de efeito estufa e para o esgotamento
de recursos não renováveas. Nesse caso, as medadas de mitigação incluem o planejamento logístico para reduzir
deslocamentos desnecessários e a prêferência por equipamentos modernos, mais eÍicientes e menos poluentes.

A saúde ê a segurança dos trabâlhâdores também devem ser levadas em conta, uma vez que estão expostos a
resíduos, poeira, obietos conântes e ruídos. Esses riscos podem ser mitigados por meio do fornecimento e uso
obrigatório de equipamentos de proteção individual, como óculos, luvas, máscaras, protetoÍes auriculares, chapéus,
coturnos e protetor solar, além de treinamentos contínuos em segurança do trabalho e fiscalização rigorosa quanto
à utilização corÍeta desses itens.

Por fim, a própria execução dos servaços pode gerar poluição visuâl temporária, quando residuos ensacâdos
permanecem momentaneamente nas calçadas até o recolhimento. Para reduzir esse impacto, é necessário organizâr
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rotinas de coleta e transporte eficientes, minimizando o tempo de permanênciâ do lixo nos espaços públicos e
evitando que interfirâ na mobilidade urbana.

Assim, a identificação dos possíveis impactos ambientais permite à Administração adotar medidas preventivas
e corretivas que assegurem não apenas a execução eficiente dos serviços, mas também a preservação ambiental.
Dessa forma, a contÍatação de empresa especializada paÍâ a limpeza urbâna em pérola será capaz de conciliar a
manutenção de um ambiente limpo, saudável e seguro com o compromisso do Município em promover o
desenvolvimento sustentável.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

A viabilidade da presente contrãtação fundamenta-se na necessidade inadiável do Município de pérola em
manter a limpeza urbana de forma contínua, organizada e eficiente, assegurando condições adequadas de saúde
pública, mobilidade, segurança e bem-estaÍ da população. A contratação de empresa especializada por meio de
Dispensa de Licitação apresenta-se como a solução mais adequada diante da rêalidade administÍativa e Írnanceira
do Municipio, visto que permite a prestâção de serviços essenciais sêm a necÊssidade de criar encargos permânentes
com pessoal própÍio, aquisição de equipamentos e manutenção de frota.

Do ponto de vista técnico, a viabilidade se confirma pelo fato de que os serviços de varrição e roçada
demandam mão de obra treinada, equipamentos específicos e logística de execução que a estrutura âdministrativa
municipal, com seus recursos atuâis, não consegue atender. Dessa formâ, a terceirizâção garânte a mobilização de
êquipes capecitadâs, uniformizâdas e equipadâs com os devidos EPI'S e EpC's, reduzindo riscos à saúde dos
trabalhadores e aumentando a qualidade dos resultados.

No aspecto econômico, a contratação em lote único promove economicidade, já que concêntra a execução
de todas as etividades em uma única contratada, evitando fragmentações que poderiam gerar sobreposição de
responsabilidâdes, maiores custos administrativos e dificuldades de fiscalização.

Do ponto de vista jurídico, a conhatação e plenamente viável, uma vez que atende às disposiçóes legâis da
nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, que estabelece a obrigatoriedade de fundamentação técnica e
econômica para contratações públicas, alem de pêrmitir a não divisão dô objeto quando a natureza dos serviços
assim exigir ou quando a medida se mostrâr mars vantajosa à Administraçãô. O presente ob.jeto preenche ambas as
condiçóes, pois os serviços são complementares entre si e formam um ciclo único de limpeza urbana, cuia eficiência
depende da execução integrada.

Por fim, a viabilidade ambiental também é assegurada, uma vez que a contratação exige da empresa
prestadora a adoção de práticas adequadas de destinação de resíduos, compênsação em casos de supressão de
árvores e utilização de equipamentos em conformidade com as normas de proteção ambiental. Tais exigências

Earantem que a execução dos serviços não apenas atenda à coletividade, mas tambem estêja alinhada às diretrizes
de sustentabalidade e de preservação do meio ambiente.

Dessa forma, consideÍândo os âspectos técnicos, econômicos, .jurídicos e ambientais, conclui-se que a

contratâção proposta é plenâmente viávê|, representando a medida mais êficiente e vantajosa para o Município de
Pérola, ao assegurar a execução contínua e de quâlidade dos serviços de limpe2a urbâna, em conformidade com os
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.
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ANEXO - tV
DISPENSA EI.ETRÔN ICA N2 L3 I 2025

MODEI.O DE DECLARAÇÂO UNIFICADA
(papel trmbrado da licitante)

ú i,l3 2 i_ :)

Ao pregoeiro ê equipe dê âpoio
Prefeitura Municipal de XXXXXX, Estado do paraná.

DtSPENSA ETETRÔNtCA n. l3l2025
Pelo presente instrumento, a empresa

............., aÚaves de seu representante legal

.., CNPJ ne ....

iníÍa-assinado, que:
com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do código Penal, que se enquadra na sltuação de mlcroêmprêsa, empres3
de pêqueno porte ou cooPeratlve, nos termos da Lêi Complêmentar nc 123/06, alterada pêla Lel Comptementar
n9 147/14. bem assim que inexistem fâtos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(*Marcar este item caso se e,louadre nâ situacão de microemDresâ. emoresa de oequeno oorte ou cooDerativa.)
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habalitação definidos no Editel e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA ELETRóNICA n'xxrrc[ do Município de MaÍia
Helena-PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuâr o fornecimento dos produtos licitados, referente ao DtSpENSA
ELETRÔNlcA n' xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e quê está ciente e concorda com as condições contidas
no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DtSpENsA ELETRoNICA n.
)ooüx Município de )fiyüx-PR, ciente da obíigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4l Declaía atende aos requisitos de habilitação. e o que responderá pela veracidade das informações presiadas, na
forma d, ler ( art.63. I , da Lei ne1 4.1,33/202tl
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a panir de 14 anos, na condição de aprend,z, nos teÍmos do anigo 7., xxxllt, da const,tuição
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtivâ, empregados executando trabalho degradante ou foÍçâdo,
observando o disposto nos incisôs lll e lv do an. 1e e no inciso lll do an. se da constituição FedêÍal
7l Declara que cumpre as exiSências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado dâ
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicãs
8| Declara, para os íins que a empresa nâo íoi declarada inidônea por nenhum ó.gão público de qualquer esÍera
de governo, estando apta a contratar com o poder público.
9) Declara que inexistem fatos impeditivôs para suâ habilitação no certame, ciente da obrigatoÍiedâde de dêclarar
ocorrências posterioÍes

lo) Declara, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quãdro societário e de empregados, servidor ou
diritente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
lL) Declara que suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
diÍeitos trâbalhistas âsse8urados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das
pÍopostas

12) Dêclara que e propostâ foi elaborâda de forma indepêndente, nos termos dâ tnstrução NoÍmativa SLT,/MP ne
2, de 16 de setembro de 2009
13) Declara, para os devados fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios.
instaurâdos por este Município, que o(â) responsável lêgal da empresâ é o(a)
sr.(â)....................... ......., portador(a) do RG sob ne ......................... e cpF ne

cuia funfo/cargo é..................................................(sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela esslnatuÍa do contrato.
14) Dêclara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasi,eira, dentre elâs, a Lei de
lmprobidade Administrãtiva (Lei Federal ne 8.429h9921, a Lei Federal ns !2.846/2073 e seus regulamentos, se
comprometem que parâ â execução deste contrato nenhuma das partes poderá ofereceÍ, dâr ou se comprometer a
dar, a quem quer que se.ia, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagámento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou beneficios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico íinanceiro do presente conrato, seia de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devêndo gãíantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboíadores
ajam da mesma forma
15) Declara, paía os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bêm como em caso de eventual contratação, concordo quê o contrâto seja encaminhado para o seguinte eÍdeÍEço:
E-mail:

Telefone: {}
16) caso altere o citado e-mailou telêfone comprometo-me em protocolizâr pedido de alteração iunto ao sistema
de Protocolo destê Município, sob pena de ser considerado como intimãdo nos dados antêrioÍmênte fornecidos.
171 comprometo-me a manteÍ durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
18) Declaro para os devidos fins que se o serviço for teÍceirizado cumpriíei com o valoÍ mínimo disposlo para os
oÍicinetros, conforme termo de reÍerencia.

de 2Oxx

Local e Data

Assinatura do Responsável pela EÍrlpresa
(Nome LegíveUCargo)
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ANEXO - V
PREGÃO ETETRÔNICO N9 13/2025

MODETO DE PROPOSÍA AJUSTADA
(uso obrigatório por todâs as liritantês)

(papel tambrado da licitânte)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endeÍeço eletrônico, se houver),
inscritâ no CNP] sob ns , neste ato representada por ç{ge, RG
CPF .., lendereco), vem por meio destâ, apresentar proposta d€ preços ão Editalde pREGÃO (EIETRôNtCO)
ne L3/2025 em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa especializada paÍa a prestação de serviços
de limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramineas, visando
atender as necessidadês da Secretariâ de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos do Municipio de
Perola, Estado do paÍaná., em atendimento âs Secretariâs e Departamentos do Municipio, conforme seSue
Item Espe€ificação

I'
a rca Unidade

P
antidade Valor Unitário

RS

Valor Total

1

1," RS RS

lnformâr Valor total R5...

Razão Social de Empresâ Licitante:
CNP',;

Endereço:

Telefone/Íax:

Caso se la a emDres a vencedora os pa gamentos. vão ser depositad os, ne conta informada

Local, (data )

Assinatura do Responsável Legal

1) Prazo de validade da proposta de 

- 
(mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertuÍa do cename.

2) Garantimos que os produtos serâo substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de
acordo às especiticações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descÍitos é de 12 meses.
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos
todos os custos diretos e indirelos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.
5) lnformâr os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagementos:
Banco:--
Agencia:_
Conta Corrente:_

A\TENIDA DONA PÉROL.1, B1'INGTON, N. 1731 - CEp:87.í0{00 _ fonefu: 36364300.
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ANEXO VI
PREGÃo ELEIRôNtco N. 13/2025

Nome do Responsáyel Legal

Outorgante

í'. .\ n r\ ,. ^L,'.-rür-iU

tnocuRaçÃo

Pelo presente instrumento pârticularde procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA, com sede na Rua,.t' , devidamente inscrita no CNPJIMF,

sob n' , Íepresentada, neste âto, por seu sócio_gerente (ou gerente) sr, , brasileiro,

estado civiÍ, proíissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o sr. , estadocivil, pÍofissão, portador dâ cédula de identidade, R.G. n.-.-_,--'--edoC'F/MF, sob n. , a guem
são conferidos poderes para representar a empresa outor€*-;;-
PreSão n" /2025, instaurado pelo Município de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e ata, formular
lances' negociar preços, interpor recursos e desistiÍ de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinêntes
ao certâme acima indicado-

Local, ** de

.4.I'ENIDÂ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731 _ CEp: 87.5i10_000 _ Fone/FÀ\: 3636_t300

.l
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ANEXO - VÍt

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
DISPENSA ETETRÔNICA N' 13/2025
MUNTCÍptO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede
administrativa na Avenida Dona pérola Byington, ne 1731, na cidâde de
Pérôla, Estado do parâná, inscrito no CNPj/MF sob n.s A!.47a.t33/@Ot-7O,
neste ato Íepresentado por seu píefeito Municipal a Sra VALDETÊ CARTOS
OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domicitiada
na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de pérola, Estado do paraná,
portadora do CpF ne 524.O98.729-72, ponadora da Cedula de tdentidade RG.
np 4.015.357-8 SSp/pR, doravante denominado CONTRATANTE, e, -___-.,
Pessoa jurídica de direito privado, situada à .'___--__,-___-, na cidade de ___
-------, no Estãdo do paraná, inscrita no CNPJ sob n.e --___----, neste ato
representada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,
empresário, portador da Cedula de ldentidade RG n.e __:_, inscrito no
CPF/MF sob n.e --------, residente e domiciliado à ____-, -__, na cidâde de --------, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo ne e em observância às disposiçôes de !Cl_0!
14.133.-dsl:-SÊ_ebdde_244, e demais tegislação apticávet, resotvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA

e condições a seguir enunciadas:

cúusurA pRtMEtRA - Do oBrETo E DAs coNDtçõEs
o prêsente contrato tem por obieto a conratação de empresa especializada para â prestação de serviços de limpeza
pública, comprêendendo vârriçâo de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramineas, visando atender as
necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos do Município de perole,
Estado do Parâná.

PARAGRAFO PRtM€tRO - Descíiçàoj

r-L '1 
^,1 

I l.rL".ju,-i-.'

Itêm Dêstrição
Vàlor TotBl

ctAusulA SEGUNDA - DA DOCUMENIAçÂO CONTRATUAI-: Ficam integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cuios teores são dê conhecimento da coNTRATADA: atos convocatórios, edital
de liciteçâo, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de jurgamento e regisreção peninente à
espécie.

cúUsULA TERCEIRA. Do vAToR, DAs coNDIçôEs E FoRMAs DE PAGAMENTo
3'l' Para fins de pagamento, a contratada deverá emitir Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens solicitados;
3'2' A Nota Fiscaldeverá ser apresentada eo setor de contabilidade, após a apresentação do empenho por parte do
setor demandantê;

3.3. O paga mento será efetuado 30 (trintâ) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
3'4' o eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pâgamento,
sem qualquer penali?ação ou atualização monetáriã;
3.5. Caso se constate ãl8uma irreSularidade na Nota Fiscalematida pela coNTRATADA, o documento será devolvido
para correçâo, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis para o pagamento, a contar do atesto da nota fiscal
devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

3'6' o documento de cobrança será emitido em nome dâ Prefeitura Municipal de pérola, sem emendas ou rasuras,
Íazendo menção expressã ao número dâ Licitação e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo
especificado:

3'6'l' o número de inscrição no cNp.r da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentadâ parâ
habilitação, da Proposta comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o cNpJ consrante
do contrato e do documento de cobrança, deveó a foínecedora apresentar Declaração (juntamente com este
Último documento), .iustificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade
fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

A\'ENIDA DONA PEROLA B1'I,\GTON, N" T731

lotê
Unid, Quânt. Valor L,nit

CEP: 87.5{0-000 - fonqfa-r: 363ó-8300.
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3'7. De âcordo com o artigo 64 da Lei ne 9.430, de 27/12/96, os pagamentos efetuados poÍ órgãos, Autarquias e
Fundações da Admiristração Pública Federal as Pessoas Jurídicâs, pelo fornecimento de bens elou prêstação de
serviços, estão sujeitas à incidência na fonte, do lmposto sobre a Renda, da contÍibuição social sobre o Lucro LÍquido,
da Contribuição para Seguridade Social - COFTNS e da Contribuição parâ ptS/pASEp;

3.8. A tabela de bens e serviços â que se refere o item anterior está à disposição dê todos os inteÍessados no site
da Receita Federal: www.receita.fazendô.gov.br, (lN SRF ne 1.234 de 11 dejaneiro de 2012 com alterações dada pela
lN sRt ne 1.540 de 5 de ianeiro de 2015) e por ocãsião do pagamento, conÍormê o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislâção vigente;
3'9. Caso a Contratada seja optante pelo "SlMPLES" a cada fornecimento e a cada emassãô de Nota Fiscal, deverá
juntar â declaração oRIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duâs) vias, assinada com adentiíicação do assinante
e nome da empresa;

3.1o. o documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser íormulado, já constando todos os impostos e/ou tributos
incidentes que serão retidos confoíme lN SRF ns 1234 de 11 de janeiro dê 2OL2 com alteraçôes dâda pelâ lN SRF ne
1 540 de 5 de ianeiro de 2015, sob pena de devolução para côrreção, contando-se o prazo pâra o pagâmento e partir
do recebimento Íegular da mesma;

3.11. Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa,
assinada por representante legal e encaminhada ao Depaíamento de compras e Licitações, antes do
processamento do respecttvo pagamento;

3.12. caso a contratada deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as r€gÍas contldas no Edital, o pagamento
ficará retido até seu pleno atendimento e não caÍacterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte do
Município de Pérola;

3.13, Para efeito de pagamento, serão verificados:

a) Atestação de conformidade da entrega dos itens;
b| Comprovação de Íegularidade iunto à Seguridade Social(CND), certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Divida Ativa da união, certidões que comprovem a regulâridade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicíljo ou sede do contíatado, Certidâo de Regularidâde do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGÍS-
CRF), e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas_
cúusuLA quARTA - vlcÊNcn - o prazo de vigência do presente contãto será contado a partir da sua assinatura,
Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as
disposiçôes contidas na Lei ne 14.133/2j. e suas alteraçõês posteriores, mediânte a realização de termo aditivo.
CúUsUtA qUINTA - Do MoDEto DE ExEcUçÃo Do oBJETo
5.1. A empresa contratada deverá seguir as instruçôes descritas a seguir, âtendendo aos pâdrões de qualidade,
eficiência e prazos estabelecidos pelã prefeitura.

5.2. os serviços de vaÍrição, limpeza e roçades urbanas devêrão ser executados de forma contínua, plânejada e
supervisionada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos, garantindo
cobertura integrat dâs árâas urbanas do Município de Pérola-PR e atendimento permanente às demandâs
municipais.

5.3. A contratada será responsável pela execução das atividades de varriçào de vias, passeios públicos, praças e
canteiros centrais, bem como pela roçada de terrenos e áreas verdes sob responsabilidade do Município. A varrição
deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando carrinhos de coleta tipo lutocar e sacos plásticos
resistentes, a fim de evitar derÍamamentos e facilatar o recolhimento posterior pelos veículos de co,eta, As roçadas
deverão ser executadas com roçadeiras motorizadas, sopradores e rastelos, deixando os locais totalmente limpos,
sem vegetação cortada ou residuos espalhados.

5.4. Os serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às l.7h3o, conforme
cronograma semanal definido em coniunro en$e a contratada ê a Secretaria responsável. poderão ser realizados
ajustes de rota e prioridade conforme demandas emergenciais, inclusive em atendimento a solicitações da Defesa
Civil.

5.5' Todos os profissionais deverão estar uniformizôdos, identificados e devidamente equipados com Epls e Epcs,
de acordo com âs normas regulamentadoras do Ministerio do Trâbalho. o caminhão, com câpacidade minima dê
4.000 kg, devidamente eguipado e identiticado, será disponibilizado pelo Município.
5.5. A empr€sa deverá indicar prepostô local, responsável por coordenar â execução das atividades, representar a
contratada iunto à AdministÍação e responder por eventuais ocorrências durante o período contratual. Esse

-\\'INID-{ DONA PÉROL.{ BlINGTON- )i'17]}1

i'tl/)44()L',r1,ÉiO

CEP: S7.510-000 - Fone/FÀr: Í,36-8300
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prepostoseráoeloentreacontratadaeoMunicípio,assegurandoaboacomunicaçãoeaexecuçãodentrodos
padrões exigidos.

5.7. O transporte dos trabalhadores, materiais e resíduos será de inteira responsabilidade da contratada, devendo
os resíduos coletados receber destinação âmbientalmênte adequadâ, em local devidamente licenciâdo, conforme
legislação ambiental vigente. A empresà deverá manter controle riBoroso sobre os volumes coletados e áreas
atendidas, emitindo relatórios periódicos de execução e produtividade.

5.8. Afiscalização municipal acompanhará diariâmente a execução, verificando â conformidade com o cronogÍama
e a qualadade dos serviços prestados. Havendo necessidade de correções, â contratada devêrá providenctar os
ajustes imediatamênte, sob pena de aplicação das sançÕes previstas em contrrto.
5.9. Serviços de Varrição de Vlas e LogradouÍos públlcos

5.9'1. A varrição de ruâs, avenidas, praças e outros logradouros públicos será reatizada de maneira manual, com o
recolhimento e ensacamênto de todos os resíduos presentes nas vias públicas. A vaÍrição incluirá o passeio, sarjeta,
canteiro tentral não aiârdinado e o calçamento de praças, sendo essencial para a manutenção da limpeza e estética
urbana.

5.9'2. A contratada dêverá apresentar um plano de trabalho com a programação de horários e itinerários dos
sêrviços, que deverá ser submetido à aprovaçãô da PrefeituÍa, com a devidâ comunicação prévia aos morâdores das
mudanças no cronograma. A varrição será realizada de forma simultâneâ em ambos os lados das vias e logradouros
públicos, com o uso de carrinhos tipo lutoceÍ ou similares, equipados com sacos plásticos especiais para garântir a
coleta eficiente e o tÍansporte adequado dos resíduos.

5.9.3. os resíduos deverão ser recolhidos logo após a vaÍrição e transportâdos para o ponto de concentração
desi8nado pela PreÍeatura, de forma a não prejudicar o Úáfego de veículos e pedestres. A contrâtada será
responsável por ensacar os animais de pequeno porte moÍtos, caso encontrados durante a execução dos serviços,
e deverá comunicar imediatamente a fiscalização da Prefeitura sobre qualquer ocorrência. A empresa deverá
fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços, como vassouras, pás, sacos de lixo e carrinhos
de coleta.

5.10.Servlços de Roçâde de GramÍnêâs e Outrâs Vegêteções

5.10.r.. Os serviços de.oçadâ de gramínêas envolvem â remoção e recolhimento das vegetações e outros residuos
presentes nos canteiros centrais, praças e gramados públicos da cidade. A contratada deverá apresentar um plano
de trabalho detalhado, com a programação de horários e itinerários, que deveÍá seÍ aprovado pela Prefeiturâ. Todos
os Íesiduos gerados pela roçada, como galhos e vegetação cortada, deverão ser recolhidos logo após a execução do
serviço e transpôrtados para o ponto de concentração indicado pela Pr€feiturâ.
5.10.2' A empresa deveÍá forneceÍ os materiais e equipamentos necessários para a execução eficiente dos serviços,

incluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Todos os funcionários envolvidos deverão estaÍ
devidamente uniformizados e utili2er os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) exigidos pela legaslação vigente,
como luvas, coletes refletivos e calçados de segurança.

5.10.3. A contratada poderá, ao lon8o da vagência do contrato, propor a utilização de novos equipamentos
auxiliares para a roçada, caso julgue necessáíro, desde que a mudança seja aprovada pela Píefeitura. A segurançâ
da execução dos serviços seÍá assegurada pelo isolamento adequado das áreas de trabalho, com a utilização de telas
para prevenir o lançamento de estalhaços em transeuntes e veiculos,

5.10.4. Esse modelo de execução visa garantir a prestação contínua e eficiente dos serviços de limpeza pública,

assegurando o bem-estar da população, a preservação ambaentâl e a manutenção da ordem e da estética urbana do
Município de Pérola-PR.

cúusutA sExÍA- oos REcuRsos oRçAMENTÁRlos: As despesas decoírentes do pÍesente contrato correrão por

conta da dotação orçâmentária:

219

CLAUSUTA S MA:

7.1. Vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição
7.1..1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3. O Edital da Licitaçãoj

A\.ENID,\ DO.\.-\ PEROL\ B\ biGTON, N" I7]1 CEP: 87.40.000 - fondFar: 3636-8300.
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7.1.4. A Proposta do contratado;
7.1.5. Eventuais anexos dos documentos suprâcitados;
7,2, São as seguintes as obrigâções das partes neste contratol
7.2.1. SÃO OER|GAçõES DA CONTRATADA
al A empresa contrôtada para a execução dos serviços de limpeza urbana no Município de pérola/pR deverá
cumprir integralmente tôdas as obrigações descritas nest€ Termo de Referência, no coÍitrâto administrativo, e nos
documêntos lêgais que regem a êxecução do serviço, essêgurando a qualidãde e eficiência na prêstação dos serviços.
A contratada assume as seguintes responsâbilidades:
b) Execução do obieto: A contratada deve executar o objeto deste contrato de forma eficiente, conforme as
especificaçôes descritas no TeÍmo de Referência, garantindo que todos os serviços de varriçâo e roçada seiam
realizados dentro dos prazos e conforme a qualidade exigida pela prefeitura.
c) EncargÔs Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e comerciais: A contratada será responsávelpelo cumprÍmento de
todos os encarSos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contÍato, incluindo
o pagãmento de salários. Íecolhimento de tributos e contribuiçôes sociais, e a reBUlarizaçãô das obrigações fiscais.
d) condições de Habilitaçâo e Qualiíicação: A contratada deverá manter, durante todâ a execução do contrâto,
todas as condições de habilitaçãô e qualificação exigidas na licitâção, garantindo a continuidade de execução dos
serviços sem inteffupções e dentro dos padÍões exigidos pela Administração Municipal.
e) Responsabilidade pelos Empregâdos e Prepostos: A contratada será totalmente responsável pelos empregados
e prepostos que venham a prestar serviços relacionados ao contrato. o Município não terá qualquer vínculo
trabalhista com os trabalhadores dâ Contratada, sêndo esta a única responsável pelos direitos trabalhistas,
pagamênto de saláÍios, encargos sociâis, e quaisquer responsabilidades decorrentes de acidentes de trabelho.f) Responsabilidade pelos Danosl A contratada responderá por todos os danos causados ao Município ou a
terceiros, seia por falha na execução dos serviços ou por acidentes que envôlvam seus empregados ou prepostos. A
contrateda isenta o Município de qualquer responsabilidade por danos materiais ou pessoais que possam ocorrer
durante a execução dos serviços.
gl cumprimento das obrigaçôes Legaisr A contrâtada deverá cumprir rigorosamente todas as obrigações de
nâlureza $abalhista, fiscal, previdenciária e ambiental previstas em lei, bem como as normas de segurança no
trabalho, apresentando, sempre que soricitado, os documentos que comprovem o cumprimento de suâs
re§ponsabilidâdes, como certidões negativas de débitos fiscais, regularidade com a previdência social e outros
documentos pertinentes.

h) Responsabilidade pelos vícios ê Danos nos Serviços: caso o objeto do contrato apresente vicios ou danos
decorrentes da execução dos serviços, a contratada seró responsável pela substituição, reparâção ou corÍeção dos
mesmos, às suas expensas, no prâzo íixado neste contrato, em conformidade com as disposiçóes do código de
Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990).
i) comunicaçâo sobre lmpossibilidade de cumprimento do Prazo: caso a contratada não consiga cumprir o prazo
de execução dos serviços, deverá iníormar à Prefeitura com antecedência mínima de 24 horas, apresentando a
devida iustificativa e comprovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.j) Manutenção das Condições de Habilitação e eualificação: A contratâda deve manter, durante todo o contrato,
â regularidâde fiscal e qualificação técnica €xigida para a execução do objeto. caso haja alteração nâ sua situação
fiscal ou qualquer outra condição que possâ comprometer a execução do contíato, deverá comunicar
imediãtamente à Prefeitura.

k) lndicação de Prepôsto: A cont ratada deverá indicar um preposto responsável pela supervisão e cooÍdenação dos
sêrviços, sendo este o ponto de contato direto com â Prefeitura para resolução de quaisquer questôes operacionais
e administrãtivâs durante a execução do contrato.
7.2.2. SÂO OBRTGAçõES DA CONTRATANTE:

a) o Município deverá realizar o pagamento à contratada dentro dos pÍazos e condições estabelecidos no conrraro,
conforme o valor contratado para a êxecução dos serviços.
b) o Município deverá Sarantir as condições necessárias para a execução do contrato, como o acesso às áreas
públicas e a dispônibilidâde de recursos parâ que a contâtada possa exêcutaÍ os seíviços de maneira eficiente e
regular.

.{\,ENID.À DONÁ pÉRoLÁ ByL\cTO ,i, N. 1731 _ CEp:87.5{0_000 _ Fone/FÀr: 3636_8300_



PEROLA L'U i-'r- r- i
GOVERNO MUNICIPAL

c) o Município será respônsável por receber o objeto (os serviços prestedos) coníorme o prazos estabelec,dos no
contrato e nas condições descratas no Termo de Referêncie. A verificâção da conformidade dos serviços com as
especificações seÍá realizada conforme o procedimento de âceitação estabelecido no edital.
d) o Município deverá, dentro do prazo fixado, verificar se os serviços exêcutados estão em conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato, para garantir a qualidade e eficiência da execução.
e) caso o Município constate imperfeições, falhas ou irregularidades nos serviços executados, deverá comunicar à
contrâtada, por escrito, parâ que â emprês3 providencie a substituição, correçâo ou reparação do obieto dê acordo
com as êxigências do contrato.
fl o Municipio, por meio de comissão ou servidor designado, deverá fiscalizar a execução dos serviços, garantindo
que e contratadâ cumprâ todas as obrigações contrâtuais e legâis, conforme o que foi acordado no Termo de
Referência.

t) o Municipio se compíômete a efetuar o patamento devido à contratâda, conforme as condições e prazos
estâbelecidos no contrato, Sarantindo a regularidade ê a pontualidade no cumprimento das obrigações íinanceirãs.
h) o Município não será responsável por quaisqueÍ compromissos assumidos pela contratadâ com teÍceiros
durante a execução do contrâto. Toda a responsabilidade por obrigaçóes ou dividas contÍaídas pela contíatadâ será
exclusivamente dela.

ll o MunicÍpio não terá responsabilidade por danos causados a terceiros durante a execução dos serviços, que
sejam Íesultantes de ações ou omissóes da contratadâ, seus empregados ou prepostos.
cúusurA oTTAVA - ANTtcoRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a
Lei de lmprobidâde Administrativa (lei Federal n.e 8.429/1992), a tei Federal n.e 12.846/201.3 e seus regulamenros,
se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferec€r, dar ou se comprometeÍ
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sejâ, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagâmento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo íraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiío do presente contrato, seja de forma direta ou indirete
quanto ao objeto dêste contrato, dêvendo garantiÍ, ainda que seus preposlos, administradores e colaborâdores
ajam da mesma forma.
CúUSUIA NONA - A abstenção por pârte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que
lhe assistam em razão deste contrato êlou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades
que poderâo ser exêrcidos a qualquer tempo.
CúUsUl-A DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do contrato ensejâ a sua rescisão, conforme disposto no Capltulo
Vlll da Lei n.e 14.133/27. Reconhecendo os direitos da Adminislração em caso de rescisão administÍativa prevista na
Lei FedeÍal n' 74.133/27.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçÕEs E sANçõEs ADMtNtsTRATtvAs
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dâs infrações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais seJam:

11.1.1. Dâr câusa à inexecução pãrcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Adminisração, ao funcionamênto dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. DaÍ causa à inexecução total do contrâto;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;
11.1.5. Não manteí a proposta, salvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamente justificado;

ll.L.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quândo convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

lL.l.7. Ensejar o retardamento da execuç5o ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

1.1'1'8. Apresentar declaração ou dôcumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônaca ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1,10. ComponaÍ-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
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11.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declarâção falsa quânto às condiçôes de
participâção, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistâs a frustraÍ os ob.ietivos deste ceneme.
11.1,12. Praticar ato lesivo previsto no an. 5e dã Lei ne 12.846, de Le de agosto de 2013.
11.2. O forne.edor que cometer qualquer das infÍações discriminadas nos subitens anteÍio.es ficârá sujeito, sem
preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
al Advertência pela fâlta do subitem l.1.1.L deste contrato, quando não se justaficâr a imposição de penalidede mais
grave;

b) Mu lta de 30% (trinta por cento) sobre o va lor estimado do(s) item(s) pre.iudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subiteôs 11.1.1 a 11.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente fedeÍativo que
tiver ãplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1..7 destê Aviso de
Contratâção Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem e
imposição da penalidade mais grave;

11,3. Na apticação das sânçóes serão considerãdos:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infÍâção cometida;
11.3.2. As peculiaridad€s do caso concreto;
11,3,3. As ciÍcunstâncies agravântes ou atenuantes;

U.3.4. Os danos que delâ provierem para a Administração públicâ;

11.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle.

u.3.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioíes ao valor de pagemento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada dâ garantia
pÍestâda ou será cobrada judicialmente.

u.3.7. A aplicação das sanções píevistas neste Aviso de contratação Direta, em hipótesê alguma, a obrigação de
reparação integíal do dano câusado à Administração pública.

u.3,8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
1l'.3.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipifi€ada pela Lêi ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como âto lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo âdministíâtivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresâ deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
insteurâção de investigação preliminar ou processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

11.3.10. A apuração e ojulgamênto das demais infrações administrâtivâs não consideradâs como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangêira nos têrmos da Lei ne 12.846, de 1e de agostô de 2013, seguirão sêu
rato normal na unidadê administretiva.

11.3.11. o processamento do PAR não interÍere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administrâção Pública Federal resultantes de ato lesivo comêtido
por pessoa jurídica, com ou sem a pârticipação de agente público.
11.3.12' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sê-á em processo administrativo que
assegurará ô contraditório e ã ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
u.3'13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
CúUSUTA DÉcIMA sEGUNDA - Do REA,USTAMENTo DE PREços
12.1. OO RE AJUSTE D E PRECOS

12.1.1' O reequilibrio econômico-financeiro do Contrato, paÍa mais ou para menos, se justificâ nas seguintes
ocorrências:

12.1.1.1. Para mâis, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou pÍevisiveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de
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força maior, caso fortuito ou fato do pÍíncipê, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitânte
à probabilidede de lucro) extraordinária e extracontratuâ1.

12.1.1'2' Para menos, na hipótese de o vãlor contratado ficãr muito supeÍior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

!2,1.2. Pa.a solicitar o reequilíbriô não podeÍão havêr empênhos com pêndêncla de entrega reÍerêntês aos
Itens obretos do pêdldo.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrera de itens iá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio
analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisâo final da Autoridade Competente.
12.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a coNTRATADA deverá apÍesentar no Setor de Compras e
Licitações, de preferência via e,mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
12,1,4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) ,r -, i l.r::l contratados e o
preço a ser reequilibÍado, conforme modelo simplificado abaixo:

D€scíição do Produto

a)VàloÍ retistrôdo no Contràlo
bl R§ O,OO

0% R5 0,00c) Total de impostos/tíibutos
d) Totalde custos fixos 0%

0 -q;

Rs 0,00

RS 0,00

RS 0,00

o

õ,(

R50 ,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.ô0

Fórmul.=à-(b+c+d)

Custototel:â-e

Descrição do Produlo

Màí8em de Lucro

PREçOATUALIZADO

bj

c)

ci

ej

unirário (N.F. nc..

Tot.i de rmoostor/tributc§

C!sto

Fórmul.:..(b+c+d)

Custotot.l:à-ê
RS 0,00

S o,oo

12.1.4.2. cópias dâs notas fiscais reÍerentes ao mês de julgâmento da licitaçâo, informando sua maÍgem de lucro
no fornecimento do(s) produto(s) contratãdo(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
Íealização do pedido.

12.1.4'3. O valor reequilibrado nunca deverá ser supêrior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a
garantia do equilibrio econômico-financeiro.

12.1.4.4. Cópias das certidôes vi8êntes: i,l Certificado de regularidade do FGTS; ii,lCertidão de débitos Trabalhista;
,r, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv,, Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativâ municipal; y,
TÍibunal de Contas do Estâdo do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl..tce.pr.gov.br/ (Consulta de tmpedidos de
Licitãr); vrr,lTribunal de contas da União - TcU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados
das certidões no Tcu - Licitantes lnidôneos; vr0 cNlA - Cadastro Nacional de condenaçóes cíveis poÍ Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ,x,, cElS - Cadastro Nacional de Empresas Inidônêas e Suspensas e x,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://cenidoes-aof .aoos.tcu.pov.br
12.1'5. Na au§ência de um do5 documeôtos elencados acima, o pedido de Íeequilibrio econômico-Íinanceiro NÀo
SERÁ RECEBiDO.

12.1.6' A iniciativa e o encarSo da demonstração do desequilibrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A licltante fice clente de quê os lances ofêrtâdos durante a sessão são dê sua exclusiva responsabilidadê,
não cab€ndo rêequilíbrio dê preços em consequência de altos descontos com o intuito únlco dê ganher a llcitação
ê Posterlormêntê buscar vie revisão do prêço aumentâr ou regularlzar sua margem operacional, sob penâ de
Íesclsão do contrato e de apllcação das penalldedês admlnlstratlvas previstas êm lei e no edltal.
12.1.8. 5e o CONIRATADO não comprovar o desequilibrio econômico-financeiro e a existência de fato
supêrveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penâlidades
administrativas previstas em lei e no edital.
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12.1.9. Para deferimento do Íeequilíbrio, se ocoÍrida alguma das situações descritas nos itens a€rma a
CoNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novâmente ecompanhada de todas as
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao{s) fornecêdor(es).

12.1.10. o Município se reserva no direito de rêâlizar cotação paralela, para averiguâr os valores informados nas
Plânilhas supracitadas. E apÍêsentando-se como uma situação contornável, através da troca dê fornecedores por
pãrte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
12.1.11. A Administração deverá, quando âutorizado o reequilibrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar paÍa as novas despesãs, sendo que a êtualização não retroagirá
a ordens de fornecimento já emitidas,
12.1.12. O novo pr€ço só terá validade após iurÍdico e terá efeito roativo
l'2.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, â Administração
deverá comprovar a queda dos preços straves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotâções de
preços de mercado.

12.1.14. o Íêâiuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,
contados a paÍtir da data rimite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se refeíir.
12'1'15' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices lGpM, lpcA e lNpc optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últamo reajuste.

12'1'17. No caso de atraso ou não davulgação do(§) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará âo contratâdo
a amportáncia calculada pelã última variação conhêcida, liquadando a diferença correspôndente tão logo seja(m)
divulgado(s) o{s) indice(s) definitivo{s).
12.1.18. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s}.
12.1-19. Caso o(s) indice{s) estabelecido(s) para reajustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou de quâlquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
12.1.20. No caso de âtraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados monetanamente
êntre o termo final do prâzo de pâ8amênto ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice dê
correção monetária. ConfoÍme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.L33/2O21:

§ 7t lndependentemenb do prázo de dur@ do contràb, seni obrEatríria a Fevisão m edtd de hdkê de reaiulteÍnento dê
Pí€ço, coín datôbõê ünculada à data do orçaÍneítto edmado e com a possibilHad€ de sêÍ estab€ffi mab dê um Índice
espe<fico ou setorlal, em conformldade com a realdade de mercado dos respecá/os in$Íytos.
cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA GEsTÃo E FIscALIzAçÃo Do coNÍRATo
13.1. o contrato deverá ser êxecutado fielmente pelas partes, de acoído com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 2021, e cadâ parte responderá pelãs consequências de sua inexecução totalou parciel.
13'2. Em caso dê impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato? o cronogÍama de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tâis circunstâncias mediante simples apostila.
l3'3' As comunicâções entre o órgão ou entidade e a contratadâ devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensegem êletrônica para essê fim.
13.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante dâ empÍesa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

13.5. Todâs as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercrais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre â execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

13.5. A fiscalização do fornecimento do obieto contratuaÍse daÍá de formâ ampla e irrestrita, competindo ao gestor
e ao fiscal do contrato o seu exercicro.

13.7. o rêsponsávêl pela gestão dêste contralo será o seÍvidor ' 
*****+'r 

' 
* rr r*, ocupante do cargo dê rr*r***,

Íicando desde atoÍa notiflcada dâ lndicação na qualidade de testemunha contratual.
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1. o gestor do contrato coordênará a atualizeção do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo dâ ordem
de serviço, do registÍo de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborândo relatório com
vistas à verificação da nêc€ssidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finelidade dâ
administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, arl. Zl, tvl.
2. o gestor do contrato êcompanhará os registros realizados pelos fiscais do contmto, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à âutoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aír. Z!, |l-
3 O gestor do contÍato acompanhará a maíutênção das condições de habilitação da conÚatada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normâl da liquidação e do
pagamento da despesâ no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, ân. 21, lll).
4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da âvaliação realizada pelos fiscâis técnico,
administrativo e setorial quanto âo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deíinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do câdastro de atesto de cumprimento de obrigações. (DêcÍeto ne 11..246,
de 2022, art. 21, Vlll).
5. O SestÔÍ do contrato tomará providências para a foÍmalização de processo administrativo de responsabilização
parê fins dê aplicação de sançõês, a sêr conduzido pela comissão de que trata o art. 1SB da Lei ne 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. {Decreto ne !.1.246 , de 2022, aÍL.27,x1.
6. O gestor do contrato deverá elaborar relatóíio final com infoÍmaçôes sobre a consecução dos obretivos que
tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem àdotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nç 1,7.246, de 2022, art.21, Vt).

7. O gestor do conrato deverá enviar a documentação pertinente ao setoÍ de contratos paÍa a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

13.2. A Físcalização do Contrato sêrá atribuídâ ao(s) Servidor(ês):
13.2.1.1. rtt**rrt+**'lirr,'**, Cargo: **'|tt.ttr++, matríctjla tr..***rtt., Secretarla a*rrr*:i..**..r.r.
a) A execu çâo do conkato deverá ser acompanhada e fiscaliza da pelo(s) fisca l(is) do contrâto, ou pelos respectavos
substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, c2put).
b) o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridâs todas âs condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,
de 2022, aÍ't . 22,Vll;
cl O fiscal do contÍato anotará no histórico de Berenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com â descrição do que for necessário para a Íegularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne L4.133, de 2021, art. 117, §1e s 9....,. .e 11.246, de 2022, aít.22, |1.
d) ldentificada qualquer inexatidão ou arregularidade, o Íascal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a corÍeção. (Decreto ne 1.1.2 46, de 2022, aÍ1. 22, fi!;
e) O fiscaldo contrato informará ao gestor do conteto, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou âdoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ne i.246, de 2022, att. 22, tvl;
fl No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas âprazadâs, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (OecÍeto ne 17.246, de 2022, art.22, Vl;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍi.
22, V[].
hl O fiscal do conrato verificârá a manutençâo das condiçóes de hâbilitaçâo da conratâdâ, âcompanhará o
empenho, o pagamento, âs Earantiãs, as Slosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertrnentes, caso necessáÍio (Art. 23, I e ll, do Decreto ne L1.246. de 2022).
l) Caso ocorra descumpÍimento das obrigaçôes contratuais, ô fiscâl administrativo do contrato atuârá
tempestivamente na solução do problema, Íeportando ao gestoÍ do contrato para que tome as providências
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nq 11.246, de 2022, aÍt. 23,|Vl.

.TVENID-{ DONA PÉROLA EYINGTON, N'1731 CEP: 87.5.10-000 - fone/Frr: 3636€300
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cúusutA DÉclMA quARÍA - DA RESCISÃO - O CONTRAÍANTE se reserva o direito de rescindir o conrato,
independentemente de interpelação judiciãl ou extraiudicial, sem que a cONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualqueÍ especie, nos seguintes casos:

e) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou êm parte o Contrato;
b) Quando houver inadrmplência de cláusulas ou condições côntratuais por parte da coNÍRATAoA;
c) Quândo houveí desobediência à deteÍminação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.
Paráfafo PrlmêlÍo: Parâ apuração das situaçôes acimâ descritas, que ense.iarem a rescisão contratual, o
coNTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com previa notificaçâo ao contratado de todos os
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quândo motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará 3 apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrato segundo: o CONTRATANTE, por convêniênciâ exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.
cúusur.A DÉctMA euINTA - DAs ATTERAçÕEs:

18'1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
2021.

18.2. A CONTRATADA obriSa-se a âceitar, quando solicitado pelâ CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentÍo
do prazo contrêtual estabelecido, os acrescimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes, do valor inicial atualizado da contratação,
na forma do an. 125 da Lei Federal n' L4.L3312L.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DA REVoGAçÃo E ANUTAçÃo:
a) Fica assegurado a PreÍeitura Municlpal de PÉRoIA-PR, o direito de rêvogar a licitação por razões de interessê
público decorrentes de fato superveniente devidamente compÍovado, ou ãnulála em virtude de vício insanável.
b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somênte resultará na nulidade dos alos que
diretamente dele dependam.

cl Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expíessamente os atos â que ela seestende.
dl A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de andenizaÍ pela Administração.
ôl A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os êfeitos jurídicos que o contrato,
ordinariam€nte, deveria produzar, além de desconstituir os já píoduzidos.
f) Nenhum ato será declarado nulo 3ê do vÍcio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

g) A revogação ou ânulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditóÍio e â ampla
defesa, e Íormalizada mêdiante parecer escrito e devidâmente fundamentado.
h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação e o preÍeita Municipal de pÉRotA-pR.

cúusurA DÉctMA sÉTtMA - DA suBcoNTRATAçÃo
u'1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual, devendo o objeto desta licitação ser
foínecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUsUtA DÉCIMA oITAvA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo
18.1. As panes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrãtiva (Lei FedeÍal ns 8.429179921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus
regulamentos. sê comprometem que paÍa a execuçâo deste contrato nenhuma das partes poderá ofeíêcêr, dar ou
se comprometer a dar, â quem queÍ que sejâ, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamênto, doação, compen§ação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fÍaudar o êquilibno econômico financeiro do presente contrâto, seja de
forma direta ou indireta quãnto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaborâdores ajam da mesma forma.
cúusurA DÉctMA NoNA - oBRtGAçÕEs pERTtNENTE5 À rGpD:
a) As partes deverão cumprií a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos pessoais â
que tenham acesso em râzão do ceíame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

\\.E\IDA DONA PEROLl B)'INGTO\, \' 1;]'1 CEP: S7.í0{00 - Fonqfa.(: 3636§,100.
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de decleração ou de
aceitâção expressa.

b) os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificâram sêu acesso e de acordo
com a boâ-fé e com os princÍpios do ârt. 6e da LGPD.

c) É vedado o compadilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
dl A Administração deverá ser informada no prâzode5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venhâm a ser celebrados pelo Contratado.
el Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do an 16 da IGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contrãtuais e somente enquanto
nâo pÍescritâs essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorÍentes dá LGPD.

g) o contratado dêverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garântir sua ôbservância.
hl o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
l) o contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
iníormações acerca dos dados pessoais pâra cumprimênto da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rasreável
de tratamêntos reelizados (LGPD, ert. 37), com cada acesso, data, hôrário e registro da finalidade, paÍe efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
kl os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeíável, â fim de gerantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas nâ LGpD.
l) o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela âutoridadê competente, em esp€cial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendaçôes,
editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGpD deverão ser comunicados à autoÍidade nacional.
cúusUtA vlcÉslMA - DA tEGlsLAçÃo APUcÁvEt-: o presente instrumento contratuat rege-se pelas disposições
expressas na Lei ne 14,133/21 e suas alteraçõês posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no CÓdigo Civil BrasileiÍo, no Código comercial BÍasileiro e em outros reÍerentes ao objeto, ainda que
não explicitadas.

cúusutA uGÉslMA PRIMEIRA - Do FoRo: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílao
da CONTRATADA que, em râ2ão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras mêdidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (tÍês) vias, de igual
forma e teor, na presença das testemunhas.

Perola/PR, *' de abril de 2025
VALDETE CUNHA
Preíeita Municipal

' Se necessáíio a presêntê minutâ s€rá elterada pera eventual ad€quação a lêgislação vlgente.

AvENIDÀ DONÀ PEROLÁ B)INGTON, N' I73I CEP: 87.5.10-$0 - Foney'Fa-r: 3636J300.
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AV|SO DE L|C|TAçÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N9 13/2025

o MUN|cÍPlo DE PÉRotA, EsTADo Do PARANÁ, em conformidade com â legislação e normas
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
contratação através de DISPENSA ETETRÔNICA com fundamento na Lei Federal ns 74.133/27.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza
pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas,
visando atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTASi Ate às 08:50 horas do dia 19/1,7/2025

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 19/77/2025.

tNícto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE pREços: As 09:00 horas do dia 1.9/1.1./202s.

LOCAL: PLATAFORMA BLL

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço Por Lote.

VATOR MÁxlMo DA LICITAçÃO: RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta
reais).

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' 74.733/21 e suas alterações, Lei Complementar ne

723/06 e suas alterações, Decreto Municipal ne 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ns 141,
21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.

INFORMAçÔES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:
http://www.perola. pr.gov.brl. no link Processos Licitatório s. lnformaçôes adicionais, dúvidas e

pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.ore.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.

Pérola/PR, 12 de novembro de 2025.

Xorne: Valdele Caíos OllveiÍa
Gonçatvês de cúnha
CPFi "'.í)sE.7ZCj'
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Aviso de Licitação

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

avrso DE LtctrAçÃo
DtSPENSA ELErRôNtcA N' 13l2o25

oBrETo: Contratâção de empresa especializadâ para a prestação de §erviços de limpeza
pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e prâças públicas, roçadas de Sramíneas,
visando atender as necessidades da secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e
Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérolâ, Estado do Paraná-

RECEBIMENTO DAs PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 79/77/2O2s.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 79/77/2025.

tNÍoo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOs: À§ O9:OO horas do dia 79/Lu2O2s

LOCAL: PIÂTAFORMA BLL.

MoDO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LlclTAçÃO: Menor Preço Por Lote-

vALoR MÁxlMo DA LlclTAÇÃo: R$ 59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta

reais).

LEGISLAçÂo APLICÁVEL: Lei Federal n" 74.733/27 e suas alteraçôês, Lei complementar no

123lOó e suâs alteraçôes, Decreto Municipal n" O59 de 03 de março de 2021 e Decreto no 141,

21de Junho de 2024 e dêmâis legislaçôês pêrtinentes.

INFoRMAÇÕE5: o inteiro teor do Edital encontÍa-se disponÍvel no endereço eletrônico:
httn://www.oerolâ.or.eov.brl, no link Processos Licitatórios, lnfoÍmaçóes adicionâis, dúvidas e
pedidos de esclarecimêntos deverão sêr dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
mencionado, atÍavés do ehdereço eletrônico: !.11,9!g,bt ou pelo Fone: (44) 3ó3ó-8300, de
Segunda à Sexta-feira, das OSh30min às 11h3omin e das 13hOOmin às 17hoomin.

Pérola/PR. 12 de novembro de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

avENloa ooNA rÉRota BYINGÍoN. N' 1.731 - CEP: a7 540-000 - loí.: 363É300
CNPr: al.47a.133/OoO1-7o - emõal: !eo!tê@!Crg!e, i

o MUNtcÍPto DÉ PÉRoLA, EsTADo Do PARANÁ, em conÍormidade com a legislação e noÍmâs
perhnentes, torna público, para o conhecimento dos inteíessados, que Íúá tealizar
contratação através de DISPENSA ELETRÔNlca com fundãmento nã Lêi Federal n" 74-733/27.

á;|:ü :/- Garantimos ô ôutenticrdôde dêste documento. desde que visuôlizado através do site www.perola.pr'gov.bídiario-oficiâl-êletronico
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USTRADOi pÉRoLA
GOVERNO MUN'CIPAL

PORIARIA N9 OO7, DE 08 DE .,ANEIRO DE 2O25

5úMULA: orspÕe sosnr a rvorvrraçÂo Do AGENTE DE coNTRAÍAçÃo, EeutpE

DE ApOrO E DA COMTSSÃO Dt CONTRATAçÀO.

A PREFE|TA MUNtctpAt DE pÉRotA, ESTADo Do PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ne 422/2O23 e,

coNslDERANDo o que dispõe â Ler FedeÍat ns 14 133/2021 e o oecreto Municipal ne 422/2021,
que estabelecem âs atribuações e demars drsposrçÕes das {unçôes do agente dc contretação, equipt,
dc apoio e comrssào d(,contràtJção,

RESOLVE:

DAS DTSPOSIçÔEs GERA|s

Art. 19 Flcam nomeados os servtdores abaixo especificãdos paÍa executaÍem às atribuições descritas
no DccÍero ns 422 de 28 de dezcmbro de 2023.

DA T{OMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art.2c tica{m) nomcado(s) paÍa aruôÍ(cm) como Agenre de contratação, nos teímos da Lei ne

14.133/2021 o(s) segu inte(s) servidor{es}:

a)Tiago da Silva Canguçu - marricula n.2315-2

b) Yasmim ternanda Rissato Martins - matricula n 277d-O

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2S13-S

d) Debora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBnOS DA EQUtpE DE APOIO

Art- 39 Ficam rrorneados para comporcm a Equipc de Apoio nos termos da Lei n9 r4.r3llzoz| os
seguintes servidores:

a)Tiago da Silva Carrguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo CoídeiÍo da Silva - matracula n. 2513_5

r.

§s !
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c) Debora Màia Rodrigues - matricula n. 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n.2455-4

e) Yasmim de FÍêitâs Marsola - matÍicula n. 2648-4

Í) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Euosi- n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n- 2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMTSSÂO DE CONTRATAçÃO

Art. 49 Ficãm nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei n9

14.133/2021 05 seguiu tes seÍvidores:

a)Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - pÍesidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) laila Salvadego - matricula n. 2378-7

Parágraío únlco. tm suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima-

Art. 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

5;o as estabelecidas no Decreto nc 422 de 28 de de?embro de 202 3.

Art. 6e Ista Portaria cntra em vigor na datô da sua publicação, revogando-se as disposições em

contÍáÍio.

PéÍola, PR, aos 08 dias do mês de laneiro de 2025,

!, \r..
VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

Ir'- :lJlôru )YruI, ,Ilyingtor, ,,a 1.7.j I - ( crrtrtt - (2,y, 8t5104ü) - (\.\,tt ]: $ t..,ZS. t., ji\nl -ZO ífow: i1-rá16_S;N)
,E. no{: 4[41!!ggQ.pÍ.gov. 6r -,!+roh _, p,Útttui.
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súruuu: DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE or corurmraçÃo, EQUIPE

DE Aporo E DA coMrssÃo oe corurRaraçÃo.

A PREFE|TA MUNICIPAL oe pÉnou, EsrADo Do peRaruÁ, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ne 42212023 e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal ne 14.!331212]- e o Decreto Municipal ne 422/2023,

que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art. 1e Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas

no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art.2e Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei ne

L4.L33 | 2021 ols) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

DA NOMEAçÃO OOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3e Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne L4.133/2O21os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

c) Paulo Fernando Trâvain Bento - matricula n. 2455-4

d) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n. 2548-4

Av. Dona Pérolâ ByinBton, ne 1.731 - Centro - CEP: 87540{00 Fone: 44-3636-8300

CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - E-mail:comoras@ perola.or.sov.br - Pérola - Paraná.

PORTARIA Ng 04, DE 05 OE JANEIRO DE 2026.
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e) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

f) Pedro Renato Poiares Buosi -n.2411-2

g) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.277+0

h) Thales Frances Piccinin - matricula n.2371-0

i) Yasmim de Freitas Marsola matÍicula n. 2548-4

j) Alessandra Secco Lazaretti n. 1962-3

k) Caio Claudino de Andrade n. 2959-9

l) Geovana Aparecida Silva Amorim n.2604-2

m) Jean Carlos Furquim n. 1821-0

n) Julio Roque Sobota n. 2973-4

o) Renata Trentin n. 3165-8

p) Thaís Gabriele Chagas n.2373-6

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei ne

14.133 l7o2l os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

Parágrafo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. Se As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art, 5e Esta Portaria entra em vigor na dâta da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Pérola, PR, aos 05 dias do mês de janeiro de 2026.

VALDETEcARLos f^iâ"#:ifJ&""1ij:,ff'
OIIVEIRA GONCALVES @NcAtvEs DA

DACUNHA:5240e872e72s:Ill;:'?,?ff 11'16L.4ó"03,00,

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731- Centro - CEP: 87540-000 Fone: 44-3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - E-mail:comoras@perola.or.sov.br - Pérola - Paraná.
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Portarias

&*uou
PORTARIA N" 04, DE 05 DE JANEIRO DE 2O2ó.

súuuta: DlspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo,

EeutpE DE Apolo E DA coMlssÃo oE coNTRATAçÂo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉRoLA, EsraDo Do panlxÁ, no uso de suas

âtribuiçôes leSais e nos termos do Decreto Municipal n" 422/2023 ê'

CONSIDERANDo oque dispõe a Lei Federãl a" 1'4.733/2027 e o Decreto Municipal 1" 42U2o23,

que estabelecem âs atrlbuiçôes e demãis disposições das funçôes do agente de contratação,

equipe de apoio e comissâo de contratação;

RESOLVE:

DAs DtsPosrçÕEs GERÂls

aÊ. 1" Ficam nomeâdos os servidores âbaixo especificados para executarem as atribuições

descritas no Decreto n" 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NoMEAçÃO DOS MEMBROS OA EQUIPE DE APOIO

Art. 3" Ficam nomeados pâra comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n" 14'133/2021 os

sêguintes servidores:

a) Tiago da Silva canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo CoÍdeiro da Silva - matricula n.2513-5

c) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

d) Yãsmim de Freitas Marsola - matricula n. 2ó48-4

Av. Dona Pérola Byington, n" 1 731 - Centro - CEP: 8754O_OOO Fone: '14-3ó3ó-8300
CNPJ: 81.474.133/OOO1'7O - E-mall:COIopIeíâlelgb,pI.gAv.b[ - Pérola - Parâná'

lêD ^- DtÁRto oFtctAl- Assinaclo Eletronicamêntê com Cê.tificado Padrão lcPBíasil, em conformidâdê com a MP no 2 200-2, de 2001

âHIif P ãái""itroiá ilt"Ãii.iaãae aesie aocumento. aesde que visuôlizado atÍavés do site www.perola.pr'oov.bídiârio-oficial'eletronico

Atos Oficiais

DA NoMEAçÃo DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art. 2" Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Atente de contratâção, nos termos da Lei no

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silvâ Cantuçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matticula n.2774-0

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n.2513-5

d) Pedro Renato Poiares Buosi- n.2411-2
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&msm
e) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

f) Pedro Renato Poiares Buosi - n.2411-2

g) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matÍicula n,2774-0

h) Thales Frances Piccinin - matricula n. 2371{

i) Yasmim de Freitas Marsola matricula n.2ó48-4

j) Alessandra Secco Lazâretti n. 19ó2-3

k) caio claudino de Andrade n.2959-9

l) ceovana Aparecida Silva Amorim n. 2ó04-2

m) Jean Carlos Furquim n. 1821{

n) Julio Roque Sobota n.297+4

o) Renata Trentin n. 31ó5-8

p) Thaís Gabriele Chagas n.2373-6

DA NoMEAçÃo Dos MEMBRoS DA coM|ssÃo DE CoNTRATAçÃO

Art.4" Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei n"

74.733/ 2027 os seguintes servidores:

a) Tiago da silva canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matticula n- 277+0

c) Lâila Salvadego - matricula n.2378-7

Parágrefo únlco. Em suâs ausênciâs ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5' tu âtribuiçôes dos servidores acima nomeados e demais disposiçóes inêrentes às funçôes,

são as estabelecidas no Decreto no 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data dâ sua publicação, revogândo-sê as disposições em

contrário.

Pérolâ, PR, aos 05 dias do mês de janeiro de 2026.

Av. Dona Pérola Byingon, n' 1.731- Centro - CEP:8754G000 Fone: 44-363ó-8300
CNPJ: 81.478.133/0OO1-70 - E-mail:eglDpIê§leBelqh,pLgqy.bt - Pérola - Paraná.

ICP;>Brail'/

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

OlÂRlO OflClAL - Âssinado Eletronicômente com CeÍtificado Padráo ICPBrâsil, em conformidade com a l'1P n! 2.200-2, de 2001

Garôntimos a autenticidâde dêste documento, desde que visuali2ado atrôvés do site www.perolâ.pí.gov.bídiario-oficial'eletronico
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Estragos das
chuvas já são

recuperados

IM
Fundação Cultural abre
inscrições para vários

cursos e oÍicinas de artes
Pagina A3

IE@-
Saiba quem é Delcy

Rodríguez, a presidente

interina da Venezuela
Pó0ina A2

lorpo achado em sofá continua sem

identificaçao e bairro fica com medo
"ouem é a vitima? ouem Íez
isso? Como esse soÍá Íoi paral
aqui?". Essas Íoram as pergunta§

mais ouvidas entre moradorss
da Rua Francisco Rodrigues Ju-

nior, no Parque Alphaville l, em
t muarama, após a descoborta
do corpo de um homem dentro
de um soÍá abandonado na via
pública. 0 móvol permanecou

no local por vários dias, até ser
retirado pela PreÍêitura na manhã
desta segunda-ieira. 0 Íato de o

soÍá ter sido abandonado em uma
área valorizada da cidade causou
ajnda mais espanto. De Íorma
reservada, moradores relataram
modo e sensaÉo de iÍseguran-

ça. "tica o pensamonto de que

quem Íez isso pode ser alguém
próximo, a,guém do baino. Ê um

sentimento muito ruim", comen-
tou um residente. Páglna Â6

@
Legislatiw de Maria

Helena daolve veóa
Pásiiâ A4

@
Prccesso seletiuo

oÍercce 90 vagas
Páslnâ A3

.l

/

0 proÍeito Fsrnando Sca-
nâveca ê o sâcrêtário
de 0bras, Planeiamento
Urbano e Projetos Téc-
nicos, Benato Caobian-
co. visitaram os pontos
atingidos pelas chuvas
da última semana, que
causaram grandes estra-
gos em alguns pontos de
l.lmuaiama. E anunciaram
1 recuperação. Páglna A3
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v B - SER\4ÇOS TERCERIZADOS ME
TIAGO DE ALMEIDA VIIÁS BOAS LTDA

CNPJ: 54.015.985/0001-58
RUA ANTOMO DAL["A. PEDRÂ NI35I JARDIM ALEGRE

SÃoJoRGE Do PATRocINIo. PR

LUT P T' G \- -4 C.4 O,7 O E D I T.7L

(Eriigêlrcia de Dispensa (le Licencia lellto -{mDieotâl Ertâ(lual DL.{E)

Intetessado: DeparÍatrcrto de Licitaçàes do tíunicípio de Pâ.ola -PRPtocesso/I»spensa:
Processo 105i2025 da Dispensa Elen'àtica l-lt)025
Llunlciplo: Pérola -PR
Det l T 

' 1l:2025

DO.S F.tTOS

O Etlital de Dispelsa no 0.1-l lrl-í. eur seus iÍem "1,1.3 e.l.l..l. esrabelece que

-1.1.3. - Dispensa de Licenciamelto Arlbiental Esrâdual.
{.1..1. - A empresa deverá apresenrar a dispensa de Licenciarnento Ambiental Estadual (DLAE)
eürilida pelo L{P.

Ocorre que tal exigência nâo se revela compatit€l conr o objeto da contrataçào e nào enconra
amparo na legislaçâo arnbiental riqente. resultando enl restriçào irjusriÍicada à competitividade,
em desacordo com a Lei n" 1.1.133.:011.

D.I ILEG.ILID.7DE E D E.' PR O P O R C I O N-l L I D.ID E D.1 E\IGE)iCI-1

l. .{ exigência nâo pode ser genêl ica

A obrigaroriedade de apreseÀtâr DLAE somente e aplicável â atividades que efeÍi\.ame[Ie
demaudam licenciamenro ambiental. conforrne ResoluçÕes do C ONA.\,Í.{ e trorlÍrativas do
hrsrituto Áqua e Terra (IAT - sucessor t1o anriso LLp).

Se o ob-iero da cor)trataÇào ttào se enqua<'lra nas atividades su.jeitas ao liceuciamento ou dispensa.
nâo pode o edital exigir tal docruuento de forma urir.ersal.

2. Re!tl içào itrd€r'i(la i contpetiti\'i(lade

Nos tenuos do arr. 50. iucisos I e r\,' da Lei l -1.133 l0l I . o edital nào pode estabelecer exigências
que restrinjam a competiçâo sem necessidacle técdca conrprovada.

A exigêucia de DLAE para rodas as ernpresas:

Àfasta polenciais fomecedores.
Cria fase de habilitaçào mais onerosa.
Não possui relaçâo direta com o objeto. caso a atividade tlão ofereça impacto ambiental
reler.ante.

Assiur. confisura exigência desproporcional. r.edada pelo an. l.l. §1". cla Lei 1.1.133r:021

3. O Iicenciamento e obriqatório apenas para atilidades especificas

L' l- t: r- .; ,
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TIAGO DE AIMEIDÂ 1'II-AS BOAS LTDÂ
CNPJ: 51.015.985/0001 -J8

RUA ANTONIO DALIÂ PEDRA Nl35l JARDIM ALEGRE
sÀoJoRGE Do PÀTRocINIo - PR

O IAT LA.P só emire DLAE quando:

o A atil'idade está lisradâ conto potencialDenre poluidora:. A empresa possui operaçào que gera impacto ambiental Íelel.ante.

Caso o objeto contrataclo nâo enrolva operaçào ambie.talmente impactante. exigt uma DLAE:

o E irudequado:
. Nào teln base rêcnica:
o Onera ilder,idameDte o licitante.

DO

Nesses Íefll)os^
Pecle deterimento

Diante do exposto, requer:

A rerimda integral dos irens.l.l.3 e.l.l.-t do Edital. por ausência de fundarnento legal e por
gerârem restriçào indevida à conpetitividade.

AlrematiMmente. que seja incluido no edital que a apresentaçâo da DLAE será somenle
exigida. das ernpresas cuja ati'idade econômica (CNAE) esteja enquadrada nas nomus
estaduais como sujeita a licenciaureuro ambiefltal. conforme regülamentação do LAT.

A publicaçâo de retificaçâo do edital. gara'rirdo lratamellto isonôrnico e a mais aurpla
panicipaçào.

DO ENCERRTLUÍENTO

I "d,b

TL{GO DE AL.\IEIDÀ \:ILAS BOAS
Representante Leqal

CPF RG: 05 1.197..199-36
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação'

Para:

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Pérola/PR, 17 de novembro de 2025.

Prezado Se n hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, para análise

e apreciação, o Pedido de lmpugnação interposto pela empresa TIAGO DE ALMEIDA VILAS

BOAS LTDA, concernente ao edital da Dispensa por Limite np t3/2o25, objetivando a

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza pública,

compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas, visando

atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná

Atenciosamente,

TIAGO
Agent de

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.5'IO{OO - FONC: 36368300.

CNPJ: 81 47E.131/0001-70 - emaili comeras@perola Dl'qov br

UCAN



GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICAOO INTERNO

Oe: Secrêtaria Munlcipal de Agricultura, PecuáÍia, Meio Ambiente e 5ervlçor públicos.

PaÍa: llma.

Sr. Yegmim Fetnande Rissato Manins
Pregoeira do Município de Pérola/pR

1. A retirada iotegràl dos itens 4.1.3 e 4.1.4 do Edital, por au5ência de íundamento legat e por gerars71 1951r1ç5q

indevida à competitividade;

2. Alternativamente, que seja incluido no edital que a apresentação da oLÂE será somente exigida das empÍesas
cuia atividade econômica {CNAÊ) esteja enquadÍada flas normas estaduais como sujeita a licenciamento
ambiental, conÍorme regulamentaçio do IAT;

3. A publicação de retificrção do edital, garantindo lratamento isonômico e a mais ampla panicipação.

Diante disso, será providenciada a ÍetiÍlcaÉo do êdital, com a devida readequação das exigências e, se
necessáÍio, ã reabertuia do prazo para apÍesentação da5 propoitas.

LUCIANO WII.IAN I,AZARIN

Secretário Municipat de AgricultuÍa, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos

PEROLA ._ \ ar .l .. ..!
L' :., L' r- ',i ;-
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GB ca-s.rnr.,

Pérola/PR, 17 de novembÍo de 2025.

Prezada senhoÍa,

A Secíetaraa de AgÍicultuía, pecuáíia, Meio Ambiente e Serviços públacos, vem, poí meio desta
comunicàção interna, ACIITAR A IMPUGNAçÃO reÍerente a Dispensa poÍ Limite n9 13,/2025, interposta pela
empresa ÍIAGO DE AIMEIDA Vll S BOÂ5 LTDA.

A impu8nanle apontou a exiSêocia indevida de apresentâção dâ OLÂE, descrita nos itens 4.1.3 e 4_1.4

do edital, sendo o pedido da impugnante:

Após ànálise da lmpugnação interposta pelâ êmpresa TIAGO OE AtMEIDÂVlLAS EOAS ITDA, reÍerente
às exigéncaas constante5 do edital de oispensa poí Lrmite ne 13/2025, esta Admiristíação decide pelo
ACOLHIMtNTO da impugnação, considerando:

1. Ficam suprimidos os itens 4.1.3 e 4.1.4 do edital, devendo ser de5con5iderado5, tendo em vista que tai5
erigências não possuem respaldo teSal especííico e impôem obrigação desproporcional aor licitantes,
restringindo indevidamente a compelitividãde do cename. Além disso, a documentação solicitada não guarda
relação necessáriô com a atividade de lodos os panicipantes, violando os princípios da isonomia, razoabilidade
e leSalidade, motivo gelo qual se íâz necessária a sua íetirada pârâ assegurar a amplâ panicipação e a
conformidade do procedimento licitatório.

avENtoa pREstoENÍg GETúuo vAR6as, Nr 1411- c€p: g7s4Gooo - f onê/Fer: (44) 3G35-1338_

C PJ: 81.478.133/mol-70-e-mait: 5eG.trt@peÍotr.pí.8ov.b,

Scan
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GOVERNO MUNICIPAL

REsposrA A rrueucruaçÃo ao EDTTAL DA DtspENsA oe llctraçÃo Ne 13/2025-pMp.

Trata-se de resposta ao Pedido de lmpugnação ao Edital interposto pela empresa TIAGO DE

ALMEIDA VILAS BOAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns

54.015.985/0001-58, ora impugnante, referente a Dispensa de Licitação ne 73/2025, cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza pública,

compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas, visando
atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

do Município de Pérola, Estado do Paraná.

DA ADMISSIBILIDADE

A impugnação em tela foi interposta dentro do prazo legal previsto no edital, isto é,

até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, tendo sido recebido no

dia 77 /7112025, às 13:09, via e-maí|.
Diante o feito, o Agente de Contratção resolve receber a impugnação apresentada para análise do
mérito.

DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE
Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossa Senhoria que sejam RETIRADO(S)

as seguintes exigências do edital;
4.1.3. - Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual.

4.1.4. - A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE)

emitida pelo lAP.

Ocorre que tal exigência não se revela compatível com o objeto da contratação e não encontrà
amparo na legislação ambiental vigente, resultando em restrição injustificada à competit;vidade,
em desacordo com a Lei ns 74.7!3/202\.

RESPOSTA AOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE
Em atenção a lmpugnação interposta pela proponente, informo que foi realizado

diligência junto a secretaria demandante, para que pudesse ser analisado os pontos apresentados
pela recorrente, no qual, através de comunicado interno, a secretaria nos informou que procede

todas as alegações da recorrida e que seia realizada a devida adequação das exigências e se

necessário, a reabertura do prazo para a apresentação das propostas.

DA DECISÃO

Desta forma, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio opina por conhecer o pedido

de impugnação e acatar as razões expostas, alterando o descritivo do objeto mantendo os termos
do Edital da Dispensa de Licitação ns I3/2O25.

Dê ciência à interessada através da disponibilização da lmpugnação e Resposta à lmpugnação, no
site do município, bem como se proceda à publicação da errata do Anexo I e aviso de abertura da

seSsao.

érola/PR, 18 de novembro de 2025.

TIAGO çu
Age ted Contra çao

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N " 7.73L - CEPI Ü .54GOOO - FONCI 363ffi300
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - ernail çglpraqglgrqlaplgqy.U
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19 ERRATA DO EDITAL

ANExo r-TERMo DE REFERÊNctA

DtSPENSA elerRôrutca Ne 13/2025

1. oBJETo: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza
pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas.
visando atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços
Públicos do Município de Pérola, Estado do paraná., conforme especificações e quantitativos

Fica alterado as seguintes disposições do edital, visando a adequação do certame:

Onde se lê:

Leia-se:

3'3 o prazo de vigência da contratação é de 02 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.

Fica retirado as seguintes exitências do edital:

4. QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA

4.2.1. Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual.

4'2.2. A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE) emltida
pelo lnstituto Ambiental do Paraná (lAP), conforme a legislação vigente.

Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica
estabelecida a data de 27 /71/2023, às 08h:50min., para realização do certame, permanecendo
inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:50m do dia 2t /LL/ZOZS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 08h:51m à 08h:59m do diaZT/Lt/2O25.
tNÍcro DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREÇos: Às 09h:00m do dia zT lLLlzozs.

rola/PR, 18 de novembro de 2025

TIAGO U

Age te de ntrata o

ÂVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N. 1.731 -
CNPJ: E1.476.133/0001

87.9G000 - FonVFax: 363ffi3mCEP:
-70 - email: comD s@perola.pr gov.br

r- i1õ ".

3.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.



PEROLA - rr..^':-
i-; ' : t; .',':' .l

GOVERNO MUNICIPAL

AVTSO DE ATTERAçÃO ruo or
DISPENSA ETETRÔNICA N9 1312025

o MUNIcÍPlo DE PÉRotA torna público que a sessão de abertura e julgamento das propostas
da Dispensa Eletrônica ns !3/2ozs será realizada em 27 /LL/2o2s. os demais dispositivos
previstos no instrumento convocatório permanecem inalterados. lmpugnações, dúvidas e
pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Agente de contratação atraves da
plataforma bll.org.br e e-mail: compras@perola. pr.gov.br lnformações fone: (44) 3636-g300,
de segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.

rola/PR, 18 de novembro de 2025.

TIAGO

erro

AVE\,IDA DON-.\ PÉROL.{ B)INGTON, N" 1.731 - CEp: E7.540-000 _ Fonê: ló36€300.
C\PT: 81..178.133/0001.70 - email cosrÍ'ÍÀs ôpeÍotÀ.Í|r.qor.bÍ
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Ed ção na 3902
Ano 2025

Páglna 1l de 13

Íerçâ-feira, 18 de Novembro de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês e Contratos

Aviso dê Alteraçáo

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avtso DE ALTERAÇÃo N'01
DTSPENSA ELErRôNtcA N" 13./2o2s

o MUN|cíPlo DE PÉRoLA torna público que â sessão de abertura e jultamento das propostas
da Dispensa Eletrônica n" 73/2025 será realizada em 27/11/2025. Os demais dispositivos
previstos no instrumento convocatório peamanecem inalterados. lmpugnaçóês, dúvidas e
pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados eo Agente de Contratação atÍavés da
plataforma bll.org.br e e-mail: compras@perola.pr.gov.br lnformaçóes fone: (44) 3ó3ó-8300,
de segunde à Sexta-feira, dás 08h3Omin às 11h3Omin e das l3hOOmin às 17hOOmin.

Pérôlâ/PR, 18 de novêmbro dê 2O25

TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

AVÊNIOA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1,73'I - CEP: A7.540.OOO- FONE:363GI3OO.
CNPr: t1.47a.133/O0O1-70 - êm.ll: .omôrâs@oêrolà..r-dov.br

IGP;>
Brasil "

DÉRlo 0FlClAL - Assinado Elêtronlcamente com Certificado Pàdrào lcP8ràsil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001
GaÍantimos ô ôutenticidade dêste documento, desde quê visualizado através do site www.perola.pr.gov.brdiôrio-oficialeletronico

DIÁRIO OFICIAL
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ILUSTRISSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO . MUNICíPIO DE PÉROLA - PR.

REFERÊNCIA: DISPENSA ELTRÔNICA N." 13/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 105/2025.

DOMLIMP SERVTÇOS DE L|MPEZA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado. inscrita no GNPJ sob n.o 32.197 .1411000'1-32. com sede na Rua

Francisco Tourinho. n,o 221 , Zona 7, em Cianorte-pR, por sua rêpresentante

legal a Sra. DAIANE DE OLIVEIRA MENDES, vem, respeitosamente, a

presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, com

fundamento no Artigo 164, da Lei no 14.133/2021 e item g.1 do Edital do
CETIAME, iNtCrPOr IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PEIOS MOIiVOS

de fato e direito que adiante passa a expor:

E poder-dever do Administrador público conhecer e rever de

oÍício, aqueles atos administrativos que aÍrontem a legislação pátria, eis que a
existência de ilegalidades nestes atos, caso não sejam sanadas em tempo
hábil, fatalmente ensejarão no fracasso do certame licitatório, seja por macular
todas suas fases sucessivas, seja por eivar o próprio contrato dela decorrente
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de nulidade, causando enormes prejuízos à Administração púbrica, o que não é
admiss ível.

A impugnante atua há anos no ramo de eletrificação.
executando obras públicas e privadas em todo do Estado do paraná.

Tendo em vista sua envergadura e capacidade logística no
mercado, a lmpugnante tomou conhecimento da publicação do Editar do
Dispensa de Llcitação n.o 10512025, com data prevista para a abertura em
sessão Pública, a ser realizaçâo no dia i9 de novembro de 202s, às 09h00m,
pelo Portal Nacional de Compras (BLL).

O referido pregão tem por objeto. a ,,de empresa
especializada para a prestação de servlços de limpeza púbttca,
compreendendo varrlção de ruas, avenldas e praças púbttcas, roçadas de
gramÍneas, visando atender as necessldades da secretarla de Agriculrura,
Pecuária, Meio AmbienÍê e serviços púbticos do Municiplo de pérota,

Estado do Paraná"

O edital em comento, via de regra atenderia a Lei n.o

14.13312021 , as gritantes divergências contidas no seu bojo.

A contratação pretendida, é de um serviço público essencial,
de natureza contínua, conforme contido na justiÍicativa contida no corpo do
edital.

Nesse esteira e tendo a administraçâo pública reconhecido a
essencialidade dos serviço, ciente a escassez de material humano próprio
capaz de atender os anseios da coletividade, preferiu aguardar o término do

Portanto, a presente impugnaçâo deverá ser recebida pelo
Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que! na forma da lei, seja
admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do
requerimento.
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contrato de prestação de serviços vigentes, para preocupar-se em promover os
meios necessários à uma nova contratação.

Tal medida. desencadeou a desastrosa opçâo de contratação

dos serviços - de natureza essenciar - de forma dispensada, sem a devida
cautela e possibilidade de ampla disputa, bem como, na modalidade de diárias,
em evidente afronta aos princípios basilares da administraçâo e as normas
vigentes de proteção ao trabalho emprego.

Não bastasse a clara demonstração de inércia, que culminou
na contratação de serviço de extrema importância, em modalidade avessa às
boas regras da administração pública, o formato em si, não permite a

elaboração de proposta segura á pretensâo contida no edital.

Alguns pontos merecem destaque. esclarecimento e reforma,
vejamos:

VALORES IDENTICOS A ATIVIDADES coM
REMUNERACÃO DE OR IGEM OIVERSA.

Os itens 01 e 02 do lote 01, tratam de diárias para ,,varrição 
e

limpeza" e "roçada urbana'. Para os dois serviços, o varor da diária é o mesmo,
qual seja, R$ 169,60 (cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos).

A tabela do SIEMACO, cuja cópia segue em anexo, diferencia
o valor do salário base de cada categoria, de modo a inviabilizar a elaboração
de proposta, nos referidos termos. os varores em especiar de cada categoria,

sem o acréscimo de periculosidade ao roçador, é diferente vejamos:

1

!a Or. Ma$ Corrrt / iotãt i. /Eú!rlühi../trtai.t / 8Íq..io.o5!ro..qúdco / Foüdoraatrc..r
Í, lrirÊdorü« iúl. - (r !lkF&3 cfl rta 2OO.ooO à.Oit ít..)

;rt 2 rr7rD Ps(rti B§2232.OO

;t:1323 0o R5 !03,60 F§ 2,tt!,60

Assim, é necessário que o MunicÍpio esclareça qual o critério
utilizado para a apuração do varore da diária conforme contido no editar.
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De regre. esses serviços de manutenção e limpeza, em que um

MunicÍpio em razão da escassez de mão de obras. terceiriza ao setor privado,

é feito por pessoa (quantidade X de colaboradores) ou por serviço delimitado

(quantidade de m'de limpeza ou roçada). Diga-se de passagem, o Município

de Pérola, já há tempos contrata tais serviços, nas modalidades descritas.

O formato da contratação, embora estabeleça algumas

diretrizes, é sem dúvidas uma afronta às normas do garantias de direito dos

trabalhadores. A contratação por diárias carece de amparo legallll O edital

estabelece que a contratada devera disponibilizar, uma equipe mínima de 08

(oito) funcionários, no entanto, não descreve qual a qualificação de cada um

deles. Serão todos para vaÍiçáo? Serão todos roçadores? Todos os dias,

haverá diária?

empresarial

sólida.

O formato não se ajusta a nenhuma modalidade ou estratégia

saudável, que posse assegurar uma elaboraçâo de proposta

Assim, havendo certeza na contratação e utilização de O8(oito)

colaboradores por mês, considerando a essencialidade e continuidade dos

serviços, conforme justiÍicativa apresentada no edital, o saldo do contrato será

utilizado em apenas 01(um) mês, tornado a dispensa de licitação, medida

contraria a eficiência dos serviços públicos, uma vez que, a realizaçã o de nova

licitação. demandará de longo período de estudo e tramitação.

Assim é necessário o esclarecimento, se a exigência da

manutenção de 08 (oito) funcionários, será de utilização imediata e

peÍmanente, a Íim de possibilitar a elaboração da proposta, considerando

principalmente que o saldo do contrato seria utilizado em pouco mais de

2.0 . A CONTRATACÃO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS

POR D|ÁRIAS - Com a devida vênia. o formato da contrataçáo é quase que

inédito no setor púbico.
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30(trinta) dias, e seria necessário a contratação e a dispensa desses
colaboradores em prazo muito exÍguo.

3.O . INCONSISTÊNCI A DO VALOR DA DlARlA. O Edital
estabeleceu o valor da diária em R$ 169,60. conforme amplamente debatido
acima, o formato da contratação. embora seja por diária, exige da contratada o
cumprimento integral das normas trabalhistas e dos encargos sociais.

Ao menos que a administração pública de pérola, pretenda
burlar as leis vigentes e permita que a contratada execute os serviços com
colaboradores informas. o valor estabelecido para cada diária é insuÍiciente ao
atendimento das exigências mínrmas das normas trabalhistas.

Segue duas planilhas com valores estabelecidos pelo Sindicato
da categoria, respeitando integralmente os direitos e encargos sociais.

Numa primeira perspectiva. considerando uma taxa de
administraçâo deTo/o. o custo de um colaborar por diária seria de:

I LTMPEZ E VARRICAO PASSÉlO§ pt/B!rC
2 URB^i^s oE cÂNTÉrnos PUaL'COS

1

ot ÍE2

Numa segunda perspectiva, considerando a taxa de
administração zerada, o custo de um colaborar por diária seria de:

Do que se vê, é que se foram garantidos os direitos sociais e
encargos, valor proposto é impraticável, devendo a administração pública,
esclarecer e demonstrar por meio de planilha detalhada de custos. quais os
parâmetros utilizados para a composição do valor do serviço.
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DOS REQUERIM ENTOS

3. Ante o exposto, requer o conhecimento desta lmpugnação,
julgando-a totalmente procedente, determinando que:

a) Seja suspensa a sessão prevista para o dia 19 de
novembro, até se julgue ou esclareça os ltens acima mencionados.

b) Sejam esclarecidas as dúvidas, e,

planilhas, conforme os itens 1 , 2 e 3, mencionados acima.

apresentadas as

c) Não havendo pronunciamento tempestivo quanto aos
termos da presente impugnação, bem como, não sendo esclarecidas as

dúvidas, será encaminhada cópia da presente impugnação ao Ministério
Público do Trabalho, ao Ministério Público do Estado do paraná, e procedida a

devida representação junto ao Tribunal de Contas do Estado do paraná.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Umuarama, 18 de novembro de 2025.

DAIANE DE OLIVEIRA
À4ENDES:05 43034992
5

Assinado de forma digital por
DAIANE DE OLIVEIRA
MENDE5:05430349925
Dados: 2025.'l '1.18 17:44:48 -03'00'

DOMLTMP SERVTÇOS DE LTMPEZA LTDA

DAIANE DE OLIVEIRA MENDES
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.

Pérola/PR, 24 de novembro de 2025.

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, para análise e apreciação, o pedido de

lmpugnação interposto pela empresa DoMLIMP Serviços de Limpeza Ltda, concernente ao

edital da Dispensa por Limite ns 13/2025, objetivando a Contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de

ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas, visando atender as necessidades da

secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos do Município de

Pérola, Estado do Pa raná.

Atenciosamente,

TIAGO

Agen Contratação
s çu

d

ÂvENtDA DONA pÉROLA BYINGTON N. 1.731 - CEp: 8Z5r(!000 _ Fone: 363G8300.
CNPr: 81.478.úq/0001-70 - email: compras@perola.pr, gov.bÍ
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COMUNICADO INTERNO

De: Sêcretaria Municipal de Agricultura, pecuária, Meio Amblente e Sêrviços públicos,
Para: llma.
Sr. Yasmim Fernanda Rissato Martins
Pregoeira do Municípío de Pérola/pR

Perola/PR,24 de novembro de 2025

Prezada senhora,

A Secretaria de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos, vem, por meio desta
comunicação internâ, REcusAR A tMpucNAçÃo interposta pela empresa DoMuMp sERvtços DE t-tMpEzA
I'TDA, referente a Dispensa por Limite ne L3/?o25, mantendo inâlteradas as disposiçôes do Edital da Dispensa
por Limite, pelos fundamentos a seBurr:

1. VATORES IDÊNNCOS, A ATIVIDADES COM REMUNERAçÃO D€ ORIGEM DIVERSA
os valores unitáÍios forâm definidos de forma padronizada com o objetivo de facilitar a execução

Gontratual e permitiÍ à empÍêsa contretada reallzar o rêmaneiamênto de pessoâl dentro dos próprios serviços,
sem pÍêjudicar a economicidade ou a competitividade do certame.

Considerândo que a media êstimada e de, no mínimo, 20 (vlnte) diárias por mês, para ceda funcionáÍio,
no valor de RS 169,60 cada, o montante mensal atingiria RS 3.392,@. Esse valor se mostra suficieme para
âbsorver eventuais dlferenças êntre as remunereções das funções. inclusive quando comparado ao maror
salário entre eles, de R$ 2.232,00, garantindo margem adequada paÍa a execução do objeto sem preiuízo à
formação do preço.

Dessa forma, mantém-se a êstrutura dê preços orlginalmente prêvista, por entender que a
metodologia adotada está em conformidade com os princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência, não
havendo fundamento técnico para alteração.

2. A CONTRATAçÃO DE SERV|çOS TERCETRTZADOS pOR DlÁRtAs
,ustificativa encontre-sê no ETP, anexo lll do Edhal - Tópico S (pág. 30)

a) Da necêssidade êmergenclal de contratação - risco de descontlnuldade do servlço essencial
O contrato anteriormente vi8ente parâ execução dos serviçôs de varrição de vias e logradouros públicos

encerrou-se recentemente Apesar dos esforços empreendidos, nãofol possÍvelconcluir o novo procedimênto
licltâtório antes do término do contrato, tendo em vista a complexidade dos estudos tecnicos preliminares; 3
necessidade de atualização de levantamentos de quantitativos e custos; a inviabilidade temporalpara finaltzar o
novo certame em tempo hábil.

lmportante observar que não houve posslbllldadê de renovação do contrato anterlor, pois este estava
vinculado à teiS'666/1993, que limitava a vigência contratuala 5 anos, prazo estê já totâlmente exâuÍido.

A interrupção dos serviços de limpezâ urbana ecarretarle Srave risco à salubrldade, seguÍança ê bêm-
êstar da populaÉo, alem de compÍometer a ordem públaca. Dessa forma, resta caracterizãda sltuação
emergencial quê demandâ adoção de mêdida imediata para evitar a descontinuidade de serviço público
essencial.

Assim, o enquadramento no art. 7s, lnclso vm, da Lêl ne r4.r33lzozr (dispensa de licitação em
situações de emerSência) mostra-se absolutâmentê adequado, diante da urgência e da necessidade de
continuidade do serviço essencial.

b) Da edequação do modelo de contratação por diárias

AVENTOA PRESTDENT€ GETÚLIO VARGAS, Ne 1411- CEp: 87540-000 - Fone/Fax: (44) 353&1338.

CNPJ: 81,478,133/0001-70 - e-mail: s.cagri@perola.pr.tov.br

Ot

Ei!
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Durante a elâboraçâô do novo processo licitatório, a Administração realizou análise comparatll/ê com
outros municípios dê porte semelhante, verificando que o modelo de contratação por diárlâs vem sendo
amplamente edotado por demonstrar êconomicidade, maaor flexibilidade operacional, compatibilidade com a
realidade orçamentáriâ municipale eficiência na recomposição imediata de equipe de limpeza urbana.

A escolha da unidade de medada, portanto, resulta de estudo técnico, inserido no Estudo Íácnico
Prêliminer (ETPI - Anexo lll - Tópico 5, pág. 30 - o que demonstra que a opção administrativa está dêvidementê
motlvâdâ.

o regime poÍ diáriâs e plenamente compatível com o serviço a ser executado, permitindo atender de
forme imediata, eficientê e contínua, sem qualquer pre.iuízo à economicidâde.

c) De legalidede da dlspensa e da proporcionalldade da solução edotada
Res§alta-se que o valo. estimado da contratação não ultrapassa o limlte legal, estando dentÍo dos

parâmetros autorizados pela Lei ne 14.133/2021 para dispensa emergencial.
o proc€dimento adotado não substitui o processo llcitatório definltivo; não gera vínculo contlnuado

além do período emergencial; não represênte burla à competição; e iá êstá sendo provldêncledo a abertura
do novo processo licitãtório, a ser conduzido com a maioÍ bÍevidade pos5ível.

A medida e tempoÍária, proporcionar, motivada e indaspensáver para manutenção dâ continuidade do
Servrço

d) De alegaÉo sobre a ausência de definição de quariÍicação e funções dos proíssioners
A alegação de que o edital não descreve a qualificaçào dos profissionais ou não especifica suas funções

não procede.

o Anexo lll - Estudo T€cnico Preliminar, já incorporado eo editel, descÍeve dê forme clara que os
serviços â serem executados compreendem ativrdadês de [mpeza urbana, com foco na varrição de vrâs e
logradouros públicos e serviços corÍêlatos, demandando mão de obra operacional compatível com essâs
atÍibuições.

A Administração deve especificar o obieto na medida necessária para garantir o atendimento da
necessidade pública, o que foi plenamente cumprido. Por se tratar de contratação por diárias de mão de obre,
não é usual nem necessário idêntificar previâmente cadâ função individuallzada (como varredores, roçedores
etc.), pors a alocaçãô diária dos trabalhadoÍes depende da demanda operacionaldo Município - exatamente o
que justifica a adoção do sistema por diaflas.

o editar informa o objeto, o trpo de serviço, a quantidade estrmada de diárias e a natureza da mão dê
obra, o que atende ao principio da suficiência descritiva sem engessamento andevido.

e) De distribuição das dlárias e da Írequência de utilização
Também não procede a âlegação de incerteza quanto à aplicação das diárias.
A contratação emergenciar adota quantrtativo estimado, conforme permitido pera Lei ne 14.L33/zozl

nas contratações diretas, êspecialmente em situações de emergência. o edital não aÍlrme que heverá utlllzação
diárlâ e contínuâ, mas que há ne.essidade de drsponrbirização de êqurpe conforme demanda, o que e
característico de serviços de limpeza urbãna.

A empresa contratada deve estar apta a fornecer os profissionâjs sempre que solicitada, dentÍo do limite
máximo estimado - modelo plenamente comum ê juridiçamênte aceito em contratações emergenciais e em
serviços com demanda variável.

f) Da alegação de que o formeto não é compatíver com estretégra empresariar seudáver ou com
âpresentação de propostã sólidâ
Iste argumento nãô encontra respaldo legal.

AVENIDA PRESTDENTE GEÍúUO VARGAS, Ns ,.411 - cEpr 8754GOOO _ Fonc/F.xr (44) 363&1338.

CN pJ: 81.478.133/0001-70 _ e-m!tl: sêcag.!@pêrolá. pr.gov.br
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A Administração Pública não está vinculade ao modelo de negóclo pÍeÍerldo pelo penlcular, mas à

solução que melhor atenda ao interesse público em situação emergencial, conÍorme art. 5e da Lei ne
14.133/2021.

No caso analisado há urgêncla rêal, sob risco de descontinuidade de serviço essencial; o objeto possui
prêçificaçâo slmPles, baseada em diária/unidade de mâo de obra; o modelo está justlflcâdo tecnlcamente no
ETP; a unidade de medida por diária é adotada por dlversos munlcípios.

TÍata-se, portanto, de modelo perÍêitamente viável do ponto de vista empresariâl, baseado na
alocaçõo de mão de obrâ sob demânda.

3. INCONSISIÊNCIA DO VALOR DA DIÁRIA
Cumpre esclarecer que a afirmação de que a Administração estaria pretendendo buÍlar a legislação vigente não
procede. Ao contrário, todo o proc€dimento adotado obseÍva integrâlmentê as garanties mÍnlmas assêguradas
aos trabalhedores pela constitulção Federal e pela consolidação das Lêls do Trabalho (cLT).
A Constituição Federal, em seu art. 7e, bem como a CLT, estabelecem um conjunto de direitos básicos que devem
seÍ obrigatorlemente garantidos pelo empregador, independentemente da forma de contratação ou da
estrutura de custos adotada. As êxtgências constantes no instrumento convocatório não suprimem, limitam ou
relâtivizam tais dareitos, sendo responsabllldade ex€lusiva da empresa contratada assegurar o pleno
cumprimento das obrigações trebalhlstas e píevidenciárias.

Constltulção Fêd€rel (CFl88) -An. 7t
O artigo 7e da constituição estãbelece uma série de dlÍêhos mÍnlmos dos ttabelhadores urbanos ê rurals, entre
eles:

. salário mínimo;

. 13e $lário;
O FGTS;

. Seguro-desemprego;

. Férias + 1/3 constitucional;

. Jornada máxima de 8h/dia e 44h/semâna;

. Adicionâl noturno;

. Redução dos riscos no ambiente de trabalho;

. Seguro contÍa acidentes de trabalho;

. Licença-maternidadeepaternidâde;

. Proteção do sâlárao (irredutibalidade, salvo acoÍdo/previsto em lêi);

. Aviso prévio proporcional;

. Reconhecimento das convençôes e acordos coletivos;

. Entre outros.

Consolldação das Lels do Trabalho (CLT) - Decretelel nc S .4'Zhg4t
A cLT regulâmenta praticamente toda a relação contratual êntre empretador e empregado, incluando

o Registro em carteira (ert. 29);
. Jornada de tÍabalho, horas extras, intervalos e descanso semanal;
. 5alário, adicionais, descontos permitidos;

. Regras para férias (arts. 129 a 153);

. Normas de segurança e medicina do trabalho;

. Proteções contra acidentes e doenças ocupacionais;

. Regras de rescisão contratual e verbãs rescisórias.

Dessa forma. não procede a alegação de que a Administreção esterlâ lmpondo práticas que vlolariam
a lêgislação. o edital apenas define parâmetros para a adequada execução do objeto, sem qualquer ingerenciâ

AVENIOA PRESTDENTE GEÍÚUO VARGAS, Ne 1411- CEp: 875/IGO0O - Fone/Fax: (44) 363G1338.

CNpJ: 81,478,133/0001-70 _ c-maíli sêc.tíi@psrol.,pr.8ov.br
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nas relaçôes internas da empÍesa ou na forma como
empregados.

a refeÍidâ cumpre suas obrigâçôes legeis perante seus

DiJnte drsso, conclui,se que as planilhas apresentadas peto imputnante não são aptas a demonstrâr a
suposta irregularidade.

No que se refere às planilhas de custos apresentadas pelo impugnante - tanto a que indica taxa de
administração de 7% quanto aquela com taxa zerada -, observa-se que ambas são excessivamente genérlcas e
desprovldas de dêtalhamênto mínimo, não apresentando memória de cálculo, composição de custos, critérios
utilizados ou qualquer parámetro quê permita compreender de forma objetiva a formação dos valores
propostos' Assim, não é possÍvel aferiÍ a exequibllldade ou a compatlbllldade econômica das planllhas
apresentadas, o que fragiliza a argumentação êxposta pelo interessado.

Ainda âssim, cumpre destacar que, tômando-se como refeÍência o valor unitário estipuledo de Rg
169,60, e considerando o quantitativo mÍnimo de 20 (vinte) diárlas menseis por tÍabalhador, tem-se um valor
mensalde RS 3.392,00 por empregado.

Com base na tabela salarialdo SIEMACO, verifica_se que:

' Para a função de varredor (44h sêmanars), cujo sarário e de Rs 2.131,60, há uma margem de s9,13%
disponivel para cobÍir encargos trabnlhistas, administrativos. tributários e remuneração da contratada;. Para a função de operador dê mágulna coíel (44h semanais), cujo salário e de R$ 2.232,0O, a margem
remanescente é de 51,97%, iSualmente suficiente para suportar encargos e custos indiretos.
Tais percentuais demonstram que o valor estipulado no edital e plênamentê capaz de garantlr o

cumprimento das obrigaçõês trebalhlstas e dêmais custos inêrentes à êxecução do obieto, não havendo
qualquer indício de que a Administração esteja impondo valor inexequível ou que comprometa direitos dos
trabalhadores.

tem Descrlção

Lrmpeza e varrição passeios públicos.

Roçadas urbanas de canterros púbIcos

Unid.
Valor salário base

SIMEACO

Rs 2.131,60

RS 2.232.00

valorês das
Diárias

Rs 169,60

Valor Total 20
diarias

Rs 3.392,00

RS 3.392,00

Matgem Yo

59,73%

57,970/o

rnl

E!

1

2

DIARIA

DIÁRIA Rs 169,60

Dessa forma, evidencie-se que os valoíes constentes das planilha§ adotadâs pelã Administração estão
plenamentê compatíveis com as normas vrgentes e a§seguram maÍgens suficientes paía o cumprimento
integral dos encargos trabalhistas, tributários e demais direitos socaaas. Assim, resta demonstÍado que a
composição apresentadã e totalmêntê exequÍvel e edêquada à realidede do mercado, inexistindo qualquer
irregularldade.

A suposta dificuldade da impugnante em formular pÍoposta não configura qualquer irregulaíidade do
edital, mas apenas sua opção comercial.

AVENIDA PRESIDENT! 6EÍÚUO VARGAS, N9 14l, - CEP: 8754GOOO - TONê/FAX: (44) 363G1$8.

CNpJ: 81.478.133/0001-70 _.-mall: s.c.grí@pcrola,pr.Sov.br

4. DOS REQUERIMENTOS apresentados pela impugnante:
3' al Nesse questionamento, verifica-se que não subsiste qualquer fundamento capaz de justificar a

suspensão da sessâo, uma vez que todos os questionamentos apresentados pera impugnante foram
dêvidâmente esclârecidos ê tecnicamênte demonstrados. Assim, resta evidente quê não há pre.iuízo âo certame
nem motivo legitimo para a interrupção de seu regular andamento.

b) Foram devidamente esclarecados ê tecnicamente demonstÍados todos os pontos suscitados pela
impugnante, inclusive quanto ao requêrimênto dê esclarecimento das dúvidas e de apíesentâção das planilhas
dê custos, as quâis iá se encontram expostas e justificadas de forma suficiente para a plena compreensão do
certame. Assim, resta evidente que não há quarquer prejuí20 ao procedimento, tampouco motivo regítimo que
ampare a solicitaçâo de suspensão da sessão, cuja continuidade deve ser preservada_
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Diante do exposto, veÍifica-se que a exigênciã estabeleclda está plenamente justificada, sendo têcnica
e economicamente viável, alem de alinhada ao princípio da eficiência e à boa aplicação dos recursos públicos.
Assim, não existe razão ao plêlto aprêsêntado, motivo pelo qual a presênte impugnação não merecê
acolhlmento.

Atenciosamente,

Noú.r Lu.É.o Wifllân Lüâd.

",-l 
ii: i I

TUCIANO WILIAN TAZARIN

SecretáÍio Municipal de AgÍicultura, pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos

AVENTDA PRESTDENÍE GETÚUO VARGAS, Ne 1411- CEp: 87540-000 - fone/Fax: (44) 3636-1338.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - e-maili secâgíi@perola.pr.gov.br
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Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.

Pérola/PR, 24 de novembro de 2025

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a vossa senhoria, a emissão de parecer jurídico acerca da

impugnação interposta, o Pedido de lmpugnação interposto pela empresa DoMLlMp serviços

de Limpeza Ltda, concernente ao edital da Dispensa por Limite ns 1312o25, objetivando a

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza pública,

compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas, visando

atender as necessidades da secretaria de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e serviços

Públicos do Município de Pérola, Estado do paraná.

lnformamos, ainda, que juntamente com a referida impugnação, encontra_se

anexado ãos autos comunicado interno da secretaria Demandante, contendo manifestação

quanto aos pedidos formulados pela empresa impugnante.

Atenciosamente

TIAGO

Agen
UçU

Contra çao

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, NO 1.731 - CEP: 87.54O{m - FONE: 36ffiJOO.
CNPJ: 81.47E.13q/0001-70 - emaiL .omprâs@perota.pr.sov,br

COMUNICADO INTERNO
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PARECER JURÍDICO

Dlspensa n. L3l2o25

Foi encaminhada impugnação ao Edital de Licitação na modalidade

Dispensa, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza

pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas e roçadas de gramíneas no

MunicÍpio de Pérola, interposto pela licitante DOMIMP sERVIçOS DE tlMPEZA LTDA.

Como cabe à essa Procuradoria considerar tão somente os aspectos

estÍitamentê jurÍdicos da questão trazida pelas secretarias municipeis, responsáveis pela elaboração

da documentação inicial do procedimento administratívo, com a devida justificativa e atendimento
preceitos legais, foi requisitada à secretaria solicitante a apresentação de resposta à impugnação.

O documento foi direcionado à Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária, Mêio Ambiente e Serviços Públicos paÍa que apresentasse informações sobre os

questionamentos apontados na impugnação. Após apresentação de comunicado interno com as

informações solicitadas, foi encaminhado o feito para análise e parecer jurídico.

| - Da admissibilldade

A impugnação foi apresentada na data de t8/7U2075, conforme
protocolo na Plataforma BLL, portânto, dentro do prazo legal previsto no Edital. sendo, pois,

tempestiva e encaminhada de forma válida, a impugnação é recebida para análise do mérito.

ll - Do mérito

A impugnante alega, em síntese: a) lnconsistência de valores (ltens 1

e 3), sustentando que o valor da diária de RS 159,60 é o mesmo para atividâdes com remuneração de

origêm diversa e que este valor é impraticável e insuficiente para cobrir os custos trabalhistas e

encargos sociais, conforme demonstrado em planilhas que indicam custos superiores (RS 187,54 a RS

233,16 por diáriâ); e bf lnadequação do formato de contÍatação por dlárlas (ltem 2), que carece de

amparo legal e não permite a elaboração de proposta sótida devido à ausência de clareza sobre a

qualificação da equipe mínima de 08 (oito) funcionários e a frequência de utilização das diárias. Passo

a analisar os tópicos.

1. Valores ldêntlcos e lnconslstência do Valor da Dlárla (ltens 1e 3)

A Administração justificou a padronização do valor da diária em RS

159,60 com o objetivo de facilitar a execução contrâtual e permitir o remanejamento de pessoal.

Contudo, nem a impugnante ou a Administração apresentam planilhas de custos completas, baseadas

na tabela salarial do SIEMACO, que indicariam que o custo unitário da diária é superior ou inferior ao

valor estipulado no edital.

A Lei n.e 14.133/2021 exige a adoção de critérios de aceitabilidade dos

preços unitários e globais, e a desclassificação de propostas inexequÍveis. Se o valor da diária previsto

no Edital (RS 169,60) é infêrior aos custos mínimos operacionais (RS 187,54), conforme suposição

demonstrada pela impugnante, há sério risco de ser configurada a inexequibilidade das propostas

apresentadas por possíveis licitantes, com o comprometimento dos direitos trabalhistas, fato
especialmente agravante. Por fim, mas não menos importante, poderá haver o fracasso do certame,
por afrontar a competitividade e o interesse público.
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Portanto, acolhe-sê o pedido de esclarecimento, pois é poder-dever

da Administração rever atos que âfrontem a legislação e que possam ensejar prejuízos. É

imprescindível que a Administração demonstre a composição do valor unitário por meio de uma

planilha de custos detalhada, em respeito aos princípios basilares da legalidade, moralidade e

transparência.

2. Contratação por Dlárlas e Ausêncla de Detalhamento da Equlpe (ltem 2)

Embora a modalidade de dispensa de licitação e a unidade de medida

por diária para serviços sob demanda sêjem iuridicamente aceites em situações emergenciais, a

alegação de incerteza quanto à aplicação da demanda merece âtenção.

O edital estabelece a necessidade de disponibilizar uma equipe

mÍnima de 08 (oito) funcionários, mas não descreve a qualificação de cada um ou se haverá utilização

diária e contínua. Para permitir a elaboração de uma proposta sólida e um plane.iamento empresarial

saudável, é necessário que a Administração esclareça a alocação de mão de obra e a frequência

esperada de utilização das 08 diárias, ainda que de forma estimada, a fim de mitigâr a insegurançã
jurídica e operacional apontada.

Diante das considereções apresentedas e reconhecendo o fundado

risco de inexequibilidade dos valores unitários propostos, que pode comprometer a regularidade do

certâme e os direitos dos trabalhadores, opino por conheceÍ da lmpugnação e conceder-lhe
provimento.

Por fim, opino pela suspenção imediata da sessão prevista para o dia

27 de novembro de 2025, até que os pontos de inconsistência abaixo sejam sanados:

a) Apresentação de planilha detalhada de custos que comprove a

plena exequibilidade do valor da diária de RS 169,60, ou a retificação

do valor unitário para um pâtamar que assegure o integral

cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e administrativas;

b) Esclarecimento da frequência, mesmo que de forma estimada, de

utilização e alocação da equipe mínima exigida, detalhando a

qualificação necessária para as diárias de varrição e roçada.

Após a devida publicidade dos esclarecimentos e/ou da retificação, a

sessão de aberturã deverá ser redesignâda.

É o parecer.

Pérola, 26 de novembro de 2025.
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COMUNICADO INTERNO

De: Secretarla Munldpal de Agrlflltura, Pêcúárla, Mêlo Amblênte e Servlços Públlcos'

Para: llma.

sra. Dra. Amande Yokohema Abrunhoza

AVENTDA PRES|DB|ÍE GEÚL|O VAfiGÀ5, Nr 1411 - CEP: 8?5«Fm - Fonr/Flx: (44) :ló3G138.

cNPJ: 81.478.133/o@1-70 - r-mlll: sGcriÍl@pGroh.pr.tov'br
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PLANII.fiA DE ESIMANVA DE CUSTO - VÀRREOOR

Rs 1.828,00srldrlo g.3c (CCO

Rs 36s m

GRUPO A - ENCÁRGOS SOCIAIS

INSS Patronal 2ffi1

Rs 146,24FGTS (8%)

RS 18,28RAT/SAT (1%)

salário-Educaçâo (2,5%) Rs 4s,70

Rs 575,82Totrl Grupo A

GRUPO B _ PROVISÕES

R5 152,2713e salário (8,33%)

Rs 152,27Férias (8,33%)

Rs so,82lr de ftÍias (2,7a%l

Rs 326,26
Aiuste de custo para manutenção do quantitativo mínimo
durante Íérlas (ratelo mensal- í12)

Rs 111,94lncidência Grupo A sobre Grupo B

R§ 793,s6TotllGrupo B

GRUPO C. EPI.s

Rs3,13Chapéu (2 unid por ano = 3750/ano)

Rs13,17Bota (2 unid por ano = 158,00/ano)

Pérola/PR, O9 de fevereiro de 2026.

Prezada Senhora,

A Secretaria de Agricuhura, PecuáÍia, Mêio Ambiente e SêNiços Públicos, vem, por meio desta

comunicação interna, informar que, durante a análise do processo de DisPensa por Limite ne 13/2025, cujo

objeto é a prestação de serviços de varrição, foi identificâda a necessidade de emissão de êrrata do TeÍmo de

Referâncla (ÍR), em razão de inconsistências nos quantitativos e nos parâmetros utilizados para elaboração da

estimetiva de custos.

Após a revisão, verificou-se que os valores iniciãlmente considerados não refletem adequadamente o

custo real do serviço, ocasionando significativa divergência na composição orçamentária e fundamenta a

necessidade de encerramento do pÍocesso dê dlspãnsa, evitando risco de conratação com base em estimativa

inadequada. As novas planilhas de custos apresentam vaíieções substânciais em relação ao TR original, conformê

seguem abaixo:

N!
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Protetor Solar 12 unid a Rs64 4

--r

õdÉ\

'B

Obs.: Plrnllh! fêit! com dados bascados no R.gim. d. Lucro Rcrl,

pr.ÂN ttHA DE ESrMÂnVA DE CUSTO - OPERÂDOR Or r.AÁqUrrul COSrel

DESCRINVO VALORES

salário Basc (CCÍ) Rs 2,232,00

GRUPO A _ ENCÂRGOS SOCIAIS

INSS Patronal(2096) RS 446,/to

FGT5 (8%) Rs 178,s5

RÂI/SAÍ (1%) Rs 22,32

5alário-Educação (2,5%) RS ss,8o

Tot.l Grupo A RS 703,08

GRUPo B - PRovlsôEs

13e Salário (8,33%) Rs 185,86

Férias (8,33%) Rs 185,86

1il3 de Férias (2,78%) RS 62,0s

Ajuste de custo para manutenção do quantatativo mínimo
durante férias (rateio mensal - V12)

Rs 380,98

AVEi DA PRESTOENTE emiUO VnnCrS, N, tOtt - CE* 8754(XXE - Fonc/Flx: (441:t63G138.

Cr,lPJ: 81.478.133/0O1-70 - G-m!ll: rcclgÍlep!roh.pÍ.8ov.br

F{É

iiY

UniÍoÍme (4 un,d por ano = 345.12/ano) Rs28,84

Tot6l Grupo C Rs109,37

GRUPoD-REsosÃo(s,s%) Rs rm,54

GRUPO E , OUTROS

Vale Alimentação Rs 644,m

Lanche - Desiejum Rs 184,m

Rs 87,s0Auxílio Sâúdê

Benefício Social Famillar Rs 28,00

Totll Grupo E RS 9/r3,s0

CU5TO TOÍAL MENSÂI, Rs 4.3s0,79

PORCENTAGEM

TAXA ADMINISTRATIVA 3,10% RS 134,87

LUCRO DA EMPRESA 10,00% Rs 435,08

VAI.OR TOTAL COM ADM E LUCRO RS 4.920,7s

Rs 223,67valoÍ por diária

Quantidãde d€ Funcionários por mês 6

Rs 29.524,49Valor total por mês
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lncidência Grupo A sobÍê B RS 136,64
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obs.: Planilh. fclt! com dEdoi brsG.dos no R.dmc dc Lucro R!ôl'

Tendo em vista que a contratação exige parâmetros de custo fidedignos e edequados, e manutenção

do processo dedispensa com base no TR originalmente apíesentâdo podêíla comprometeía s€gurança lurídlca,
a economlctdads e a rêgulaÍldade do procêdlmemo.

Considerando a tabela de valores apresentada no item 4 do Termo de Referência, bem como o valor

da diária apurado conforme es planilhas constantes dos autos, veriÍica-se que o montante estimado para a

contÍatação perfaz o valor de RS 72,325,00 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reâis).

AVENTDA pRE§tDENrE e miltO VmeAS, Hr tltr - cEP: 875/t(Hrq, - Fona/Flx: (44) :1636138.

CNPJr 81.478.133/Oq)1-70 - ê-m!ll: slcltri@pêroh.pí.iov.b.

RS 9sr,39Íot.lGrupo B

GRUPO C - EPI,S

Óculos (2 unid por ano = 86,78/ano) Rs7,23

RSo,s3
Protetor Auricular (com cordão) (2 unid por ano = 6,42lal,ol

Rs27p3Kit de Roçador (2 unid porano = 32438/ano)

Chapéu {2 unid por ano = 3750/ano) Rs3,13

Rs180,49Luva (6 unid por ano = 221,82lanol

Bota (2 unld por ano = 158,00/ano) Rs13,17

RS64,24Protetor Solar (12 unid por ano = 770,88/ano)

Ljniforme (4 unid por ano = 346,12/ano) Rs28,84

RS324,6sÍotâl Grupo C

GRUPoo-REsosÃo(s,s%) RS t22,76

GRUPO E . OUTROS

RS 644,mvale Alimentação

Lanche - Desjejum RS 184,m

Rs 87,s0Auxílio saúde

Rs 28,00Benefício Social FamiliaÍ

RS 943,s0Total Grupo E

RS s.277,38cusro rorAl MENSA| s/ ADM E LucRo

PORCENTAGEM

3,tw Rs 163,mTAXA ADMINISTRATIVA

R5 s27,74to,oo%LUCRO DA EMPRESÂ

Rs s.968,72VAI-OR TOTAI. COM ADM E I.UCRO

Rs 271,31Valor da diária

4Quantidade de Íuncionários por mês

RS 23.874,87Valo. total por mês



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

O reÍerido valor extrapola o limite legal estabelecido para a realização de Oispensa de Licitação, nos

termos da legislação vi8ente, inviabilizando a continuidade do procedimento sob essa modalidede.

Diante da necessidade de correção dos quantitetivos, da emissão da errata e da readequação da

estimativa de preços, encaminha-se esse comunicado lntemo ao Jurídico, para análise e manifestação quanto à

regularidade e às providências cabíveis, sugerindo-se, desde iá, o encerramemo do presentê Proce$o, a fim de

permitir a elaboração e condução de novo PÍocâsso LldtatóÍlo, estruturado com fundâmento em parâmetros

revisados e compatíveis com a realidade do objeto.

6 l{omc: Luclrno wlllLn Laarln
cPF: "',0!2.040r'

At*rec6 o.lri.É íl$.1.Yú(ó
LUCIANO WILIAN I.A;IARI N

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente ê serviços Públicos

AVENTDA PRESTDENTE GmiLlO VARG S, Nr 1411 - CEP: 875/XHr(x' - Fom/F.r: (441 :1636.Íxi8'

cNPr: 81.478.133/oqrl-70 -ê-m.lt src!8rlepêroh.p'.3w'br

['-]c2Ll0

àl
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LOTE ITEM DESCRTçÃO UNID. QUANT V. Unit. V. Total

1 Limpeza e varrição de passeios públicos DIÁRIA 200 Rs 192,79 R5 38.ss8,0o

1 2 Roçadas urbanas de canteiros públicos DIÁRIA Rs 225,L1 Rs 33.768,00

V. TOTAT Rs 72.326,00

1

150
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO

Dlspensa n. L3l2O25

Foi encaminhado opinâdo anteriormente pela suspensão imediata de

sessão prevista para o dia 27 de novembro de 2025, para quê fossem sanados os pontos de

inconsistência apresentedos na impugnação da licitante DoMIMP SERVIçOS DE tIMPEZA LTDA:

a) Apresentação de planilha detalhada de custos que comprove a

plene exequibilidade do valor da diária de RS 159,60, ou a retificação

do valor unitário para um patamar que assegure o integral

cumprimento das obr:gações trabalhistas, fiscais e administrativâs;

b) Esclarecimento da frequência, mesmo que de forma estimada, de

utilização e alocação da equipe mínima exigida, detalhando a

qualificação necessária para as diárias de varrição e roçada.

Na sequência, através de comunicado interno, foi requerido o

enceramento do processo de dispensa após verificada significativa divergência na composição

orçamentária do procedimento, com comprometimento da sêgurança jurÍdica, da economicidade e da

regularidade do procedimento.

A manifestação jurídica nos procedimentos administrativos de

licitação não abrange aspectos de netureza técnica, de conveniência e oportunidade, ficando llmiteda

ao controle prévio de legalidade no exercício da competência da análise jurídica da contratação.

Havendo a constatação de inadequação de via eleita em razão do valor

após readequação da êstimâ de preços e pedido formal de encerramento do presente procedimento

licitatório pela secretaria solicitante, não resta alternativa em opinar pelo acolhímento do pedido.

Caso acolhido o presente pârecer, firme-se termo de encerramento do

procedimento, com sua baixa e remessa ao arquivo.

É o parecer.

Pérola, L2 de fevereiro de 2025

I l{oma: Ànüdr Yolohama
Âàrunhoct
cPf: '".6t1.t34--

l-r.r.dorm ..nilcrro iLltd [.rcrL
Amandâ YokohaÍna AOrunhoza

Procuradora Municipal

.§
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

REsposrA Ao pEDtDo DE ttupue ruaçÃo tNTERPosro PELA PRoPoNENTE DoMLIMP

SERV|çOS DE UMPEZA LTDA.

DtSPENSA rLrrRôNtcl lrtc t3l2o2s

Trata-se de resposta ao pedido de lmpugnação interposto pela empresa DOMLIMP

SERVIçOS DE LIMPIZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Ns

32.197.1471OOO1-32, ora impugnante, referentê à Dispensa Eletrônica Ne 13/2025, cuio

objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas

de gramíneas, visando atênder as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

DA ADMISSIEILIDADE
A impugnação em tela foi interposta dentro do prazo legal previsto no edital,

isto é, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, tendo

sido enviada no dia 18hl/2o25, via plataforma.

Diante o feito, o Agente de Contratação resolve receber a impugnação apresentada para

análise do mérito.

DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE
Análise dos valores iguais das diárias para os itens ne 01 e 02; Contratação

de Serviços Terceirizados por diárias;

RESPOSTA AOS PED]DOS DA IMPUGNANTE

Em atenção a lmpugnação interposta pela proponente, informo que foi

realizada diligência iunto a secretaria demandante, para que pudesse ser analisado os

pontos apresentados pela recorrente, no qual, através de comunicado interno, a

secretaria nos informou que os pontos apresentados pela recorrida são plausíveis e

necêssitam correção nos quantitativos, bem como readequação da estimativa de

preços.

DA DECISÃO

Desta forma, o Agente de contratação opina por conhecer o pedido de

impugnação e acatar as razões expostas na peça recursal da recorrida.

Dê ciência à interessada através da disponibilização da lmpugnação, Resposta à

lmpugnação, Comunicado da Secretâria demandante e Parecêr Jurídico, na plataforma

BLL e site do municÍpio.
Atenciosamênte,

Pérola, 13 de fevereiro de 2026.

g#ub

TIAGO DA SITVA CANCUçU

Agente de Contratação

AVENTDA DONA PÉROLA EYINGTON, N" 1.7J1 - CEIT 875'(}{n}. FOAE 3636{310.

CMJ: 81.478.úq@01-m - .-,ll' comúr.t@lEÍoLlrÍ.Êov.br

D@,tFto õiôrdo ditit ún61.

ta6rooA ravlc xllro,
D.t : ll/0r202ô 1?:05rá-oaoo
vlrntu. d hnp3://ELd.r.,r4oeôr



Prefeitura Municipal de Pérola
Licitação: 2Ul2O25

Assunto: Dispensa de Licitação
ldentifi cador: OOOO28/.-7 6-2025-3-01 -0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

."'illf;c

ffiHHE
-ffiffiÉiIli;llltlilS

Por: Yasmim Fernanda Rissato Martins em Sexta-Íeira, 20 de Fevereiro de 2026 16:'10:03

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Venho, por meio do presente, submeter à apreciação de Vossa Excelência os autos da Dispensa Eletrônica no 13/2025,

iníaurada com o objetivo de contratação de empresa especializada para prestaçâo de serviços de limpeza pública,

compreendendo varrição de vias públicas e roçadas urbanas, destinados ao atendimento das demandas da secÍetariâ

Municipâl de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Írlo curso do procedimento, íoi apresentada impugnação por empresa interessada, a qual foi devidamente analisada pelo

Ygente de Contratação, sendo acolhida em razão da constatação de inconsistências nos quantitativos e na estimâtivâ de

custos constantes do Termo de Referência.

Após diligênciajunto à Secretaria demândante, foram elaboradas novas planilhas de composição de custos, resultando na

readequação do valor estimado da contratação para R$ 72.326,00 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais),

O referido montante ultrapassa o limite legal previsto no art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133/2021, para contrâtação direta por

dispensa em razão do valor, tornando juridicamente inâdêquâdâ a continuidade do procedimênto sob essa modalidade.

A Secretaria demandante manifestou-se formalmente pelo encerramento do processo, e a Procuradoria Jurídica do Município

emitiu Parecer favorável à revogação do procedimento, diante da inadequação da modalidade eleita após a readequação da

estimâtiva de preços.

Diante do exposto, e considerando tratar-se de ato que depende de manifestação da Autoridade Superior, encaminhamos os

autos para análise e decisão quanto à revogação da Dispensa Eletrônica no 13/2025, nos termos do art.7'l da Lei no

'4.133/2021.

Colocamo-nos à disposiçâo para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Yasmim Fernanda Rissato Maíins

DiretoÍo do Deportamento de Compros e Licitoção

ãt
À-I

Ér

t;

l*
ET.I

PaÍa voÍifcar a auteÍtkÍrade acesse:

o1-fl)fit.I)O e inh.ÍÍn o cryiiÍrôVârifi.Â.kr íHRl UVOÍ| RCáó.iô imrrâsçô ãn 2OlO2DO2n í6 íO

)l Despacho 19 Para Setor: Gabinete da Prefeila (PreÍ. Mun. de Pérola), Departamênto de Licitaçôes e Conlratos

(Sec. de Planejamento)
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA PARA A REVOGAçÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N9 13/2025

Trata-se da Dispensa Eletrônica ns 13/2025, instaurada com a finalidade de contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de

ruas, avenidas e praças públicas, bem como roçadas de gramíneas, para atendimento das demandas

da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município

de Pérola/PR.

No curso do procedimento foi apresentada impugnação por licitante interessada, a qual foi

conhecida e acolhida pelo Agente de Contratação, após diligência junto à Secretaria demandante,

restando constatadas inconsistências nos quantitativos e na estimativa de custos constantes do

Termo de Referência.

Em decorrência da reanálise técnica e da elaboração de novas planilhas de composição de

custos, verificou-se alteração substancial no valor estimado da contratação, que passou a totalizar

RS 72.326,00 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais).

Ocorre que a contratação foi fundamentada na hipótese de dispensa de licitação em razão do

valor, prevista no art.75, inciso ll, da Lei ns 14.l33l2D2l, o qual autoriza a dispensa para contratação

que envolva valores inferiores aos limites legalmente estabelecidos para outros serviços e compras.

Com a readequação da estimativa de preços, constatou-se que o valor global da contratação

ultrapassa o limite legal previsto no referido dispositivo, tornando juridicamente inadequada a

manutenção do procedimento sob a modalidade de dispensa por valor.

A Secretaria demandante manifestou-se formalmente pelo encerramento do processo, e a

Procuradoria Jurídica do Município emitiu Parecer favorável ao acolhimento do pedido, ressaltando

a inadequação da via eleita e a necessidade de observância dos princípios da legalidade,

economicidade, eficiência e segurança jurídica.

Diante do exposto, considerando:

r o acolhimento da impugnação apresentada;

o A necessidade de correção dos quantitativos e parâmetros técnicos do Termo de Referência;

o A readequação da estimativa de preços;

o A extrapolação do limite legal previsto no art.75, inciso ll, da Lei ns 74.133/2021;

o O Parecer Jurídico favorável.

DEclDo pela REVOGAçÃO da Dispensa Eletrônica ne 1312025, com fundamento no art. 75,

inciso ll, da Lei ns 14.133/2021, determinando:

o A formalização do termo de encerramento do procedimento;

o A baixa do processo administrativo;
. A remessa dos autos ao arquivo;

. A instauração de novo procedimento licitatório, observando-se a modalidade adequada ao valor

estimado atualizado.

Pérola, 20 de fevereiro de 2026.

ÀVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON N" 1.731 - CEP: E7.íOOM - FONE: 363€300.
CNPJ: 81.478.8qr0001-70 - emâil comPràs@Perola.p!,gqy.E

\'Jqr^ru^-
VÃLD?TE CUNHÀ

Prefeita Municipal
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 13/2025
Processo Administrativo No I 0512025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicaçãot 1311112025 09:11:50

MOVIMENTOS DO PROCESSO
131'1112025 10:,27:47 CADASTRO DE PROPOSTA SAN FRANSCIS CO CONSTRUTORA E PRÊ-MOLDADO LTDA
13111 12025 12:.57 :,56 CADASTRO DE PROPOSTA I\,4ILANO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
1411112025 08132:48 CADASTRO DE PROPOSTA SAUNT ADI\,4INISTRADORA DE SERVICOS EIRELI
'14líí12025 10:36:03 CADASTRO DE PROPOSTA TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS LTOA

_-1611112025 21:.26:55 CADASTRO DE PROPOSTA F J SERVIÇOS LTDA
1811112025 14147t58 CADASTRO DE PROPO6TA cot\rETA PRESTADORA DE SERVTÇOS LTDA - ME
1811112O25'14:59:28 CADASTR O DE PROPOSTA CARLOS ROBERTO FERNANDES
1811112025 '17:46:í6 ESCLARECIMENTO REQUERIDO DOMLTMP SERVICOS DE LtMpEZA EIRELt ME (32.197.14110001-32)

ue rmpu n ao edital
'1811112025 18t51131 O DE PROPOSTA DMEDC AD ISTRACAO & SAUDE LTDA
18111 12025 19t17 t35 ALTERAçAO DE PROPOSTA DN,lEDC ADMINISTRACAO & SAUDE LTDA
1911112025 07:.35:.17 ALTERAçAO DE PROPOSTA TIAGO DE ALi,4EIDA VILAS BOAS LTDA
'1911112025 O9/15:41 ALTERAçAO DE PROPOSTA MILANO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
19/íí12025 15:39:33 CADASTRO DE PROPOSTA NEW AGE 08 URBANIZAÇAO & SERVIÇOS EIRELI - EPP
231111202514:21:38 ALTERÂçÁO DE PROPOSTA SAN FRANSCISCO CONffi
24t'l í/2025 15:46:06 MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo 09-1o ERRATA DO ED|TAL.pdf foi adicionado ao processo
211111202515t46t06 MENSAGEM CONDUTOR
o arquivo 08-RESPoSTA A IMPUGNAÇÁo Ao EDITAL DA DISPENSA DE LtctTAÇÃo N" 13- pREGoEIRo.pdf foiadicionado ao
processo.
241111202515:.46:06 MENSAGEM CONDUTOR
Oa ivo 1o-AVISO DE AL
24h11202515146t06 M SAGEM CONDUTOR

No 01 DA DISPENSA No 13-2025.pdf foi adicionado ao rocesso.

O arquivo 07-COl\4UNICADO lNTERNO.pdf foi adicionado ao processo
241111202515:16:O6 MENSAGEM CONDUTOR

Oa uivo 06-l[.,ÍPUGNACAO AO ED|TAL.pdf foi adicionado ao rocesso
261'11 25 í6:í9:04 CADASTRO DE PROPOSTA E COORD E PLANEJAI\,,IENTO E[, PRESÍ ODE
261111202517t34t51 PROCESSOSUSPENSO SISTEMA

13/0 6 í7:09:17 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO DUTOR
Boa tarde, segue anexo resposta ao pedido de impugnação, será adicionado aos arquivos do processo o comunicado interno da
secretarla demandante, juntamente com o parecer da procuradoria jurídica.
131021202617:16:31 MENSAGEM CONDUTOR
o uivo 14- ENCERRANTENTO DISPENSA VARR
1 026'17:'16:3í MENSAGEM CONDUT R

foi adicionado ao ESSO

O arquivo '15- ENCERRAMENTO OISPENSA VARRI f Íoi adicionado ao CESSO

20t02t2026 6: 9 MENSAGEM CONDUTOR
PROCESSO RETOMADO. Nrotivo: Processo retomado ta o
201021202616:37:2í PROCESSO SISTEMA
N4otivo: Processo o em conformidade com o DECRETO No 3512026, de 2010212026

Gerado em: 2010212026 16:37 t21 'fr^
(w

I/OtiVO: PROCESSO SUSPENSO PARA REALIZAÇÃO DE CORREÇÕÉS.

9' Processo'
24h11202515146:.06 MENSAGEM CONDUTOR

O arquivo 16-RESPOSTA_AO_PEDIDO_DE_IN.4PUGNAC4O_assinado.pdf Íoi adicionado ao processo.
lgtOZlZOZ6 rZ:r0:g
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

LOTE 1 . REVOGADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm:2 Unidade: Dia Marcâ:

Descrição: Roçadas urbanas de cantoiros públicos.

Ouantidade: 150 Valor Unit.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00

Item: 1 Unidade: Dia Marca:

DescriÉo: Limpeza e varriÉo passeios públicos.

Quantidade: 200 Valor Unlt.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

í 3/11/2025 09:íí:50 PUBLICADO

'r3/11/2025 09:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2611112025 17 t34t50 SUSPENSO

20/02/2026 16:36:38 ANALISE DE PROPOSTAS

2010212026 16137t20 REVOGADO

CONOIJTOR: UÇU

Y*l^,^ ( !.. ma(rmK
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

MEMBRO DE APOIO PEDRO RENATO BUOSI

Ge.ado em 2010212026 16i37:21 2de2
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pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO Ne 35/2026

Declaro a revogação do Procedimento Administrâtivo de

Dispensa Eletrônica ne 1312025, por razões de interesse público.

A PREFEITA MUNlclPAt oe pÉRou, EsrADo oo plRlruÁ, no

uso de suas atribuiçôes legais,

DECRETA:

CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de

revogar os próprios atos, por motivo de conveniência e oportunidade e, com fundamento no

artigo 71 da lei 14.133/21 e suas alterações e, o teor das Súmulas 346 e 473 do Supremo

Tribunal Federal.

CONSIDERANDO, que, no curso da Dispensa Eletrônica ns

73/2025, destinada à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

limpeza pública, compreendendo varrição de vias públicas e roçadas urbanas, foi apresentada

impugnação por licitante interessada, sendo esta acolhida pelo Agente de Contratação;

CONSIDERANDO, que, após diligência junto à Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, foram constatadas

inconsistências nos quantitativos e nã estimativa de custos constantes do Termo de

Referência, exigindo readequação técnica das planilhas;

CONSIDERANDO, que, após a revisão dos parâmetros de

custos, o valor global estimado da contratação passou a totalizar RS 72.326,00 (setenta e dois

mil, trezentos e vinte e seis reais);

CONSIDERANDO, que o referido montante ultrapassa o limite

legal estabefecido no art. 75, inciso ll, da Lei ne l4.L33l2O2L, parâ contratação direta por

dispensa em razão do valor, bem como os limites atualizados por atos normativos federais

aplicáveis;
CONSIDERANDO, o pedido formal da Secretaria demandante

pelo encerramento do procedimento e o Parecer Jurídico favorável à medida, diante da

inadequação da modalidade eleita;
CONSIDERANDO, que a manutenção do procedimento

poderia comprometer os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e segurança

jurídica;

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1731 - CEP:87.9G000 - Fone/Far (tt4) 363&8300'

CNPJ: s1.478.13q/Om1-70 - email: com!Ías@Perola'p!'gov'br
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pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETA:

Art. 1e - Fica REVOGADA a Dispensa Eletrônica np f312O25,

instaurada para a contratação de serviços de limpeza pública (varrição e roçadas urbanas), em

razão da extrapolação do limite legal previsto no art. 75, inciso ll, da Lei ne 14,133/2027, após

a readequação da estimativa de preços.

Art. 2e - Determino a realização de todos os procedimentos

necessários para cumprimento deste decreto.

Art. 3e - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pérola/PR., 20 de fevereiro de 2026.

c-
VALD CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87,540400 - FondFax (44) 36368300.

CNPJ: 81.478.13qr!001-70 - emaih compras@DeÍola.pÍ.gov.br
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Prefeitura Municipal de Pérola
Atos Oficiais

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO N' 351202ó

Declaro a revogação do Procedimento Administrativo de
Dispensa Eletrônica n" 73/2025, por razóes de interesse
público.

A PREFE|TA MUNtctpAL DE PÉRotA, E§ÍADo oo Pm.alÁ, no

uso de suas atribuiçóes legals,

DECRETA:

CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de
revogar os próprios atos, por motivo de conveniência e oportunidade e, com Íundamento no

artigo 71 da lei 74,733/21e suas alteraçôes ê, o teor das Súmulas 34ó e 473 do Supremo
Tribunal Federal.

CONSIDERANDO, que, no curso da Dispensa Eletrônica n"
13/2025, destinada à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

limpeza pública, compreendendo varrição de viâs públicas e roçadas urbanas, foi
apresentada impugnação por licitante interessada, sendo esta acolhida pelo Agente de

Contratação;

CONSIDERANDo, que, após diliSência junto à Secretâria
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 5erviços Público§, foram constatadas
inconsistências nos quantitativos e nâ estimaüva de custos constantes do Termo de
Referência, exigindo readequação técnica das planilhas:

CoNSIDERANDo, que, após a revisão dos parâmetros de

custos, o valor global esümado da contratação passou a totalizar R$ 72.326,00 (setenta e
dois mil, trezentos e vinte e seis reais):

CONSIDERANDO, que o referido montante ultrapassa o

limite legal estabelecido no art. 75, inciso ll, da Lei n' 14.133/2021, para contratação direta
por dispensa em razão do valor, bem como os limites atuâlizados por atos normâtivos
federais aplicáveis;

coNslDERANDo, o pedido formal da Secretaria
demandante pelo encerramento do procedimento e o Parecer Jurídico favorável à medida,
diante da inadequação da modalidade eleita;

CoNSIDERANDO, que a manutenção do procedimento
poderia comprometer os princípios da legalidade, economicidade, eticiência e segurança
jurídica:

a,ENIDA DONA PÉROLA AYINGÍON, N' Í731 - CEP: a7.540{0O - Fohe/Fax: ('14) 36364300.
CNPJ: El.478.133/0001-70 - email: rgEillíQlglglÀll,ggv.h.t

Decretos

IêD .r- DlÀRtO OF|C|AL - Assrnado Eletronicamente com Ceftiffcado Pâdráo ICPBrôsil, em conformidade com a MP nc 2.200-2, de 2001

ÉãÍl H Gàrantimos ô autenticidade deste documento, desde que visualizado ôtrôvés do site www.perola.pr.gov.bídiôrio-oficial-el€tronico
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DECRETA:

Art. 1'- Fica REVOGADA â Dispense Eletrônica n" 13/2025'

instauÍada para a contratâção de serviços de limpeza púbtica (varrição e roçadas urbanas),

emrazãodaextrapolaçãodolimitelegalprevistonoart.T5,inci§oll,daLein'74'733/2027'
após a readequação da estimativa de preços.

Art. 2o' Determino a realização de todos os procedimentos

necessários para cumprimento deste decreto.

Art.3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Pérola,/PR.. 20 de fevereiro de 2026.

VALDEÍE CUNHA

Prefeita Municipel

lvrurol oorue pÉnoLA BYINGÍON, N' í731 - CEP: 87.540'OOO - Fonê/Fa( ('.14) 363&8300'

CNPr: 8í.47E.133/OOOl-70' email: compíar@Perola'oÍ gov'br

lêD -r- DúR|O oFlCtAL- Assinado Eletrcnlcãmente .om cêÊificado Padráo lcPBrasll, em conformldàde com a MP nc 2 200'2 de 2001

§g'il ,- ;;lli'íiil"'*ãiiliá""à" i,iil" uoirÀinto, a".au qre visuatizôdo através do site www.pêrola.pr'sov.bídiôrio'offcial'eletronico

rvww.pêrolô.pr.gov.bídiario-oficial'eletronico Sexta'íeira' 20 de tevereiro de 2026
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